
 

PREFEITURA DE BELFORD ROXO 

Secretaria Municipal de Licitações e Compras Processo: 25/00024/2025 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

AQUISIÇÃO DE BENS 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 
LICITAÇÃO N.º 90049/2025  

PROCESSO N.º 25/00024/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: ABERTO  

ESTIMATIVA DE VALOR: R$ 29.129.091,83 (VINTE E NOVE MILHÕES CENTO E VINTE E NOVE MIL NOVENTA E UM 
REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS). 
 
 

ORIGEM DOS RECURSOS: Secretaria Municipal de Serviços Públicos 

Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte 

25.01.15.452.012.2.098 3.3.90.30.00 1501 

25.01.15.452.012.2.098 4.4.90.52.00 1501 

 

REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: DIA 27 DE MAIO DE 2026 ÀS 10 HORAS 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, CONSERVAÇÃO E DEFESA CIVIL. 

O edital, com as especificações da referida licitação, encontra-se disponível no Portal de Compras Públicas no endereço 

eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, no Portal de Transparência da Prefeitura de Belford Roxo 

https://transparencia.prefeituradebelfordroxo.rj.gov.br/ , além de estar à disposição dos interessados à Avenida José 

Mariano Passos, nº 948 – Prata – Belford Roxo/RJ, no horário de 09:00 às 17:00, diariamente, exceto aos sábados, 

domingos e feriados, mediante entrega de 1 (uma) resma de papel A4 e identificação do interessado. Informações 

referentes ao certame poderão ser obtidas por meio do e-mail: licitacao.obrasbel@gmail.com. 

. 

ÓRGÃO OU ENTIDADE GERENCIADOR(A) DA CONTRATAÇÃO: Secretaria Municipal de Serviços Públicos.  

ÓRGÃO OU ENTIDADES PARTICIPANTES DA CONTRATAÇÃO: Secretaria Municipal de Conservação e Secretaria 

Municipal de Defesa Civil.  

__________________________________________________ 

Agente responsável pela elaboração do edital 

https://www.gov.br/compras/pt-br
https://transparencia.prefeituradebelfordroxo.rj.gov.br/
mailto:licitacao.obrasbel@
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       O MUNICÍPIO DE BELFORD ROXO, mediante o Pregoeiro JERONIMO CORREIA RAMOS e equipe de apoio 
designados pela Portaria nº 3.080/GP/2025 de 19 de Setembro de 2025 torna público, para conhecimento dos 
interessados, que estará realizando a licitação nº 049/2026 na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com as disposições 
da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, assim como do Decreto Municipal 5935/2023, bem como das condições a seguir 
estabelecidas. 

 

1 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO PREGÃO 

1.1. A presente licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, disponibilizado no endereço eletrônico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, regulamentado pela Instrução Normativa nº 73 de 30 de setembro 

de 2022, Decreto Municipal 5935/2023 a que as licitantes interessadas se submetem, devendo providenciar o seu 

credenciamento junto ao referido sistema, no sítio antes indicado, para obtenção da chave de identificação e da 

senha, no prazo mínimo de 3 (três) dias úteis antes da data determinada para a realização do Pregão Eletrônico. 

1.2. A sessão do presente pregão eletrônico será iniciada no dia 27/05/2026 ÀS 10H no endereço eletrônico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, observando-se o modo de disputa ABERTO.  

1.3. No caso de a licitação não poder ser realizada na data estabelecida, será adiada para o primeiro dia útil posterior, 

no mesmo horário e local, salvo designação expressa de outra data pelo Pregoeiro a ser divulgada pelos mesmos meios 

de divulgação do Edital. 

1.4. Caso o Sistema do Pregão Eletrônico fique inacessível por problemas operacionais, exclusivamente do próprio 

sistema, com a desconexão de todos os participantes no decorrer da etapa competitiva do pregão, o procedimento 

licitatório será suspenso e somente será retomado após a comunicação aos participantes no endereço eletrônico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

1.5. A desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances não prejudica o seu transcurso. Caso o sistema 

eletrônico permaneça acessível às licitantes para o oferecimento de lances, estes continuarão a ser recebidos, 

retornando o Pregoeiro, quando possível, à sua atuação na etapa de lances, sem prejuízo dos atos realizados. 

1.6. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 

suspensa, sendo reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após comunicação aos participantes no próprio 

endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

 

2 - OBJETO  

2.1. A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DAS SECRETARIAS MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, CONSERVAÇÃO E DEFESA CIVIL, em conformidade com as 

especificações, quantidades e demais exigências contidas neste edital.    

2.2. A licitação será dividida em itens, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse, conforme tabela em anexo. 

https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br
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2.3. É vedada a participação do órgão ou da entidade em mais de uma Ata de Registro de Preços com o mesmo objeto 

no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital da licitação. 

3 - ESTIMATIVA DE PREÇO    
3.1. O preço global para a execução do objeto desta Licitação foi estimado pela Administração em: 

R$ 29.129.091,83 (VINTE E NOVE MILHÕES CENTO E VINTE E NOVE MIL NOVENTA E UM REAIS E OITENTA E TRÊS 

CENTAVOS). 

4 - IMPUGNAÇÕES E QUESTIONAMENTOS AO ATO CONVOCATÓRIO 
4.1. Os questionamentos e impugnações de quaisquer interessados, inclusive licitantes, ao ato convocatório serão 

recebidos até 3 (três) dias úteis antes da data agendada para abertura da sessão de julgamento, devendo ser 

protocolados no sistema eletrônico de compras ou encaminhados ao seguinte correio eletrônico 

licitacao.obrasbel@gmail.com. 

4.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos para o certame. 

4.1.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 

nos autos do processo de licitação. 

4.2. Os questionamentos e impugnações serão respondidos pelo Pregoeiro no sistema eletrônico de compras, dentro 

do prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data de recebimento, observada como data limite o último dia útil 

anterior à data agendada para abertura da sessão de julgamento. 

4.2.1. As respostas aos questionamentos e impugnações também deverão ser disponibilizadas no sítio eletrônico da 

Prefeitura e no Portal Nacional de Compras Públicas.  

4.3. As retificações do edital, por iniciativa oficial ou provocadas por eventuais impugnações ou questionamentos, 

obrigarão a todos os licitantes, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, 

a modificação não alterar a formulação das propostas. 

4.3.1. A reabertura do prazo importará na necessidade de publicação de novo aviso do edital no D.O.M BELFORD ROXO 

e nos mesmos meios que ocorreram sua publicação inicial. 

 

5 - PARTICIPAÇÃO 

5.1. Para a participação nesta licitação é necessário que o interessado esteja previamente credenciado junto ao SICAF 

(Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores), e no sistema do Portal de compras 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil, observado o manual técnico operacional do sistema eletrônico de compras. 

5.2. Para participação no Pregão Eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório. 

5.2.1. A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado, ao acessar, inicialmente, o ambiente 

eletrônico de contratações, declare, nos campos próprios, que inexiste qualquer fato impeditivo de sua participação 

no certame ou de sua contratação, que conhece e aceita o regulamento do sistema de compras eletrônicas relativo 

ao Pregão Eletrônico e que se responsabiliza pela origem e procedência dos itens que cotar. 

mailto:licitacao.obrasbel@
https://www.gov.br/compras/pt-br
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5.2.2. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico por seus representantes 

devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, 

inclusive por pessoa não credenciada como sua representante. 

5.3. Poderão participar do presente pregão eletrônico, as pessoas físicas ou jurídicas que atenderem a todas as 
exigências quanto à documentação constantes deste Edital e de seus Anexos. 
 
5.4. Para os itens cujo valor total é de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação será exclusiva para as 
empresas enquadradas como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP, inclusive Microempreendedores 
Individuais – MEI e Sociedades Cooperativas que observem o art. 34, da Lei nº 11.488/07, nos termos do art. 48, I, da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, desde que atendam aos requisitos deste edital. 
 
5.4.1. Os interessados que atendam aos requisitos do edital, porém não se enquadrem como Microempresa – ME ou 
Empresa de Pequeno Porte – EPP, inclusive Microempreendedores Individuais – MEI, e Sociedades Cooperativas que 
observem o art. 34, da Lei nº 11.488/07, também poderão apresentar propostas de preços para os itens cujo valor 
total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Tal procedimento tem por objetivo viabilizar a aplicação do disposto 
no subitem 10.8 da Seção “Julgamento das Propostas”, quando suas propostas poderão vir a ser consideradas para 
efeito de julgamento, face à impossibilidade de se adjudicar os itens a empresas enquadradas como Microempresa – 
ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, inclusive Microempreendedores Individuais – MEI, e Sociedades 
Cooperativas que observem o art. 34, da Lei nº 11.488/07. 
 
5.4.2. Na hipótese de não haver a adjudicação dos itens cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a 
nenhum licitante que concorra na qualidade de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, inclusive 
Microempreendedores Individuais – MEI, e Sociedades Cooperativas que observem o art. 34, da Lei nº 11.488/07, o 
Pregoeiro procederá a abertura de nova sessão pública, ato contínuo, iniciando a fase de lances entre os proponentes 
que tenham, nas condições do subitem 5.4.1, apresentado proposta de preços. 
 
5.5. Será concedido o tratamento favorecido previsto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos na referida Lei Complementar. 
 
5.6. A fruição dos benefícios previstos nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 fica 
limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
5.7. Não será permitida a participação em consórcio, tendo em vista que a característica do objeto não envolve maior 
complexidade.  
 
5.8. Será admitida a participação de licitante sob a forma de cooperativa, desde que: 

a) A constituição e o funcionamento da cooperativa observem as regras estabelecidas na legislação aplicável, em 
especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 
130, de 17 de abril de 2009; 

b) A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas 
entre os cooperados; 

c) Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à Administração 
indicar nominalmente pessoas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.HTM
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp130.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp130.htm


 

PREFEITURA DE BELFORD ROXO 

Secretaria Municipal de Licitações e Compras Processo: 25/00024/2025 

d) O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 19 de julho de 
2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados de forma 
complementar à sua atuação. 

5.9. É vedada a participação nesta licitação: 

I – daquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

II – de licitantes punidos com a sanção prescrita no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, seja qual for o 

órgão ou entidade que tenha aplicado a reprimenda, em qualquer esfera da Administração Pública. 

III - de licitantes punidos pela Administração Municipal com a sanção prescrita no inciso III do art. 156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

IV - de pessoa jurídica sob o controle acionário de um mesmo grupo de pessoas, físicas ou jurídicas, concorrendo entre 

si.  

V – de pessoas físicas ou de pessoas jurídicas cujos quadros sejam integrados por pessoas que mantenham vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.                  
 VI - de pessoas jurídicas que tenham entre seus sócios qualquer pessoa ligada ao Prefeito, ao Vice-Prefeito, aos 
vereadores e aos servidores municipais, bem como as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio, ou parentesco 
afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção.  
VII – de autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas 

integrantes do mesmo grupo econômico. 

VIII - de empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

IX – de pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

X - daquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

XI – de empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

XII – de pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

XIII – de agente público do órgão ou entidade licitante. 

5.10. Os impedimentos de que tratam os itens II, III e IX do subitem anterior serão também aplicados ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
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inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 
6 - CREDENCIAMENTO 

6.1. Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento consta do manual técnico operacional 

disponibilizado no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

6.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e senha, pessoal e intransferível, para acesso 

ao Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG. 

6.3. O referido credenciamento depende de registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF. 

6.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilização legal da licitante e do seu 

representante legal, além da presunção de sua capacidade técnica para realizar transações inerentes ao Pregão 

Eletrônico. 

6.5. É de exclusiva responsabilidade do licitante a utilização da senha de acesso, inclusive qualquer transação efetuada 

diretamente ou por representante, não sendo cabível ao Provedor do Sistema ou ao Município de Belford Roxo, 

promotor da presente licitação, responsabilidades por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

6.6. A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para 

imediato bloqueio do acesso. 

6.7. A licitante que se enquadre como microempresa, empresa de pequeno porte, microempreendedor individual ou 

sociedade cooperativa e que queira usufruir do tratamento privilegiado assegurado pela Lei Complementar Federal 

n.º 123/06, deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos previstos no 

referido diploma legal, especialmente no seu artigo 3º, sob as penas da lei, em especial do artigo 299, do Código Penal. 

6.8. A falta da declaração de enquadramento da licitante nos termos do item 6.7 não conduzirá ao seu afastamento 

da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/06. 

6.9. A declaração falsa de enquadramento da licitante como microempresa, empresa de pequeno porte, 

microempreendedor individual ou sociedade cooperativa implicará a sua inabilitação quando a falsidade for 

constatada no curso do certame, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

6.10. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances oferecidos durante a sessão pública. 

6.11. Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão 
Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7 –APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS   

 

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e lances. 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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7.1.1. Considerando a inversão de fases no presente certame, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo 

estabelecidos para a abertura da sessão pública da presente licitação, simultaneamente os documentos de habilitação 

e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, por meio eletrônico, observado o disposto neste Edital. 

 
7.2. As propostas de preço deverão ser encaminhadas exclusivamente por meio eletrônico, por intermédio do 
endereço https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ até a data e o horário estabelecidos para a abertura da 
sessão pública da presente licitação. 
 
7.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
 
I - está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
II - não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
III - não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
IV - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
7.3.1. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.3.2. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
7.3.2.1. Nos casos em que houver item/lote exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item/lote; 
 
7.3.2.2. Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 
na Lei Complementar nº 123/06, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 
7.4. A falsidade da declaração de que tratam os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021, e neste Edital. 
 
7.5. As licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas inseridas no sistema até a abertura da sessão pública da 
presente licitação. 
 
7.6. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante terá a opção de parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 
regras: 

https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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I - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

II - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo 
de que trata o subitem acima. 

7.6.1. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado 
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

I - valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor 
preço; e 

II - percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por maior desconto. 

7.6.2. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 7.6 possuirá 
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

7.7. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

7.8. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

8 - PROPOSTAS DE PREÇOS  

8.1. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
 
I – valor unitário para cada item e o valor total dos itens; 
II – marca, quando for o caso 
III – fabricante, quando for o caso. 
 
8.1.1. A proposta deverá indicar os quantitativos cotados, que não poderão ser inferiores aos quantitativos máximos 
de cada item que poderá ser adquirido. 
 
8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto (tais como: 
despesas com transporte, seguro e frete, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) na data de entrega. 
 
8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
8.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
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8.6. O licitante cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro deverá apresentar proposta isenta 
de ICMS, quando cabível, de acordo com o Convênio CONFAZ nº 26/2003 e a Resolução SEFAZ nº 971/2016, sendo 
este valor considerado para efeito de competição na licitação. 
 
8.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
8.8. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos que não correspondam às especificações 
contidas no Termo de Referência anexa a este Edital serão desconsiderados. 
 
8.9. A apresentação das propostas implica na obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
8.9.1. A proposta deverá observar, obrigatoriamente, que o prazo de entrega deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias 
corridos a contar da data de recebimento da cópia da nota de empenho e da ordem de fornecimento pela contratada 
conforme item 6 do Termo de Referência.     
 
8.10. A proposta deverá ter prazo de validade mínimo de 60 (sessenta) dias a contar da data da apresentação. 
 
8.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no Anexo deste Edital referente ao orçamento 
estimado, conforme art. 59, III, da Lei nº 14.133/2021. 
 
 
9 – ABERTURA DA SESSÃO E PROCEDIMENTOS DO PREGÃO  

9.1. No dia e horário previstos, o Pregoeiro dará início à sessão pública do pregão eletrônico com a abertura 

automática das propostas e a sua divulgação pelo sistema. 

9.1.2. Em caso de empate, será observado, em primeiro lugar, o disposto no art. 44, da Lei Complementar n.º 123/06 
e, em segundo lugar, o disposto no art. 60, da Lei n.º 14.133/2021 e inexistindo, no mínimo, 3 (três) propostas que 
atendam as condições previstas no subitem anterior, os três licitantes melhor classificados, inclusive os empatados, 
poderão participar da etapa aberta competitiva. 
 
9.2. A etapa de lances será realizada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando-se o modo de disputa 

ABERTO. 

9.3. Aberta a etapa de lances, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo a licitante imediatamente informada do recebimento do seu lance e do valor consignado no registro. 

9.4. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado, as regras de aceitação dos mesmos 

e o intervalo mínimo fixado neste edital. 

9.5. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado pela licitante e registrado no 

sistema, podendo o licitante exercer apenas uma única vez, observado o prazo de 15 segundos do registro, a exclusão 

de lance inconsistente ou inexequível.  

9.6. Os lances deverão ser ofertados em referência ao valor total do objeto ou do item, obedecido o critério de 
aceitabilidade de preço previsto neste edital. 
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9.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 

9.8. O intervalo mínimo entre os lances ofertados, inclusive os intermediários, deverá ser de R$ 0,01 (UM CENTAVO). 
 
9.9. Durante o transcurso da etapa de lances, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação da detentora do lance. 
 
9.10. O pregoeiro, poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa 
comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante comunicação eletrônica 
automática via sistema. 
 
9.11. Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o subitem anterior, implica na retirada do licitante do 
certame, sem prejuízo do direito de defesa. 
 
9.12. No modo de disputa aberto a etapa de lances terá duração inicial de 10 (dez) minutos, sujeito a prorrogação 

automática sucessiva de 2 (dois) minutos caso existentes lances ofertados no período de 2 (dois) minutos anteriores 

ao encerramento da etapa. 

9.13. A etapa de lances será encerrada automaticamente pelo sistema após o período de prorrogação automática. 

9.14. Encerrada a sessão pública, caso a diferença percentual entre as duas propostas melhor colocadas seja igual ou 

inferior a 5%, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa competitiva para 

oferta exclusiva de lances intermediários de modo a definir as demais colocações. 

9.15. Encerrada a etapa competitiva, o sistema ordenará os lances em ordem crescente caso observado o critério de 
julgamento de menor preço e em ordem decrescente no caso de critério de julgamento de maior desconto.  
 
9.16. Após a fase de envio de lances, serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas. 

 

10 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. Para julgamento do presente Pregão será adotado como critério de julgamento o MENOR PREÇO POR ITEM, 

adotando-se como critério de aceitabilidade das propostas o valor unitário e total da estimativa orçamentária, sendo 

desclassificada qualquer proposta de preços acima dos referidos critérios. 

10.2. As propostas de preço serão conferidas pelo Pregoeiro, que poderá corrigir erros aritméticos nos cálculos e 

somatórios, observadas as seguintes condições: 

I – onde houver discrepância entre os valores em algarismos e por extenso prevalecerão os valores por extenso 

II – onde houver discrepância entre os preços parciais e o valor total prevalecerão os preços parciais, refazendo-se o 

somatório; 

III – onde houver discrepância entre o preço unitário e o preço multiplicado pela quantidade prevalecerá o primeiro; 

IV – em se tratando de manifesto erro de digitação, como no caso de equívoco quanto às casas decimais, poderá o 

mesmo ser corrigido, independentemente dos critérios definidos acima; 
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V – em se tratando de omissão de um item de valor irrisório para o total cotado, poderá se considerar o mesmo 

incluído no preço total sem qualquer acréscimo. 

10.2.1. A correção dos preços nas condições previstas neste Edital poderá ser objeto de objeção pelo proponente, 

que, ao apresentá-la, ensejará a desclassificação da proposta. 

10.3. Serão desclassificadas, também, as propostas que apresentem uma das seguintes situações: 

I – contiver vícios insanáveis; 

II – contenham reservas ou condições limitadoras à observância dos termos deste Edital e seus anexos; 

III – contenham omissões em relação a dados exigidos por este edital imprescindíveis para a avaliação da melhor 

proposta, inclusive para confirmar sua viabilidade; 

IV – apresente preço manifestamente inexequível; 

V – possuam preço global ou unitário acima do valor estimado para esta licitação;  

VI – que apresentem preços irrisórios ou de valor zero incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos. 

VII – não contenham declaração de que a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega. 

VIII – não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

10.3.1. No caso do Pregoeiro considerar o preço de algum item ou do objeto inexequível, concederá ao respectivo 

licitante o prazo de 02 (duas) horas para que demonstre a viabilidade do proposto mediante documentação 

comprovando que os custos dos insumos de produção do item que pretende fornecer são coerentes com os de 

mercado ou que os coeficientes de produtividade são compatíveis com o fornecimento do objeto contratado. 

10.4. Em relação aos itens/lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

cujo valor não supere a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, 

em caso de empate entre duas ou mais propostas após o encerramento da etapa de lances, ou caso inexistam lances, 

o critério de desempate será, em primeiro lugar, a preferência prevista no art. 44, da Lei Complementar n.° 123/06 e, 

em segundo lugar, deve ser observado o disposto no art. 60, da Lei n.º 14.133/2021.  

10.4.1. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial, e o sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada - se esta for empresa de maior porte -, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006. 

10.4.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

10.4.3. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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10.4.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

10.4.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.4.6. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem 10.4 deste Edital, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

10.4.7. A condição prevista no subitem 10.4 deste Edital, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por licitante sujeito ao regime diferenciado da Lei Complementar n.º 123/06. 

10.5. Havendo empate entre duas ou mais propostas após o encerramento da etapa de lances ou caso inexistam 

lances, uma vez que tenha sido observado o procedimento do item 10.4 nas hipóteses em que aplicável, o critério de 

desempate se dará conforme o disposto no art. 60, da Lei n.º 14.133/2021, nessa ordem: 

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

10.5.1. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens produzidos ou prestados por: 

I - empresas estabelecidas no território do Estado do Rio de Janeiro; 

II - empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

10.6. As disposições do item 10.5 acerca do desempate também se aplicam para os itens/lotes cujo valor supere a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, bem como para os 
itens/lotes cuja disputa seja exclusiva para micro e pequenas empresas. 
 
10.7. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 
do modo de disputa aberto e fechado. 
 
10.8. Não havendo vencedor entre empresas enquadradas como EPP, ME, MEI e Sociedade Cooperativa, o Pregoeiro 
procederá na conformidade com o disposto nos subitens 5.4.1 e 5.4.2, iniciando a fase de lances entre os proponentes 
que, mesmo não concorrendo na qualidade de EPP/ME/MEI/Sociedade Cooperativa, tenham apresentado proposta. 
 
10.9. Encerrada a fase competitiva e adotados os critérios de resolução de eventual empate, o Pregoeiro, auxiliado 
pela equipe de apoio, deverá negociar diretamente com o licitante classificado em primeiro lugar mediante 
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comunicado no sistema eletrônico, devendo fixar prazo máximo de 10 (dez) minutos para oferta de proposta mais 
vantajosa à Administração, inclusive, quanto a condições de execução do objeto e prazos de entrega. 
 
10.10. Frustrada a negociação, caso a melhor proposta não observe a estimativa de valor elaborada, o Pregoeiro 
poderá negociar diretamente com os demais licitantes, observada a ordem de classificação da etapa competitiva e o 
prazo disposto no item anterior. 
 
10.11. Concluída a negociação e analisada a conformidade da proposta melhor classificada com a estimativa elaborado 
pela Administração e as demais diretrizes fixadas no edital e anexos, o resultado provisório será proclamado pelo 
Pregoeiro e divulgado no sistema eletrônico.   
 
10.12. A licitante deverá remeter a proposta de preços devidamente adequada aos preços ofertados na fase 

competitiva, assim como eventual documentação complementar, em arquivo único compactado, dentro do prazo de 

02 (duas) horas, prorrogável por igual período, a contar da solicitação do pregoeiro.  

10.13. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada em que estarão registrados todos os atos e ocorrências do 

procedimento, a qual será disponibilizada para consulta no endereço eletrônico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.  

 
11- HABILITAÇÃO 

11.1. Encerradas as negociações e considerada aceitável a oferta de menor valor, será exigida a apresentação dos 

documentos de habilitação do licitante vencedor. 

11.2. O Pregoeiro passará ao julgamento da habilitação observando as seguintes diretrizes: 

a) O Pregoeiro deverá efetuar consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, de modo 
a não admitir a permanência, no certame, de licitante declarada impedida de contratar com a Administração 
Municipal ou declarada inidônea. 

b) O Pregoeiro verificará o atendimento das condições de habilitação da licitante detentora da oferta de menor 
valor através da análise dos documentos enviados em formato digital por meio do sistema eletrônico ou através 
de consulta on line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, bem como apreciará 
eventual documentação complementar pontualmente exigida; 

c) Caso os dados e informações existentes no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF não 
atendam aos requisitos estabelecidos neste edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir ou sanear 
eventuais omissões ou falhas mediante consultas efetuadas por outros meios eletrônicos que julgar adequados; 
c.1) Essa verificação será registrada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, devendo ser anexados aos autos do 

processo administrativo respectivo os documentos obtidos por meio eletrônico, salvo impossibilidade 

devidamente certificada e justificada; 

d) O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública pelo prazo que fixar para a realização de diligências para 
confirmar a regularidade da licitante quanto às condições de habilitação, indicando desde logo a data e hora em 
que a sessão será reaberta. 

e) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos equipamentos ou meios eletrônicos 
de consulta no momento da verificação a que se refere a alínea “b”. Na hipótese de ocorrer essa 
indisponibilidade, a licitante será inabilitada, mediante decisão motivada. 

f) Os documentos necessários à habilitação, porventura exigidos deverão ser remetidos em formato digital via 
sistema eletrônico observado o prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, a contar da solicitação 
emitida em comunicado pelo Pregoeiro.   

 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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11.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a 

lei expressamente o exigir. 

11.4. Não serão aceitos protocolos como substitutos de quaisquer das documentações exigidas neste Edital. 

11.5. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na 

data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

11.6. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos seguintes documentos: 

I - Habilitação Jurídica: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações subsequentes, em vigor e atualizados, devidamente 
registrado no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de sociedade empresária, onde a 
empresa deverá comprovar que possui objeto social compatível com o licitado; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, deverão ser acompanhados de prova da diretoria em 
exercício e devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade simples; 
c) Documentos, devidamente registrados no Registro Público das Empresas Mercantis, que indiquem os atuais 
administradores e/ou diretores das sociedades empresárias; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
exigir; 
e) Atos constitutivos devidamente registrados no cartório competente, em se tratando de Empresa Individual 
de Responsabilidade Limitada – EIRELI; 
f) Cédula de identidade e Certidão de matrícula no Registro Público de Empresas Mercantis, no caso de empresa 
individual. 
 

II – Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou sede da 
licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal do domicílio ou sede do licitante, através da apresentação 
de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e à Previdência 
Social (ou positiva com efeito de negativa), expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional em conjunto 
com a Secretaria da Receita Federal do Brasil, comprovando a inexistência tanto de débitos inscritos quanto de 
não inscritos na Dívida Ativa da União, ou outra equivalente; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, que consistirá em certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, na forma da lei;  

 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, observadas as seguintes hipóteses e condições: 

 
I - Para todos os licitantes sediados no Município de Belford Roxo:  
 
i) Certidão Negativa de Débitos Municipais; ou 
 
ii) Certidão Positiva com efeito de Negativa.  
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II - Para os licitantes que não possuem qualquer inscrição, ainda que eventual, neste Município: 
 
i) Certidão Negativa de Débitos Municipais ou Positiva com efeito de Negativa expedida pelo Município de 
sua sede. 
 
III – Para todos os licitantes que possuam inscrição, ainda que eventual, no cadastro imobiliário do 

Município de Belford Roxo: 

i) Certidão Negativa de Débitos Municipais ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa do Município de 

Belford Roxo (antiga Certidão de Regularidade Fiscal); e conjuntamente, 

ii) Certidão Negativa de Débitos Municipais ou Positiva com Efeitos de Negativa, expedida pelo Município de 

sua sede. 

f) Certidão de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
 

g) Prova de regularidade Trabalhista através de apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou da 
Certidão Positiva (com efeito de negativa) de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT, em 
cumprimento à Lei n° 12.440/2011 e a Resolução Administrativa TST n° 1470/2011. 
 

h) Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores menores, em obediência à Lei nº 
9.854/99, que deverá ser emitida junto à Delegacia Regional do Trabalho no Estado onde as licitantes tenham 
sede, ou Declaração que não emprega menor, conforme abaixo: 
- Atesta o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, para fins do disposto no 
inciso V, do art. 27, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

 
III – Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidões Negativas de Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. Para as empresas sediadas no Município do Rio de Janeiro, a prova será feita mediante 
apresentação de certidão expedida pelos 2ºofício do Registro de Distribuição. As empresas sediadas em outras 
Comarcas do Estado do Rio de Janeiro ou em outros Estados deverão apresentar Certidão Negativa de Falências 
de todos os ofícios do Registro de Distribuição de sua jurisdição e declaração passada pelo fórum local ou Juízo 
distribuidor, indicando quantos cartórios ou ofícios de registros competem àquelas distribuições; 

 
a.1) Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação judicial 
ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso seja comprovado, no momento da entrega da 
documentação exigida no presente item, que o plano de recuperação já foi aprovado ou homologado pelo Juízo 
competente.  

 
    b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, desde que já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, incluindo Termo de Abertura e Encerramento do livro contábil 
acompanhado das notas explicativas e demais demonstrações contábeis, conforme dispõe o art. 69 inciso I da 
Lei nº 14.133/2021. 

 
c) Comprovação de boa situação financeira da empresa, mediante a apresentação de índices contábeis iguais 
ou superiores a 1 (um) para as seguintes comprovações: Índice Liquidez Geral (ILG) e Índice Liquidez Corrente 
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(ILC). Já para o Índice de Endividamento (IE) deverá ser apresentado índice contábil menor ou igual a 1(um), 
calculados com base nas demonstrações contábeis exigidas: 

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

ILG =   _____________________________________________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

Ativo Circulante 

ILC =   _____________________________ 

Passivo Circulante 

 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

IE =   _____________________________________________ 

Patrimônio Líquido 

 

d) O cumprimento dos índices indicados no item anterior deverá ser atestado por declaração expressa e firmada 
por contador regularmente inscrito no Conselho Regional de Contabilidade (CRC) e pelo representante legal, 
contendo os cálculos utilizados e os dados extraídos das demonstrações contábeis, sob pena de inabilitação; 

e) Caso a pessoa jurídica tenha sido constituída a menos de dois exercícios, os documentos contábeis exigidos 

na alínea b serão limitados ao último exercício financeiro, autorizada para as pessoas jurídicas instituídas no 

exercício de publicação deste edital a substituição dos documentos contábeis pelo balanço de abertura assinado 

por contabilista habilitado e pelo represente da pessoa jurídica. 

 As demonstrações Contábeis devem estar com o termo de abertura e de Encerramento devidamente 
registrados ou arquivados na Junta Comercial do estado, ou Cartório pertinente, com as respectivas folhas 
numeradas, ou seja, cópia fiel do livro Diário, autenticado. Em se tratando de empresas sujeitas à tributação do 
imposto de renda com base no lucro real que se enquadra na Instrução Normativa RFB nº 787, de 19 de 
novembro de 2007, deverá apresentar a Escrituração Contábil Digital (ECD) transmitida ao Sistema Público de 
Escrituração Digital, por meio de Recibo de Entrega de Livro Digital; 

 As empresas constituídas na forma de Sociedade Anônima poderão apresentar cópia autenticada da 
publicação no Diário Oficial da União, do Estado, ou Distrito Federal, conforme o lugar em que esteja situada a 
empresa, ou em jornal de grande circulação; 
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 As Demonstrações Contábeis devem ser referentes a um exercício completo, exceto o Balanço de Abertura 
que será apresentado por Empresa constituída no exercício em curso; 

 Até 30 de junho serão aceitas Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício encerrado. Após essa data, é 
obrigatória a apresentação das Demonstrações do último exercício encerrado; 

 A apresentação das Demonstrações Contábeis é obrigatória para análise econômico–financeira de todas as 
pessoas jurídicas, independente do porte, classificação ou enquadramento para fins tributários. 

 

IV – Da Qualificação Técnica: 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o lote pertinente, observado o percentual 

mínimo de 15% (quinze por cento) por Item, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 

 
 

 V -  Declarações: 

   V.1 - Declaração, conforme modelo em anexo, que:  

 O licitante atende aos requisitos de habilitação, declarando a veracidade das informações prestadas; 

 A pessoa jurídica não possui em seus quadros pessoas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

 A pessoa jurídica não possui em seus quadros pessoas ligadas a integrantes do Poder Municipal (Prefeito, Vice-
Prefeito, Vereadores ou Servidores Municipais) por laço de matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo até o 
segundo grau, ou por adoção, nos termos do Art.119 da Lei Orgânica Municipal;  

 A licitante se compromete a garantir o prazo de validade dos  preços e condições constantes da proposta por 60 
(sessenta) dias corridos a partir da data da apresentação da mesma; 

 A licitante cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

 A licitante assegura ter pleno conhecimento da legislação pertinente à contratação em pauta e demais condições 
previstas no Edital e seus anexos;  

 A licitante não se encontra cumprindo nenhuma das penalidades previstas na Lei n.º 14.133/2021 e na Lei n.º 
12.846/13; 

 A proposta econômica do licitante compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da apresentação. 
 
V.2 – Declaração em que o licitante que tenha assinalado em campo próprio do sistema eletrônico que se enquadra 
no regime da Lei Complementar n.º 123/06 sob pena de inabilitação assegure que: 
 

 Os valores dos contratos vigentes eventualmente firmados com a Administração Municipal não superam a receita 
bruta máxima admitida para enquadramento na Lei Complementar n.º 123/06.  
 

11.9. Os documentos relativos à regularidade fiscal (elencados nas alíneas b, c, d e e do item 11.8, II) somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 
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11.9.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder 
às fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação dos documentos de habilitação ocorrerá 
em relação a todos os licitantes. 
 
11.10. Em se tratando de item/lote com valor estimado inferior à receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, na hipótese de cuidar-se de microempresa, empresa de pequeno 

porte, microempreendedor individual e sociedades cooperativas que observem o art. 34, da Lei nº 11.488/2007, não 

obstante a obrigatoriedade de apresentação de toda a documentação habilitatória, a comprovação da regularidade 

fiscal, social e trabalhista somente será exigida para efeito de assinatura do contrato ou retirada de nota de empenho.  

11.10.1. Será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data em que a licitante beneficiária da Lei 

Complementar n. 123/06 for declarada vencedora do certame para a regularização da documentação, realizando o 

pagamento ou o parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de 

negativa. O prazo a que se refere este subitem poderá, a critério do Município de Belford Roxo, ser prorrogado por 

igual período, consoante artigo 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/06, com redação dada pela Lei Complementar 

nº 147/14. 

11.10.2. Caso não demonstrada a regularidade fiscal, social e trabalhista na forma do subitem anterior, a licitante será 

inabilitada, devendo o Pregoeiro analisar a documentação apresentada pelos demais interessados classificados, 

observada a ordem cronológica de classificação.  

11.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

11.12. Nos casos em que a validade da certidão apresentada não estiver expressa no documento, será considerado o 

prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da data de emissão, sendo que a certidão de ICMS para Contribuinte terá 

validade de 180 (cento e oitenta) dias e para Não Contribuinte terá a validade de 12 (doze) meses. 

11.13. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.14. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita 

por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 

quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

11.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital, observado o prazo disposto no subitem 11.2, f. 

11.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

11.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 
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11.18. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital acerca da habilitação, ou no caso de inversão de 

fases, quando houver a habilitação seguida da classificação da proposta, a licitante será declarada vencedora do 

pregão e será convocada para subscrever o contrato/retirar a Nota de Empenho. 

 

12 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1. O cabimento de recurso em face da inabilitação ou da desclassificação do licitante está condicionado à imediata 

manifestação da intenção de recorrer pela parte interessada que deve ser feita em campo próprio do sistema, 

observado o prazo de 10 minutos a partir do comunicado remetido pelo Pregoeiro.  

12.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o licitante 
pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro e sua falta importará na preclusão do direito.  
 
12.2. As razões de recurso deverão ser apresentadas, em momento único, no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da 
divulgação da ata de habilitação ou da ata de julgamento das propostas, caso adotada a inversão de fases.  
 
12.3. As contrarrazões deverão ser apresentadas no mesmo prazo do subitem anterior contado a partir da divulgação 
da interposição do recurso no sistema eletrônico. 
 
12.4. O Pregoeiro poderá exercer juízo de reconsideração no prazo de 3 (três) dias úteis a contar do recebimento do 
recurso no sistema eletrônico. Caso não seja reconsiderada a decisão recorrida, o recurso deverá ser remetido à 
autoridade superior para a devida apreciação, observado o prazo de 10 (dez) dias úteis da remessa.  
 
12.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, de acordo com art. 168, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
12.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento, devendo 
ser assegurado aos licitantes acessos a todos os documentos necessários à defesa de seus direitos. 

 

13 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Após proclamação do resultado definitivo com indicação do licitante vencedor, o agente de contratação, 

mediante mensagem no sistema eletrônico, deverá consultar os demais participantes, observado a ordem cronológica 

de classificação, sobre o interesse na formação do cadastro de reserva. 

13.2. Encerrada a sessão de julgamento, os autos serão remetidos à autoridade superior para adjudicação do objeto 

ao licitante declarado vencedor pelo Pregoeiro e homologação do procedimento.   

 

14 - FORMALIZAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

14.1. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de 

registro de preços: 

14.1.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade 

ou não de o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto, conforme disposto no edital, e 

se obrigar nos limites dela; 

14.1.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
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a) Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

b) Mantiverem sua proposta original. 

14.1.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 

ata. 

14.2. O registro mencionado no item 14.1.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

14.3. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 

preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

14.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva e que mantiveram suas propostas originais 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital; e 

b) Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas na ata. 

14.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Portal Nacional de 

Contratações Públicas e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

14.6. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

14.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 14.1.2, ‘a’ aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

b) Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

14.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 

 

15 – FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologada a licitação, o licitante vencedor será convocado para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogável uma única vez por igual período, assinar a ata de registro de preços. 
 
15.1.1. A prorrogação do prazo deve ser expressa e fundamentadamente requerida pelo adjudicatário, cabendo à 
Administração analisar o pedido formulado.  
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15.1.2. Não sendo assinado o contrato ou retirado/assinado o documento equivalente dentro do prazo de validade da 

proposta vencedora por motivo atribuível à Administração, a proposta poderá ser prorrogada por até 60 (sessenta) 

dias, se o proponente, consultado pela Administração, assim concordar. 

15.2. Quando a quantidade ofertada pelo primeiro colocado não for suficiente para suprir a demanda estimada, ao 

preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessários para que, em função 

das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou grupo de itens. 

15.3. No ato de assinatura da ata, será exigida prova da manutenção das condições de habilitação demonstradas na 
fase de julgamento, devendo ser reapresentadas certidões ou documentos cuja validade tenha expirado no período 
transcorrido. 
 
15.4. O não comparecimento no prazo no item 15.1 ou a não comprovação das condições de habilitação acarretarão, 
além da imputação das sanções previstas na Lei n.º 14.133/2021 e da perda da garantia de proposta ofertada, o 
cancelamento do registro de preços, com a consequente convocação dos licitantes que integram o cadastro de reserva 
para manifestação de vontade quanto à formalização da ata de registro observado o valor apresentado pelo licitante 
classificado em primeiro lugar. 
 
15.5. Caso nenhum dos licitantes que integram o cadastro de reserva nas condições do subitem anterior aceite 
formalizar a ata, o Pregoeiro deverá convocar os demais cadastrados, observada a ordem de classificação, para 
manifestação de interesse na contratação pelos preços ofertados nas respectivas propostas, desde que observada a 
estimativa de valor fixada pela Administração.  
 
15.6. A formalização da ata nas condições do item anterior deve ser precedida de negociação com o licitante 
interessado de modo a buscar preços e condições mais vantajosas para a Administração.  
 

  16– VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. A ata de registro oriunda do presente procedimento vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, prorrogável 

exclusivamente no caso de existência de saldo não executado, mediante expressa e adequada justificativa, desde que 

demonstrada a vantajosidade dos preços registrados mediante cotação. 

 16.2. A prorrogação da ata deverá ser formalizada mediante termo aditivo.  

16.3. Os prazos de vigência dos eventuais contratos decorrentes do registro observarão os limites previstos no Capítulo 

V do Título III da Lei 14.133/2021. 

 

17 – ORDEM DE FORNECIMENTO   

17.1. O objeto será fornecido nos locais conforme item 6 do termo de referência. 
 
17.2. O início da contagem do prazo para atendimento da ordem de fornecimento somente ocorrerá a partir da certeza 

de ciência do fornecedor registrado.  

17.3. O não atendimento tempestivo da ordem de fornecimento, sem justificativa adequada, poderá ensejar o 

cancelamento do registro de preços, sem prejuízo das imputações das sanções previstas neste Edital.  

 

18 - ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
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18.1. Os órgãos e entidades municipais que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso desta 

ata, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador, na forma do Decreto Municipal n.º 5402, 

observando-se os limites individual e global. 

19 – ATUALIZAÇÃO E REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

19.1. Caso os preços registrados se tornem maiores que os valores atualizados de mercado apurados em cotação, 

deverá o órgão gerenciador iniciar negociação com o fornecedor registrado e, em caso de insucesso, promover sua 

liberação. 

19.2. Os preços registrados poderão ser objeto de atualização, mediante expresso e fundamentado pedido formulado 

pelo fornecedor, desde que comprovada a substancial discrepância destes com os valores atualizados de mercado.  

19.2.1. O pedido de atualização deverá ser formulado de acordo com as diretrizes estabelecidas Decreto Municipal. 

 19.2.2. A atualização somente será realizada caso comprovados os fatos ensejadores do pedido e a Administração 

não exerça o direito de liberar o fornecedor do registro. 

19.2.3. A não comprovação dos fatos ensejadores do pedido importará em seu indeferimento, permanecendo o 

fornecedor obrigado aos termos originais da ata de registro.  

19.3. Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como 

pactuado, observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador da ata promover as necessárias 

negociações junto aos fornecedores. 

19.3.1. A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos contratos decorrentes do 

Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão contratante, observadas as disposições legais 

incidentes sobre os contratos. 

 

20 – ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
 

20.1. As eventuais alterações da ata de registro de preços não poderão acarretar aumento dos quantitativos 

registrados, inclusive nas hipóteses previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021. 

 20.2. Os eventuais contratos decorrentes do registro de preços poderão ser alterados de acordo com as diretrizes da 

Lei Federal n.º 14.133/2021, observando-se, quanto aos acréscimos e supressões, a aplicação do limite legal relativo 

ao contrato individualmente considerado, e não à ata de registro de preços 

21 – CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
21.1. O registro de preço de fornecedor poderá ser cancelado quando:  

I - for atestado o descumprimento das condições previstas na ata de registro de preços;  

II - o contrato ou documento equivalente não for firmado no prazo estabelecido pela Administração;  

III - o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aos preços praticados 

no mercado;  

IV - estiverem presentes razões de interesse público; e  
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V - restar caracterizada a impossibilidade de concretização do objeto registrado em razão de caso fortuito ou força 

maior. 

 21.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 

formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador, após manifestação da fiscalização 

contratual. 

22 - RECEBIMENTO 

22.1. O objeto do contrato será recebido pela efetiva entrega do bem, observada a seguinte forma: 

a) Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta; 

b) Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (Dez) dias, contados do recebimento provisório, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  

 

22.2. Caso seja verificado defeito ou desconformidade do objeto contratual, o recebimento definitivo será sobrestado 

até que os reparos ou substituições sejam realizados. 

22.3. A ultrapassagem do prazo fixado na alínea b do subitem 22.1 sem manifestação do fiscal do contrato não importa 

na presunção de recebimento definitivo, cabendo ao contratado o direito de apresentar requerimento expresso 

perante o órgão ou entidade responsável pela contratação. 

22.4. O termo circunstanciado mencionado na alínea a do subitem 22.1 deve indicar expressamente sua vinculação ao 

recebimento provisório, resguardando o direito da Administração de rejeitar o produto não emitindo o recebimento 

definitivo.  

22.5. Inobservadas as condições contratadas, o fiscal do contrato deverá rejeitar o produto de forma sumária quando 

da entrega ou após as devidas análises e verificações, não assinando o termo de recebimento definitivo e fixando 

prazo para a reparação, substituição ou retirada do bem pelo contratado.   

          

23 - FISCALIZAÇÃO  

23.1. A fiscalização do cumprimento do objeto da presente licitação será realizada por servidor efetivo designado em 

ato da autoridade máxima do órgão ou entidade responsável pela contratação, atendidas as diretrizes e 

condicionantes previstas no artigos Decreto Municipal n.º 5933/2023. 

23.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade do contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com os artigos 119 e 120 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

24 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES  

24.1. A inexecução do objeto, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer inadimplemento 

ou infração nos termos do art. 155, da Lei n.º 14.133/2021, sujeita a licitante vencedora, sem prejuízo da 
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responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, às seguintes 

penalidades: 

a) advertência pela inexecução parcial do contrato; 

b) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor da parcela em atraso que será 

convertida em compensatória nos casos de rescisão por culpa do contratado; 

c) multa de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, aplicada de acordo com a 

gravidade da infração, exceto nos casos de rescisão por culpa do contratado. Nas reincidências específicas, a multa 

corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 30% (trinta 

por cento); 

d) multa de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato em caso de rescisão por culpa do contratado;  

e) impedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo máximo de 3 (três) anos;  

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo mínimo de 3 (três) e 

máximo de 6 (seis) anos.  

24.1.1. A imposição de multa igual ou inferior a 5% do valor do contrato e a aplicação da sanção de advertência pode 

ser levada a efeito pelo fiscal do contrato que deverá providenciar a notificação do contratado observado o prazo de 

defesa de 15 dias úteis. 

24.1.2. Nos demais casos, a sanção deve ser imposta pela autoridade máxima do órgão ou entidade responsável pela 

contratação, devendo ser instituída comissão para apuração nos casos de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade, observado o procedimento descrito no Decreto Municipal. 

 24.1.3. As sanções previstas nas alíneas a, e e f do subitem 24.1 podem ser cumulativamente aplicadas com as sanções 

pecuniárias. 

24.2. Os valores das multas serão deduzidos dos eventuais créditos contratuais do contratado, devendo em caso de 

saldo ser retida a garantia de execução contratual ofertada, ensejando ainda a inscrição em dívida ativa para cobrança 

judicial em caso de insuficiência das referidas quantias.  

24.3. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do contrato nem tampouco afasta o 

dever do contratado de reparação integral dos danos causados à Administração. 

24.4. A aplicação das sanções prevista neste item observará o disposto na Lei n.º 14.133/2021. 

24.5. Os prazos das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade, assim como a 

delimitação do quantum das sanções pecuniárias observarão as diretrizes fixadas no art. 156, parágrafo 1º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

24.6. A notificação do contratado dar-se-á por qualquer meio que assegure a certeza de ciência, admitindo-se 

publicação em edital em caso de retorno negativo de aviso de recebimento ou de comunicação eletrônica.  

24.7. A prática de ato tipificado na Lei n.º 12.846/13 será apurada em autos próprios, observado o procedimento do 

referido diploma legal, inclusive, nos casos em que os referidos atos também se enquadrarem nas infrações descritas 

na Lei n.º 14.133/2021.   

 

25 – VIGÊNCIA E EXTINÇÃO DO CONTRATO  
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25.1. O contrato firmado pelas partes terá vigência de 12 (doze) meses a contar da assinatura, admitindo-se 

prorrogações sucessivas observado o prazo máximo de 10 (dez) anos, mediante expressa e adequada justificativa que 

ateste o cumprimento das obrigações pactuadas, o adequado atendimento da necessidade administrativa no período 

transcorrido e a manutenção da vantajosidade dos preços contratados.  

25.2. A extinção do contrato observará as diretrizes do Capítulo VIII, da Lei n.º 14.133/2021. 

25.3. Nos contratos por escopo, o prazo de vigência será automaticamente prorrogado, quando o objeto não for 

concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 

neste instrumento e no Contrato. 

 

26 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

26.1. O Município fará o pagamento, por meio de depósito em conta bancária a ser indicada pelo contratado e aceita 

pelo Município.     

26.2. Para fins de pagamento prevalecerá o valor correspondente à entrega efetiva do objeto da licitação, nos exatos 

termos exigidos pelas diretrizes fixadas no Termo de Referência. 

26.3. Eventuais discrepâncias no objeto entregue poderão acarretar glosa no valor da solicitação de pagamento. 

26.4. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido próprio observado o disposto no Decreto 

Municipal nº 5933/2023. 

26.5. O prazo de pagamento é de até 30 (trinta) dias contado da data de apresentação do pedido. 

26.6. Caso se faça necessária à representação de qualquer fatura ou complementação de documentação pelo 

contratado, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, voltando a transcorrer a partir da data do cumprimento da 

exigência. 

26.7. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao 

contratado, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IPCA-E e serão acrescidos de 0,033% (trinta e três 

milésimos por cento) por dia de atraso, a título de compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela devida. 

26.8. No caso de atraso de pagamento por motivo atribuível ao Município, será devido o pagamento de 0,1% (um 

décimo por cento) ao mês, caso inexista justificativa adequada para a ocorrência do atraso. 

26.9. Os pagamentos realizados pelo Município em prazo inferior ao estabelecido no item 26.5 serão realizados 

mediante desconto de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de antecipação.  

 

27 – EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

27.1. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses a 

contar da data do orçamento estimado ou, caso tenha havido atualização ou revisão dos preços da ata previamente à 

contratação, pelo período de 12 (doze) meses a contar de tal fato.  

27.2. Os eventuais reajustes só poderão ocorrer, mediante expresso e fundamentado requerimento do contratado, 

com periodicidade anual e deverão utilizar o índice IPCA-E 

27.2.1. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
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possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

27.2.2. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

27.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

27.4. O pedido de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação 

contratual, sob pena de preclusão. 

27.4.1. Caso, na data de eventual prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o índice de reajuste, deverá, 

a requerimento do contratado, ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro 

do contratado, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

27.4.2. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento do reajuste solicitado tempestivamente, 

hipótese em que será concedido por meio de termo indenizatório. 

27.5. O contratado deverá apresentar seu pleito de reajuste devidamente instruído, dentro de 60 (sessenta) dias a 

contar da divulgação do índice correspondente ao mês do reajuste, sob pena de decair o seu respectivo direito de 

crédito, nos termos do art. 211 do Código Civil.  

27.5.1. A apresentação do pedido dentro do prazo previsto no subitem acima ensejará a produção de efeitos 

financeiros a contar da data-base prevista no contrato. 

27.5.2. Caso tenham sido emitidas ordens de fornecimento no interregno entre o surgimento do direito ao reajuste e 

o efetivo requerimento na forma do subitem 27.5, o contratado deverá ressalvar seu direito ao reajuste antes da 

efetiva entrega do bem, sob pena de preclusão. 

27.6. A revisão do contrato poderá ser realizada a qualquer tempo, desde que observado o prazo prescricional de 5 

(cinco) anos contados da data do evento ensejador do desequilíbrio e que o pedido correspondente seja formalizado 

durante a respectiva vigência contratual, ou, em caso de prorrogação, antes da assinatura do termo aditivo, sob pena 

de preclusão do direito. 

27.7. Os pedidos de reajustamento em sentido estrito e revisão deverão observar as diretrizes fixadas no Decreto 

Municipal n.º 5935/2023.  

 

28 – ESTIMATIVA DE PREÇOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

28.1. O valor total para a execução do objeto desta licitação foi estimado pela Administração Municipal em: 

R$ 29.129.091,83 (VINTE E NOVE MILHÕES CENTO E VINTE E NOVE MIL NOVENTA E UM REAIS E OITENTA E TRÊS 
CENTAVOS), conforme especificações do Termo de Referência. 
 
28.2. As despesas com a execução do objeto da presente licitação, durante o exercício de 2026, correrão à conta das 

dotações orçamentárias abaixo classificadas: 
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ORIGEM DOS RECURSOS: Secretaria Municipal de Serviços Públicos 

Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte 

25.01.15.452.012.2.098 3.3.90.30.00 1501 

25.01.15.452.012.2.098 4.4.90.52.00 1501 

 

 
28.3. As despesas previstas para o exercício seguinte correrão à conta da dotação orçamentária própria. 

  

29 - GARANTIA  

29.1. Não haverá a exigência de garantia contratual da execução. 

30 – SUBCONTRATAÇÃO 

30.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

31 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

31.1. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanear erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas ou aqueles relacionados aos documentos de habilitação, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
31.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas ou da habilitação, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
31.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste Pregão, sujeitando-
se o licitante às sanções previstas na Lei n.º 14.133/2021. 

 
31.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo Pregoeiro 

Oficial e membros da Equipe de Apoio. 

31.4. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor. 

31.5. O MUNICÍPIO não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do CONTRATADO para 
outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

 
31.6. Na contagem dos prazos estabelecidos no procedimento licitatório serão observadas as diretrizes fixadas no art. 

183 da Lei Federal 14.133/2021. 

31.7. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro, 

de acordo com o art. 71 da Lei Federal 14.133/2021, assegurado o direito de prévia defesa sobre os motivos 

apresentados para a prática do ato de revogação ou anulação.  

31.8. Integram este Edital os seguintes Documentos:  

Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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Anexo II – CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE  

Anexo III – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Anexo IV – MODELO DAS DECLARAÇÕES CONJUNTAS  

Anexo V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME/EPP 

Anexo VI – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Anexo VII – MINUTA DO CONTRATO 

 

Belford Roxo, 07 de Maio de 2026. 

 

           
______________________________________ 

JERONIMO CORREIA RAMOS 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO / PREGOEIRO 

MATR. 11/20.303 
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ANEXO II 

CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 900XX/2026 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAL DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS, CONSERVAÇÃO E DEFESA CIVIL, em conformidade com as especificações, quantidades e demais 

exigências contidas neste edital.  

Item DESCRIÇÃO UND QUANT. 

Estimativa Média 

VALOR 
MÉDIO 

UNITARIO 

VALOR MÉDIO 
MENSAL 

1 JOGO ADUELA 3 PEÇAS PARA PORTA 13CMX3MM  UND 30 R$ 337,87 R$ 10.136,10 

2 JOGO BATENTE  215X16X3CM DE MADEIRA DE TAUARI CRUA UND 60 R$ 302,66 R$ 18.159,60 

3 
JOGO BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA  14CM (PORTAL-CAIXONETE) DE MADEIRA DE 
TAUARI CRUA UND 30 R$ 280,34 R$ 8.410,20 

4 JOGO BATENTE215X10X3CM DE MADEIRA DE TAUARI CRUA UND 30 R$ 196,60 R$ 5.898,00 

5 ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL PREMIUM PP OVAL BRANCO 0,06 X 0,48 X 0,39 UND 100 R$ 30,52 R$ 3.052,00 

6 ASSENTO SANITÁRIO INFATIL PROLIPROPILENO 0,06 X 0,48 X 0,39 NA COR BRANCA UND 20 R$ 65,00 R$ 1.300,00 

7 
ANEL DE CERA PARA VEDAÇÃO DE VASO SANITARIO DIAMETRO INTERNO DE 65 MM E 
ESPESSURA DA SEÇÃO TRANSVERSAL DE 15 MM NA COR AZUL UND 20 R$ 7,59 R$ 151,80 

8 

ABAFADORES DE RUIDO - PROTETOR AUDITIVO DE SEGURANÇA CIRCUM AURICULAR 
TIPO CONCHA, CONFECCIONADO EM MATERIAL PLASTICO, CONSTITUIDO POR 
ALMOFADA NA AREA DE VEDAÇÃO E COM ESPUMA NA SUA PARTE INTERNA DE 14 
DECIBÉS E 100 ARV 

UND 20 R$ 33,63 R$ 672,60 

9 
ABRAÇADEIRA PARA TUBO SOLDAVEL 25MM FEITO DE PVC DESCRIÇÃO COMPLETA: 
ABRAÇADEIRA PARA TUBO SOLDAVEL 25MM FEITO DE PVC NA COR MARROM UND 50 R$ 7,22 R$ 361,00 

10 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO 25MMX3/4" DESCRIÇÃO 
COMPLETO: ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO 25MMX3/4" 
MARROM 

UND 50 R$ 0,93 R$ 46,50 

11 ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO 32MMX1" MARROM UND 50 R$ 5,46 R$ 273,00 

12 ARAME GALVANIZADO LISO Bwg14  (2,10Mm), aproximadamente ROLO 500 Metros ROLO 200 R$ 357,50 R$ 71.500,00 

13 ARAME REVESTIDO PVC BWG 14 COR AZUL 2,80MM  KG 200 R$ 25,28 R$ 5.056,00 

14 ASFALTO FRIO SACO RAFIA A CONDICIONADO SACO 25 KG CAP 50/70 sc 1000 R$ 78,25 R$ 78.250,00 

15 AGUARRAS 900 ML UND 150 R$ 24,11 R$ 3.616,50 

16 ROLO DE ARAME QUEIMADO FIO 18 1KG BITOLA DE 1,25 MM KG 200 R$ 22,52 R$ 4.504,00 

17 AREIA FINA INDUSTRIAL M³ 100 R$ 132,50 R$ 13.250,00 

18 AREIA LAVADA M³ 800 R$ 142,45 R$ 113.960,00 

19 ANEL CONCRETO PRÉMOLD. DIAM.60X ALT. 30 CM UND 200 R$ 76,10 R$ 15.220,00 

20 ANEL DE CONCRETO PARA POÇO E FOSSA 1,00X0,50 UND 200 R$ 170,52 R$ 34.104,00 

21 BANCO DE JARDIM FRANCÊS DE MANEIRA ESTILO PRAÇA 1,20M UND 100 R$ 615,55 R$ 61.555,00 

22 
MESA DE CONCRETO PARA PRAÇA COM TABULEIRO E 4 CADEIRAS, MESA DE 85CM 
ALTURAX80CM DE LARGURAX80CM DE COMPRIMENTO E CADEIRA MEDINDO 45CM DE 
ALTURAX35CM DE LARGURAX35 DE PROFUNDIDADE 

UND 50 R$ 783,06 R$ 39.153,00 
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23 BASE REGISTRO DE GAVETA METAL DE 3/4" POLEGADAS UND 60 R$ 38,26 R$ 2.295,60 

24 BASE REGISTRO DE GAVETA 1.1/2" POLEGADAS UND 40 R$ 117,41 R$ 4.696,40 

25 BASE REGISTRO DE PRESSÃO 3/4" POLEGADAS UND 50 R$ 43,88 R$ 2.194,00 

26 TORNEIRA BÓIA PARA CAIXA D'ÁGUA 3/4'' POLEGADAS UND 50 R$ 33,42 R$ 1.671,00 

27 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDAVEL CURTA 25X20MM PVC UND 60 R$ 0,86 R$ 51,60 

28 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDAVEL CURTA 32MMX25MM PVC UND 60 R$ 1,32 R$ 79,20 

29 BALAUSTRE DE CONCRETO COM 60 CM E FERRAGENS PARA FIXAÇÃO UND 2500 R$ 29,85 R$ 74.625,00 

30 BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 3,0 MPA 9X19X39 CM UND 8000 R$ 3,77 R$ 30.160,00 

31 BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 3,0 MPA 14X19X39 CM UND 8000 R$ 4,28 R$ 34.240,00 

32 BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 3,0 MPA 19X19X39 CM UND 30000 R$ 4,83 R$ 144.900,00 

33 BRAÇO P/ ILUMINAÇÃO PÚBLICA GALV. A FOGO 1000X2,00X25,4 UND 500 R$ 53,04 R$ 26.520,00 

34 BRAÇO P/ ILUMINAÇÃO PÚBLICA GALV. A FOGO 3000X3,25X48,5 UND 400 R$ 131,00 R$ 52.400,00 

35 BASE RELE FOTOELETRICO EXATRON 10A 220V UND 1000 R$ 28,41 R$ 28.410,00 

36 BRITA (MATERIAL ROCHA TRITURADA) Nº0 
Tonel
ada(t) 

500 R$ 139,60 R$ 69.800,00 

37 BRITA (MATERIAL ROCHA TRITURADA) Nº1 
Tonel
ada(t) 

150 R$ 145,80 R$ 21.870,00 

38 BRITA (MATERIAL ROCHA TRITURADA) Nº3 
Tonel
ada(t) 

50 R$ 190,45 R$ 9.522,50 

39 BRITA CORRIDA 
Tonel
ada(t) 

25000 R$ 133,82 
R$ 

3.345.500,00 

40 BLOCO CONC. ESTRUTURAL 14X19X39CM UND 5000 R$ 3,90 R$ 19.500,00 

41 BLOCO CALHA ESTRUTURAL 14X19X39CM UND 500 R$ 4,37 R$ 2.185,00 

42 BALDE DE AÇO GALVANIZADO 10 LT COM ALÇA ENVERNIZADA PÇ 250 R$ 21,29 R$ 5.322,50 

43 
BALDE DE PVC 12 LT COM ALÇA NA COR PRETA COM GRADUAÇÃO COM PEGADOR NO 
FUNDO E NA ALÇA PÇ 625 R$ 15,58 R$ 9.737,50 

44 BONE PROFISSIONAL FACIAL E PROTETOR DE NUCA ROÇADOR 30CM, COR: AZUL UND 200 R$ 39,69 R$ 7.938,00 

45 
BOTA SEGURANÇA, MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA, MATERIAL SOLA: 
BORRACHA ANTIDERRAPANTE, COR: PRETA, TAMANHO: 38,TIPO CANO: MÉDIO, TIPO 
USO: SERVIÇOS GERAIS 

PAR 100 R$ 54,36 R$ 5.436,00 

46 
BOTA SEGURANÇA, MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA, MATERIAL SOLA: 
BORRACHA ANTIDERRAPANTE, COR: PRETA, TAMANHO: 40,TIPO CANO: MÉDIO, TIPO 
USO: SERVIÇOS GERAIS 

UND 150 R$ 54,36 R$ 8.154,00 

47 
BOTA SEGURANÇA, MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA, MATERIAL SOLA: 
BORRACHA ANTIDERRAPANTE, COR: PRETA, TAMANHO: 42,TIPO CANO: MÉDIO, TIPO 
USO: SERVIÇOS GERAIS 

UND 200 R$ 54,36 R$ 10.872,00 

48 
BOTA SEGURANÇA, MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA, MATERIAL SOLA: 
BORRACHA ANTIDERRAPANTE, COR: PRETA, TAMANHO: 43,TIPO CANO: MÉDIO, TIPO 
USO: SERVIÇOS GERAIS 

UND 200 R$ 54,36 R$ 10.872,00 

49 
BOTA SEGURANÇA, MATERIAL: VAQUETA CURTIDA AO CROMO, MATERIAL SOLA: 
POLIURETANO, TAMANHO: 38, TIPO USO: PROTEÇÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
ELÁSTICO, BIQUEIRA EM PVC 

UND 100 R$ 57,28 R$ 5.728,00 
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50 
BOTA SEGURANÇA, MATERIAL: VAQUETA CURTIDA AO CROMO, MATERIAL SOLA: 
POLIURETANO, TAMANHO: 40, TIPO USO: PROTEÇÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
ELÁSTICO, BIQUEIRA EM PVC 

UND 500 R$ 57,28 R$ 28.640,00 

51 
BOTA SEGURANÇA, MATERIAL: VAQUETA CURTIDA AO CROMO, MATERIAL SOLA: 
POLIURETANO, TAMANHO: 42, TIPO USO: PROTEÇÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
ELÁSTICO, BIQUEIRA EM PVC 

UND 1000 R$ 57,28 R$ 57.280,00 

52 
BOTA SEGURANÇA, MATERIAL: VAQUETA CURTIDA AO CROMO, MATERIAL SOLA: 
POLIURETANO, TAMANHO: 43, TIPO USO: PROTEÇÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
ELÁSTICO, BIQUEIRA EM PVC 

UND 500 R$ 57,28 R$ 28.640,00 

53 BROXA RETANGULAR CABO PLÁSTICO 12,1CM X 4,5CM COM CERDA DE NYLON  UND 2000 R$ 15,99 R$ 31.980,00 

54 BALIZADOR CONICO REFLETIVO SEMI FLEXIVEL 1,14 M DE BASE 44CM - PESO 6,5 KG UND 100 R$ 83,35 R$ 8.335,00 

55 COLA FIXADORIA BICOMPONENTE 1 KG UND 50 R$ 68,66 R$ 3.433,00 

56 CONECTOR PERFURANTE DERIVAÇÃO 2,5 X 16 UND 300 R$ 7,37 R$ 2.211,00 

57 CINTA P/ POSTE GALV. A FOGO 220 C/ PARAFUSO UND 150 R$ 45,53 R$ 6.829,50 

58 CINTA P/ POSTE GALV. A FOGO 230 C/ PARAFUSO UND 150 R$ 46,75 R$ 7.012,50 

59 CINTA P/ POSTE GALV. A FOGO 240 C/ PARAFUSO  UND 150 R$ 53,01 R$ 7.951,50 

60 CALHA DE CONCRETO SIMPLES DIAMETRO 300 MM PARA AGUA PLUVIAL UND 2000 R$ 37,66 R$ 75.320,00 

61 
CALHA DE CONCRETO SIMPLES PARA AGUA PLUVIAL DIAMETRO 400 MM E 
COMPRIMENTO = 1 M PONTA E BOLSA UND 2000 R$ 47,06 R$ 94.120,00 

62 CANALETA DE CONCRETO ESTRUTURAL 4,5MPA 19X19X39 UND 6000 R$ 6,00 R$ 36.000,00 

63 CANALETA DE CONCRETO ESTRUTURAL 4,5MPA 14X19X39 UND 6000 R$ 4,82 R$ 28.920,00 

64 CIMENTO CP III – SACO 50KG 32 MPA SC 3000 R$ 33,91 R$ 101.730,00 

65 CIMENTO CP II – SACO 50KG 32 MPA  SC 3000 R$ 30,96 R$ 92.880,00 

66 CAIXA SIFONADA 300X250MM 4 FUROS DE 9 LITROS UND 300 R$ 84,96 R$ 25.488,00 

67 CAIXA EMBUTIR 4X2 UND 200 R$ 1,30 R$ 260,00 

68 CAIXA EMBUTIR 4X4 UND 100 R$ 2,60 R$ 260,00 

69 CABO PP ROLO C/ 100 M 2X1,5 ROLO 10 R$ 268,23 R$ 2.682,30 

70 CABO PP ROLO C/ 100 M 2X2,5 ROLO 15 R$ 350,51 R$ 5.257,65 

71 CABO PP ROLO C/ 100 M 2X4,0 ROLO 10 R$ 538,40 R$ 5.384,00 

72 CABO PP ROLO C/ 100 M 2X6,0 ROLO 5 R$ 662,58 R$ 3.312,90 

73 CAPS DE 20MM FEITO DE PVC UND 100 R$ 1,42 R$ 142,00 

74 CAPS DE 25MM FEITO DE PVC UND 100 R$ 1,46 R$ 146,00 

75 CAPS DE 32MM FEITO DE PVC UND 100 R$ 2,44 R$ 244,00 

76 CAPS DE 40MM FEITO DE PVC UND 100 R$ 3,93 R$ 393,00 

77 CONE BARRIL SINALIZADOR DE TRAFEGO BASE QUADRADA DE 110CMX60CM UND 50 R$ 222,30 R$ 11.115,00 

78 
CAIXA D'AGUA DE POLIETILENO COM CAPACIDADDE DE 5000 L DESCRIÇÃO COMPLETA: 
CAIXA D'AGUA DE POLIETILENO COM CAPACIDADE DE 5000 L  UND 20 

R$ 
2.573,23 

R$ 51.464,60 

79 
CAIXA D'AGUA DE POLIETILENO COM CAPACIDADDE DE 500 L DESCRIÇÃO COMPLETA: 
CAIXA D'AGUA DE POLIETILENO COM CAPACIDADE DE 500 L UND 50 R$ 292,90 R$ 14.645,00 

80 
COLETE SALVA VIDAS CLASSE 3 - HOMOLOGADO PELA MARINHA COM GOLA PARA 
APOIAR O PESCOÇO E UM APITO PARA SINALIZAÇÃO COR LARANJA NOS TAMANHOS G 
E PESO 330G E GG PESO 500G 

UND 50 R$ 89,10 R$ 4.455,00 

81 CHUVEIRO ELETRICO MULTITEMPERATURA 110V DE 5500W BRANCO UND 50 R$ 85,07 R$ 4.253,50 
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82 CHUVEIRO ELETRICO MULTITEMPERATURA 220V DE 5500W BRANCO UND 50 R$ 81,68 R$ 4.084,00 

83 CAP SOLDAVEL 25MM FEITO DE PVC UND 100 R$ 1,15 R$ 115,00 

84 CAP SOLDAVEL 32MM FEITO DE PVC UND 100 R$ 1,17 R$ 117,00 

85 COLA PARA PVC TUBO DE 850 ML UND 50 R$ 51,76 R$ 2.588,00 

86 CURVA SOLDAVEL 25MM 45" FEITA DE PVC UND 60 R$ 5,26 R$ 315,60 

87 CURVA SOLDAVEL 25MM 90" FEITA DE PVC UND 80 R$ 3,55 R$ 284,00 

88 CURVA SOLDAVEL 32MM 45" FEITA DE PVC UND 80 R$ 6,87 R$ 549,60 

89 CURVA SOLDAVEL 50MM 45" FEITA DE PVC UND 60 R$ 11,73 R$ 703,80 

90 CURVA SOLDAVEL 50MM 90" FEITA DE PVC UND 60 R$ 19,64 R$ 1.178,40 

91 CURVA ESGOTO LONGA 100 MM 45º FEITO DE PVC UND 100 R$ 37,81 R$ 3.781,00 

92 CURVA ESGOTO LONGA 150 MM 45º FEITO DE PVC UND 100 R$ 131,72 R$ 13.172,00 

93 CURVA ESGOTO LONGA 150 MM 90º FEITO DE PVC UND 100 R$ 133,80 R$ 13.380,00 

94 CURVA ESGOTO LONGA 40 MM 45º FEITO DE PVC UND 100 R$ 5,79 R$ 579,00 

95 CURVA ESGOTO LONGA 40 MM 90º FEITO DE PVC UND 60 R$ 8,82 R$ 529,20 

96 CURVA PVC ESGOTO LONGA 50MM 45º UND 60 R$ 16,65 R$ 999,00 

97 CURVA PVC ESGOTO LONGA 50MM 90º UND 60 R$ 16,32 R$ 979,20 

98 CURVA PVC ESGOTO LONGA 75MM 45º UND 100 R$ 28,67 R$ 2.867,00 

99 CURVA PVC ESGOTO LONGA 75MM 90º UND 100 R$ 47,39 R$ 4.739,00 

100 
CONTAINER PARA LIXO, FABRICADO EM CHAPA DE AÇO Nº 14, CAPACIDADE PARA 1.200 
LITROS COR AZUL UND 300 

R$ 
2.777,92 

R$ 833.376,00 

101 

CONTAINER PARA LIXO, FABRICADO EM CHAPA DE AÇO Nº 14, CAPACIDADE PARA 1.200 
LITROS, COM TAMPA BIPARTIDA E RODÍZIOS GIRATÓRIOS DE AÇO CARBONO COM 
RODAS EMBORRACHADAS DE 6X1,5 OU 6X2 OU 3X3, ALÇAS LATERAIS, SISTEMA PARA 
TRAVA DAS TAMPAS, DIMENSÕES APROXIMADAS DE 1,955 X 1,180 X 0,900 M 
(COMPRIMENTO X ALTURA X PROFUNDIDADE), CAPACIDADE MÍNIMA DE 700 KG COR 
AZUL 

UND 300 
R$ 

4.328,25 
R$ 

1.298.475,00 

102 
CONTENTOR PARA COLETA E ARMAZENAGEM DE LIXO CAPACIDADE DE 240 LITROS 
FABRICADO EM PEAD COR AZUL UND 200 R$ 332,50 R$ 66.500,00 

103 

CONTENTOR PARA COLETA E ARMAZENAGEM DE LIXO, CAPACIDADE DE 240 LITROS, 
FABRICADO EM PEAD, POLIETILENO 100% VIRGEM DE ALTA DENSIDADE, INJETADO. 
COMPOSTO POR CORPO E TAMPA EM PEAD, EIXO EM AÇO TRATADO E DUAS RODAS EM 
BORRACHA MACIÇA COM SISTEMA ANTIFURTO, COR AZUL. 

UND 200 R$ 368,74 R$ 73.748,00 

104 
CONTENTOR PARA COLETA E ARMAZENAGEM DE LIXO CAPACIDADE DE 120 LITROS 
FABRICADO EM PEAD COR AZUL UND 400 R$ 221,17 R$ 88.468,00 

105 

CONTENTOR PARA COLETA E ARMAZENAGEM DE LIXO, CAPACIDADE DE 120 LITROS, 
FABRICADO EM PEAD, POLIETILENO 100% VIRGEM DE ALTA DENSIDADE, INJETADO. 
COMPOSTO POR CORPO E TAMPA EM PEAD, EIXO EM AÇO TRATADO E DUAS RODAS 
EM BORRACHA MACIÇA COM SISTEMA ANTIFURTO, COR AZUL. 

UND 400 R$ 256,80 R$ 102.720,00 

106 CINTA DUPLA PARA OMBRO UND 50 R$ 71,85 R$ 3.592,50 

107 CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 1000LT UND 50 R$ 340,85 R$ 17.042,50 

108 CINTA P/ ROÇADOR UND 30 R$ 38,04 R$ 1.141,20 

109 
CABO FERRAMENTA, MATERIAL CABO: MADEIRA, COMPRIMENTO CABO: 1,50 M, 
FORMATO CABO: CILÍNDRICO, APLICAÇÃO: ANCINHO UND 125 R$ 14,28 R$ 1.785,00 
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110 
CABO FERRAMENTA, MATERIAL CABO: MADEIRA, LARGURA: 20 CM, ALTURA: 95 CM, 
APLICAÇÃO: CHIBANCA UND 80 R$ 34,18 R$ 2.734,40 

111 
CABO FERRAMENTA, MATERIAL CABO: MADEIRA TRABALHADA, COMPRIMENTO CABO: 
1,50 M, FORMATO CABO: CILÍNDRICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ABERTURA PARA 
CUNHA, DIÂMETRO 4,50 CM, APLICAÇÃO: ENXADA 

UND 400 R$ 13,44 R$ 5.376,00 

112 
CABO FERRAMENTA, MATERIAL CABO: MADEIRA, COMPRIMENTO CABO: 1,20 M, 
FORMATO CABO: CILÍNDRICO, APLICAÇÃO: PÁ UND 150 R$ 13,53 R$ 2.029,50 

113 

CAL HIDRATADO PARA PINTURA REFINADA PARA PINTURA EM INTERIORES E 
EXTERIORES. HIDRATADA POR PROCESSO QUÍMICO E ISENTA DE AREIA E RESÍDUOS. CAL 
PURA MICROPULVERIZADA E HIDRATADA. CONTÉM AGENTE FIXADOR. (ADERENTE E 
SECANTE). EMBALAGEM SACO 8KG. 

SC 600 R$ 14,91 R$ 8.946,00 

114 
CAPA CHUVA, MATERIAL: PVC, TIPO USO: INDUSTRIAL, TRANSMITÂNCIA: OPACA, COR: 
AMARELA, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: CAPUZ, S, FORRO, BOTÕES PRESSÃO DE 
PLÁSTICO, SOLDA, TAMANHO REFERÊNCIA: M 

UND 200 R$ 16,84 R$ 3.368,00 

115 
CAPA CHUVA, MATERIAL: PVC, TIPO USO: INDUSTRIAL, TRANSMITÂNCIA: OPACA, COR: 
AMARELA, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: CAPUZ, S, FORRO, BOTÕES PRESSÃO DE 
PLÁSTICO, SOLDA, TAMANHO REFERÊNCIA: G 

UND 800 R$ 25,09 R$ 20.072,00 

116 
CAPA CHUVA, MATERIAL: PVC, TIPO USO: INDUSTRIAL, TRANSMITÂNCIA: OPACA, COR: 
AMARELA, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: CAPUZ, S, FORRO, BOTÕES PRESSÃO DE 
PLÁSTICO, SOLDA, TAMANHO REFERÊNCIA: GG 

UND 800 R$ 23,44 R$ 18.752,00 

117 
CAPA CHUVA, MATERIAL: PVC, TIPO USO: INDUSTRIAL, TRANSMITÂNCIA: OPACA, COR: 
AMARELA, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: CAPUZ, S, FORRO, BOTÕES PRESSÃO DE 
PLÁSTICO, SOLDA, TAMANHO REFERÊNCIA: EXTRA GRANDE 

UND 500 R$ 24,80 R$ 12.400,00 

118 

CAPACETE DE RESGATE DE SEGURANÇA COM OCULOS DE BOMBEIRO - EM PLASTICO PC 
E POLIESTER DE ALTA PRESSÃO, TAMANHO 53CM - 63CM / 20, 9-24, 8 POLEGADA 
AJUSTAVEL, LANTERNA - 120 LUMENS BATRIA DA LANTERNA 3 PILHAS AAA, OCULOS DE 
PROTEÇÃO 

UND 50 R$ 233,66 R$ 11.683,00 

119 CORRENTE PARA MOTOSSERRA A2EP 3/8" 46 DENTES COM ESPESSURA DE 1,5 MM UND 60 R$ 148,44 R$ 8.906,40 

120 CORRENTE MOTOSSERRA STIHL MS170 3/8 22 DENTES COM ESPESSURA DE 1,1MM UND 60 R$ 78,80 R$ 4.728,00 

121 CORRENTE PARA MOTOSSERRA 3/8" COM ESPESSURA DE 1,5 MM 32 DENTES UND 60 R$ 117,99 R$ 7.079,40 

122 CORRENTE PARA MOTOSSERRA A2EP 3/8" 36 DENTES COM ESPESSURA DE 1.6MM  UND 60 R$ 124,88 R$ 7.492,80 

123 

CALÇA DE POLIESTER COR AZUL PROT. INTERNA VESTIMENTA DE SEGURANÇA DO TIPO 
CALÇA, CONFECCIONADA EM TECIDO 100% POLIESTER COM PROTEÇÃO INTERNA DE 8 
CAMADAS DE TECIDO DE POLIESTER DE ALTA TENECIDADE. PROTEGENDO OS MEMBROS 
INFERIORES EM 360º , DA CINTURA ATÉ O TORNOZELO DO USUÁRIO. POSSUI FORRO 
INTERNO EM TECIDO DE 100% POLIAMIDA, ELASTICO E BOTÃO NA CINTURA. CORDÃO 
EM NYLON NA BARRA PARA MELHOR FIXAÇÃO E AJUSTE. BOLSO NA PARTE TRASEIRA 
COM LAPELA PRODUTO CERTIFICADO DE ACORDO COM A NORMA ISO 11.393-2 DE 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA COM ATRIBUTOS ANTICORTE E SEGUE O PADRÃO DE 
PROTEÇÃO PARA MOTOSSERRA, OFERECENDO CLASSE DE PROTEÇÃO NÍVEL 2 - 24 M/S. 
PRODUTO COM CA-MTE.   

UND 50 R$ 162,19 R$ 8.109,50 

124 

COLETE REFLETIVO CONFECCIONADO EM TELA DE POLIESTER POSSUINDO 3 FAIXAS 
HORIZONTAIS DE PVC COM FORRO NA COR LARANJA FIXADAS A TELA ATRAVÉS DE 
SOLDAS DE ALTA FREQUÊNCIA. APLICAÇÃO DE REFLETIVO DE PVC MICROPRISMATICO 
NA COR CRISTAL EM TODA A EXTENSÃO DAS FAIXAS DE PVC DO MEIO E DE BAIXO. 
FEHCMANETO FRONTAL ATRAVES DE VELCRO E ELASTICOS LATERAIS PARA AJUSTE AO 
CORPO. ACABAMENTO EM TODO SEU CONTORNO COM VIÉS DE TECIDO DE ALGODÃO - 
TAMANHO GG. 

UND 100 R$ 17,32 R$ 1.732,00 

125 
COLETE TIPO BLUSÃO EM TECIDO PVC FORRADO NA COR LARANJA COM FAIXAS 
BRANCAS PINTADAS COM TINTA FOSFORECENTE, COM ELÁSTICO NAS LATERAIS, 
TAMANHO: G 

UND 50 R$ 24,90 R$ 1.245,00 

126 
CONE EM BORRACHA FLEXIVEL 75CM DE ALTURA BASE 40X40. DISPONIVEL NAS CORES 
LARANJA COM FAIXAS AMARELO OU BRANCO. UND 300 R$ 84,95 R$ 25.485,00 

127 
CONE GRANDE REFLETIVO: CONE PARA SINALIZAÇÃO DE 50 CM, LARANJA E BRANCO, 
EM BORRACHA FLEXÍVEL, COM DUAS FAIXAS REFLETIVAS E BASE QUADRADA. UND 200 R$ 31,40 R$ 6.280,00 

128 
CONE GRANDE REFLETIVO: CONE PARA SINALIZAÇÃO DE 75CM, LARANJA E BRANCO, EM 
BORRACHA FLEXÍVEL, COM DUAS FAIXAS REFLETIVAS E BASE QUADRADA. UND 300 R$ 69,96 R$ 20.988,00 

129 CORDA DE POLIPROPILENO TIPO SEDA 10MM ROLO COM 120 M ROLO 10 R$ 300,43 R$ 3.004,30 

130 CORDA DE POLIPROPILENO TIPO SEDA 12MM ROLO COM 120 M ROLO 10 R$ 416,29 R$ 4.162,90 
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131 

CONTENTORES EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE COM CAPACIDADE 1000 LITROS, 
ADITIVO DE PROTEÇÃO UV, MODELO EUROPEU, CONFORME ENB 40-2/5-6, COM 
PROCESSO PRODUTIVO INJETADO POR MÁQUINA INJETORA, COM PESO DO 
CONTENTOR DE 50 KG, VOLUME NOMINAL DE 1000 LITROS, COM CAPACIDADE DE 
CARGA DE 400 KG, COM CERTIFICADO ABNT 15911, NAS DIMENSÕES: ALTURA 1290MM, 
LARGURA MAXIMA DE 1380MM E PROFUNDIDADE MÁXIMA DE 1040MM, COM 
DISPOSITIVOS INTEGRADOS: MUNHÕES LATERAIS COM ALMA METÁLICA (AÇO), ALÇAS 
PARA TRANSPORTE E AMARRAÇÃO, DRENO INFERIOR COM VÁLVULA DE ESCOAMENTO 
PARA FLUÍDOS; FUNDO DE RODA COM PERFURAÇÃO PARA ACOPLAMENTO DE 
VOLTEADOR E FRAME, RECEPTOR DE PENTE FRONTAL, TAMPA PLANA. RODÍZIO 02, 
RODÍZIOS DE BORRACHA MACIÇA COM SEMI EIXO EM AÇO GALVANIZADO E NÚCLEO EM 
PP COM 200MM X 25MM, CADA E 02 RODÍZIOS IDEM E COM SISTEMA DE TRAVAMENTO; 
DESIGNER: CANTOS INTERNOS ARREDONDADOS QUE FACILITEM A HIGIENIZAÇÃO E 
LIMPEZA A GARANTIREM A SEGURANÇA DO USUÁRIO. COM GARANTIA DE 90 DIAS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

UND 1200 
R$ 

1.899,13 
R$ 

2.278.956,00 

132 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR 10  UND 50 R$ 10,63 R$ 531,50 

133 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR 16   UND 50 R$ 13,38 R$ 669,00 

134 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR 20 UND 50 R$ 11,41 R$ 570,50 

135 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR 25 UND 50 R$ 11,87 R$ 593,50 

136 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR 32 UND 70 R$ 14,41 R$ 1.008,70 

137 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR 40 UND 70 R$ 14,45 R$ 1.011,50 

138 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR 50 UND 50 R$ 12,25 R$ 612,50 

139 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR 63 UND 50 R$ 10,57 R$ 528,50 

140 DOBRADIÇA PARA PORTA 3X1/2 X 3 AÇO INOX POLIDO COM 3 PEÇAS UND 200 R$ 57,60 R$ 11.520,00 

141 
DUCHA HIGIENICA CROMADA COM REGISTRO COM COMPRIMENTO DA MANGUEIRA DE 
120CM UND 30 R$ 49,38 R$ 1.481,40 

142 
ENGATE FLEXÍVEL (RABICHO) FEITO DE AÇO CROMADO COM MEDIDA APROXIMADA DE 
30 CM UND 150 R$ 42,20 R$ 6.330,00 

143 ENGATE FLEXÍVEL (RABICHO) FEITO EM PVC COM MEDIDA DE 30 CM UND 100 R$ 11,44 R$ 1.144,00 

144 ENGATE FLEXÍVEL (RABICHO) FEITO EM PVC COM MEDIDA DE 50 CM UND 100 R$ 13,98 R$ 1.398,00 

145 ESTOPA BRANCA SACO DE 400G UND 100 R$ 11,12 R$ 1.112,00 

146 
FECHADURA EXTERNA C/ TRINCO REVERSÍVEL PARA ESQUERDA E DIREITA 
ACIONAMENTO DO TRINCO COM A CHAVE, DISTANCIA DE BROCA 21 MM, MAÇANETA 
EM ALUMINIO, ESPELHO EM AÇO INOXIDAVEL, CORPO DA MÁQUINA BLINDADA.  

UND 50 R$ 51,56 R$ 2.578,00 

147 FITA DE AÇO INOX 0,50X1/2X30M UND 100 R$ 87,95 R$ 8.795,00 

148 
FAIXA DE SINALIZAÇÃO EM POLIETILENO ZEBRADA NAS CORES PRETA E AMARELA ROLO 
C/ 200MT X 7CM DE LARGURA PÇ 600 R$ 22,96 R$ 13.776,00 

149 FIO DE NYLON PARA ROÇADEIRA 2,7MM POR 512MT, FIO DE CORTE REDONDO RL 200 R$ 368,67 R$ 73.734,00 

150 
FITA ISOLANTE 19MM X 20MM PLÁSTICA, ANTI CHAMAS, ESP. 0,13MM. ISOLA FIOS E 
CABOS ELETRICOS ATÉ 750V UND 125 R$ 6,65 R$ 831,25 

151 
FORCADO, MATERIAL :AÇO 1045, TIPO:SOLDADO CURVO, COMPRIMENTO:280 MM, 
LARGURA:195 MM, MATERIAL CABO: MADEIRA, QUANTIDADE DENTES:3 UN PÇ 125 R$ 42,86 R$ 5.357,50 

152 
FORCADO, MATERIAL:AÇO SAE 1070, TIPO:CURVO, COMPRIMENTO:210 MM, 
LARGURA:180 MM, MATERIAL CABO: MADEIRA, QUANTIDADE DENTES:4 UN PÇ 125 R$ 54,17 R$ 6.771,25 

153 FIO CABINHO C/ 100 M 1,5 MM COR PRETO RL 15 R$ 109,06 R$ 1.635,90 

154 FIO CABINHO C/ 100 M 2,5 MM COR VERMELHO RL 60 R$ 151,46 R$ 9.087,60 

155 FIO CABINHO C/ 100 M 4,00 MM COR VERDE RL 50 R$ 307,37 R$ 15.368,50 

156 FIO CABINHO C/ 100 M 6,00] MM COR VERMELHO RL 30 R$ 389,73 R$ 11.691,90 

157 FIO CABINHO C/ 100 M 10,0 MM COR PRETO RL 20 R$ 442,96 R$ 8.859,20 

158 FIO CABINHO C/ 100 M 16,0 MM COR PRETO RL 20 R$ 878,91 R$ 17.578,20 
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159 FIO CABINHO C/ 100 M 25,0 MM COR PRETO RL 20 
R$ 

1.392,57 
R$ 27.851,40 

160 FIO PARALELO C/ 100 M 1,5 MM COR BRANCO RL 15 R$ 131,60 R$ 1.974,00 

161 FIO PARALELO C/ 100 M 2,5 MM COR BRANCO RL 25 R$ 216,21 R$ 5.405,25 

162 FIO PARALELO C/ 100 M 4,0 MM COR BRANCO RL 25 R$ 519,68 R$ 12.992,00 

163 CABO FLEXÍVEL C/ 100 M 6,0 MM COR PRETO RL 15 R$ 311,13 R$ 4.666,95 

164 FIO CABINHO C/ 100 M 10,0 MM COR VERMELHO RL 10 R$ 514,44 R$ 5.144,40 

165 

GRELHA FERRO NODULAS ARTICULADO COMPLETA FF DE 30X90 GR-95 CARGA MINIMA 
PARA TESE 25T, RESISTENCIA MAXIMA DE ROMPIMENTO 27,5 T E FLECHA RESIDUAL 
MAXIMA 17MM ASSENTADA COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRACO 1:4 EM 
VOLUME. FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

UND 1000 R$ 389,73 R$ 389.730,00 

166 INTERRUPTOR C/ 1 TECLA 20V UND 80 R$ 12,00 R$ 960,00 

167 INTERRUPTOR C/ 2 TECLA 20V UND 80 R$ 17,50 R$ 1.400,00 

168 INTERRUPTOR C/ 3 TECLA 20V UND 80 R$ 19,30 R$ 1.544,00 

169 INTERRUPTOR C/ 4 TECLA 20V UND 50 R$ 20,45 R$ 1.022,50 

170 JOELHO SOLDAVEL DE PVC NA COR AZUL COM ROSCA DE METAL 25MMX1/2 POL UND 80 R$ 4,88 R$ 390,40 

171 JOELHO SOLDAVEL DE PVC NA COR AZUL COM ROSCA DE METAL 32MMX3/4 POL UND 80 R$ 10,85 R$ 868,00 

172 JOELHO ESGOTO 45ºX40 MM BRANCO UND 100 R$ 1,77 R$ 177,00 

173 JOELHO ESGOTO 45ºX50 MM BRANCO UND 100 R$ 2,18 R$ 218,00 

174 JOELHO ESGOTO 45ºX75 MM BRANCO UND 100 R$ 4,98 R$ 498,00 

175 JOELHO ESGOTO 45ºX100 MM BRANCO UND 500 R$ 9,65 R$ 4.825,00 

176 JOELHO ESGOTO 45ºX150 MM BRANCO UND 150 R$ 45,08 R$ 6.762,00 

177 JOELHO ESGOTO 90ºX40 MM BRANCO UND 150 R$ 2,25 R$ 337,50 

178 JOELHO ESGOTO 90ºX50 MM BRANCO UND 150 R$ 3,50 R$ 525,00 

179 JOELHO ESGOTO 90ºX75 MM BRANCO UND 150 R$ 6,97 R$ 1.045,50 

180 JOELHO ESGOTO 90ºX100 MM BRANCO UND 800 R$ 8,27 R$ 6.616,00 

181 JOELHO ESGOTO 90ºX150 MM BRANCO UND 200 R$ 60,42 R$ 12.084,00 

182 JOELHO ESGOTO 90ºX200 MM BRANCO UND 100 R$ 185,90 R$ 18.590,00 

183 JUNÇÃO SIMPLES ESGOTO 100X100MM FEITO PARA PVC UND 100 R$ 36,14 R$ 3.614,00 

184 JUNÇÃO PVC 100X50MM ESGOTO UND 100 R$ 12,39 R$ 1.239,00 

185 JUNÇÃO PVC 100X75MM ESGOTO UND 100 R$ 15,69 R$ 1.569,00 

186 JUNÇÃO PVC 150X100MM ESGOTO UND 100 R$ 37,22 R$ 3.722,00 

187 JUNÇÃO PVC 150X150MM ESGOTO UND 50 R$ 118,53 R$ 5.926,50 

188 LIXA PARA PAREDE GRAMATURA 100 C/ 50 UND UND 250 R$ 51,85 R$ 12.962,50 

189 LIXA PARA PAREDE GRAMATURA 120 C/ 50 UND UND 250 R$ 48,04 R$ 12.010,00 
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190 LIXA DE FERRO GRAMATURA 120 C/ 50 UND UND 20 R$ 71,50 R$ 1.430,00 

191 LIXA DE FERRO GRAMATURA 100 C/ 50 UND UND 20 R$ 63,49 R$ 1.269,80 

192 
LIXEIRA RUSTICA DE MADEIRA PARA PRAÇA FERRO METALÃO E MADEIRA ANGELIM COM 
VERNIZ MARÍTIMO ALTURA 1,20 CM CESTO 55 CM X 33 CM DIAMETRO CAP 40 LT  UND 50 R$ 338,88 R$ 16.944,00 

193 

LANTERNA DE MÃO - LANTERNA PROFISSIONAL HOLOFOTE - LUZ BRANCA ULTRA 
BRILHANTE COM 100.000 LUMENS, 7 MODOS DE ILUMINAÇÃO, 16 HORAS DE BATERIA, 
CARREGADOR VIA USB, SOLAR, PORTATIL COM 3 BATERIAS DE 3000AH, RESISTENTE A 
AGUA 

UND 10 R$ 138,16 R$ 1.381,60 

194 
LAVATORIO PARA COLUNA COM MEDIDAS APROXIMADAS DE 35,50X44,50X15,50 CMM 
FEITO DE MATERIAL CERAMICA EM FORMATO OVAL UND 30 R$ 153,37 R$ 4.601,10 

195 LAVATORIO COLUNA SUSPENSA COM MEDIDAS APROXIMADAS DE 50X40 UND 30 R$ 225,45 R$ 6.763,50 

196 
LAVATORIO DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA SUSPENSA PARA PESSOAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS COM MEDIDAS APROXIMADAS 45,5X35 UND 30 

R$ 
1.352,13 

R$ 40.563,90 

197 LAMPADA LED GLOBE 20W UND 100 R$ 10,28 R$ 1.028,00 

198 LAMPADA LED GLOBE 30W UND 200 R$ 14,80 R$ 2.960,00 

199 LAMPADA LED GLOBE 40W UND 200 R$ 19,53 R$ 3.906,00 

200 LAMPADA LED GLOBE 50W UND 300 R$ 21,20 R$ 6.360,00 

201 LAMPADA INDUSTRIAL 65W UND 200 R$ 45,60 R$ 9.120,00 

202 LAMPADA INDUSTRIAL 80W UND 100 R$ 71,69 R$ 7.169,00 

203 LAMPADA INDUSTRIAL 100W UND 80 R$ 88,60 R$ 7.088,00 

204 LAMPADA INDUSTRIAL 120W UND 80 R$ 147,14 R$ 11.771,20 

205 LUVA SIMPLES ESGOTO 100MM FEITO DE PVC  UND 100 R$ 6,73 R$ 673,00 

206 LUVA SIMPLES ESGOTO 150MM FEITO DE PVC UND 100 R$ 24,79 R$ 2.479,00 

207 LUVA DE CORRER SOLDAVEL 40 MM UND 80 R$ 19,33 R$ 1.546,40 

208 LUVA SIMPLES ESGOTO 50MM FEITO DE PVC UND 100 R$ 6,83 R$ 683,00 

209 LUVA SIMPLES ESGOTO 75MM FEITO DE PVC UND 100 R$ 13,76 R$ 1.376,00 

210 LUVA DE CORRER ESGOTO 100MM FEITO DE PVC UND 100 R$ 14,42 R$ 1.442,00 

211 LUVA AZUL SOLDAVEL COM BUCHA DE LATÃO 25MMX1/2 UND 100 R$ 5,96 R$ 596,00 

212 LUMINARIA ILUMINAÇÃO PUBLICA 100W UND 400 R$ 154,35 R$ 61.740,00 

213 LUMINARIA ILUMINAÇÃO PUBLICA 150W UND 300 R$ 132,00 R$ 39.600,00 

214 LUMINARIA ILUMINAÇÃO PUBLICA 180W UND 150 R$ 291,95 R$ 43.792,50 

215 LUMINARIA ILUMINAÇÃO PUBLICA 200W UND 150 R$ 298,42 R$ 44.763,00 

216 LUMINARIA ILUMINAÇÃO PUBLICA 40W UND 100 R$ 303,01 R$ 30.301,00 

217 LUMINARIA ILUMINAÇÃO PUBLICA 30W UND 100 R$ 172,00 R$ 17.200,00 

218 LUVA DE CORRER 25MM UND 100 R$ 15,70 R$ 1.570,00 

219 LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL 32 MM FEITA DE PVC UND 60 R$ 16,78 R$ 1.006,80 

220 LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL 50 MM FEITA DE PVC UND 20 R$ 25,37 R$ 507,40 

221 LUVA SOLDAVEL AZUL COM BUCHA DE LATÃO 32MMX1 UND 60 R$ 18,74 R$ 1.124,40 



 

PREFEITURA DE BELFORD ROXO 

Secretaria Municipal de Licitações e Compras Processo: 25/00024/2025 

222 LUVA SOLDAVEL COM ROSCA 25MM UND 100 R$ 1,83 R$ 183,00 

223 LAJE PRÉ MOLDADA TRELIÇADA COM LAJOTA EM CERÂMICA M2 300 R$ 40,33 R$ 12.099,00 

224 
LÂMINA SERRA MANUAL, MATERIAL: AÇO RÁPIDO, QUANTIDADE DENTES: 12 A 24 
DENTES POR POLEGADA, LARGURA: 1/2" POL, COMPRIMENTO:12" POL, ESPESSURA:0,65 
MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:RÍGIDA 

UND 125 R$ 12,25 R$ 1.531,25 

225 
LÂMINA ROÇADEIRA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, QUANTIDADE PONTAS:3 UN, 
APLICAÇÃO:GRAMA DENSA E PEQUENOS ARBUSTOS UND 300 R$ 35,71 R$ 10.713,00 

226 
LANTERNA DE CABEÇA COM LED SUPER FORTE PARA CAMPING - 5 HORAS DE TRABALHO, 
4 MODOS DE TRABALHO, BATERAIL RECARREGAVEL INCLUSAS, ÂNGULO AJUSTAVEL EM 
90 GRAUS, VIDA UTIL 100 HORAS, PESO 250G 

UND 40 R$ 56,11 R$ 2.244,40 

227 LONA PLASTICA PARA ENCOSTA DE 200 MICRAS NA COR PRETA ROLO 20 R$ 830,49 R$ 16.609,80 

228 
LUVA PROTEÇÃO, MATERIAL: POLIAMIDA, TAMANHO MÉDIO, TIPO: AMBIDESTRA, SEM 
COSTURA E COM FORRAÇÃO, APLICAÇÃO: SERVIÇOS GERAIS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: PUNHO ELÁSTICO/REFORÇO POLIURETANO: PALMAR E DEDOS, COR: PRETA 

PAR 625 R$ 4,14 R$ 2.587,50 

229 
LUVA PVC, TAMANHO: MÉDIO, TAMANHO PUNHO: MÉDIO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:IMPERMEÁVEL, COM FORRO DE ALGODÃO, COR: PRÊTA PAR 250 R$ 29,22 R$ 7.305,00 

230 
LUVA PROTEÇÃO, MATERIAL: VAQUETA, TAMANHO:G, TAMANHO CANO:MÉDIO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PUNHO ELÁSTICO, COR: PRÊTA PAR 1500 R$ 54,27 R$ 81.405,00 

231 LUVA DE RASPA DE COURO - CANO CURTO MATERIAL ANTIDERRAPANTE PUNHO DE 7CM UND 50 R$ 19,24 R$ 962,00 

232 

LUVA SEGURANÇA, MATERIAL: VAQUETA, TAMANHO: G, APLICAÇÃO: SEGURANÇA E 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL., CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DUPLO REFORÇO COM 
PUNHO FEITO EM RASPA, ESPESSURA: 2 MM, COMPRIMENTO: 27 CM, LARGURA: 12,5 
CM, TIPO: PETROLEIRA, COR: PRÊTA 

PAR 800 R$ 58,41 R$ 46.728,00 

233 

LUVA DE SEGURANÇA;CONFECCIONADA EM RASPA NA PALMA, FACE PALMAR DOS 
DEDOS, DEDOS POLEGAR E INDICADOR;POSSUI TIRA DE REFORÇO EXTERNO EM RASPA 
ENTRE O POLEGAR E O INDICADOR; DORSO, FACE DORSAL DOS DEDOS MÍNIMO, MÉDIO 
E ANELAR EM SARJA, PUNHO EM MALHA COM ELASTANO; LUVA DE SEGURANÇA MISTA 
COM PALMA E DEDOS EM RASPA DE COURO E DORSO DE LONA; POSSUI PUNHO DE 
MALHA COM ELASTANO;COMPRIMENTO 26 CM; TAMANHO ÚNICO; APROVADA PELA 
ABNT NBR 13712/1996. 

PAR 375 R$ 16,86 R$ 6.322,50 

234 

LUVA INDUSTRIAL, MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA, REVESTIMENTO INTERNO: 
FORRADA COM ALGODÃO, ACABAMENTO SUPERFICIAL: ÁSPERA, MODELO: 
AMBIDESTRA, TAMANHO: MÉDIO, TAMANHO CANO: LONGO, COMPRIMENTO: 33 CM, 
ESPESSURA: 0,75 MM, COR: PRÊTA 

PAR 100 R$ 13,43 R$ 1.343,00 

235 
LUVA SEGURANÇA, MATERIAL: TRICOTADA 4 FIOS ALGODÃO, TAMANHO: ÚNICO, 
APLICAÇÃO: PROTEÇÃO INDIVIDUAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 70% ALGODÃO 
30% POLIÉSTER, MODELO: PIGMENTADA PVC NA PALMA, COR: PRÊTA 

PAR 250 R$ 10,87 R$ 2.717,50 

236 

LUVA SEGURANÇA, MATERIAL: ALGODÃO E POLIÉSTER, APLICAÇÃO: SEGURANÇA E 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TRICOTADA, SEM COSTURA, 4 
FIOS, CA,MTB Nº 7680 OU, MODELO: AMBIDESTRA E PALMA ANTIDERRAPANTE, COR: 
PRÊTA 

PAR 250 R$ 4,99 R$ 1.247,50 

237 
LUVA SEGURANÇA COTTON PIGMENTO BRANCO TAM ÚNICO CA30521 VOLK, COR: 
PRÊTA PAR 250 R$ 3,14 R$ 785,00 

238 MOURAO EUCALIPTO 14MM C/ 3M UND 600 R$ 46,60 R$ 27.960,00 

239 MASSA CORRIDA C/ 28 KG LT 150 R$ 96,30 R$ 14.445,00 

240 MASSA ACRILICA 18 LT UND 100 R$ 142,41 R$ 14.241,00 

241  MICROESFERA DE VIDRO PARA SINALIZAÇÃO TIPO II-C UND 100 R$ 287,26 R$ 28.726,00 

242 MASCARA TRICOTADA 100% ALGODÃO C/ ELASTICO TAMANHO ÚNICO UND 50 R$ 9,64 R$ 482,00 

243 MASCARA RESPIRADORA DOBRAVEL C/ FITILHO PFF2 UND 1000 R$ 3,05 R$ 3.050,00 

244 MEIO BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 4,5 MPA 19X19X19 UND 2000 R$ 3,03 R$ 6.060,00 

245 MEIO BLOCO DE C ONCRETO ESTRUTURAL 4,5 MPA 14X19X19 UND 2000 R$ 2,74 R$ 5.480,00 
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246 MEIO BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 3,0 MPA 9X19X19 UND 2000 R$ 1,95 R$ 3.900,00 

247 MEIO FIO MOLDADO COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 15X12X30X100 UND 5000 R$ 38,98 R$ 194.900,00 

248 METRO DOBRAVEL 2M DECIMAL E INGLÊS UND 13 R$ 32,50 R$ 422,50 

249 MICTORIO INDIVIDUAL OVAL BRANCO CERAMICO 50X32X27 UND 20 R$ 369,77 R$ 7.395,40 

250 MICTORIO MODELO INFANTIL FORMATO OVAL COR BRANCO UND 20 R$ 355,82 R$ 7.116,40 

251 OCULOS DE SEGURANÇA INCOLOR UND 200 R$ 5,90 R$ 1.180,00 

252 OLEO 2 TEMPOS  8017H PARA MOTOSSERRAS  500ML UND 500 R$ 41,20 R$ 20.600,00 

253 OLEO LUBRIFICANTE 500 ML SAE20  UND 300 R$ 40,10 R$ 12.030,00 

254 PRANCHAO APARELHADO 7,5 X 23 EM MASSARANDUBA 
METR

O 
100 R$ 96,56 R$ 9.656,00 

255 PORTA LISA DE ANGELIM P/ VERNIZ 3X60X210 UND 30 R$ 170,83 R$ 5.124,90 

256 PORTA LISA DE ANGELIM P/ VERNIZ 3X70X210 UND 60 R$ 227,06 R$ 13.623,60 

257 PORTA LISA DE ANGELIM P/ VERNIZ 3X80X210 UND 30 R$ 249,15 R$ 7.474,50 

258 PORTA LISA DE ANGELIM P/ VERNIZ 3X90X210 UND 30 R$ 276,24 R$ 8.287,20 

259 PAPELEIRA LIXEIRA COM CAPACIDADE DE 50 LITROS COR AZUL UND 800 R$ 160,78 R$ 128.624,00 

260 PROTEÇÃO SAIA PARA ROÇADEIRA DE 43CC UNIVERSAL UND 100 R$ 41,28 R$ 4.128,00 

261 PRATO GIRATÓRIO P/ ROÇADEIRA 4119.713.3100 UND 50 R$ 82,94 R$ 4.147,00 

262 PARAFUSO COM BUCHA S8 PCT 100 R$ 40,92 R$ 4.092,00 

263 PARAFUSO COM BUCHA S10 PCT 100 R$ 50,85 R$ 5.085,00 

264 
PERNEIRA MATERIAL COURO SINTÉTICO 40 CM FECHAMENTO COM VELCO TIPO 
PERNEIRA BOTA UND 100 R$ 38,57 R$ 3.857,00 

265 PREGO 18X30 C/ CABEÇA EM AÇO CARBONO 1010 KG 125 R$ 27,84 R$ 3.480,00 

266 PREGO 17X27 C/ CABEÇA EM AÇO CARBONO KG 150 R$ 19,90 R$ 2.985,00 

267 

PROTETOR AURICULAR, TIPO CONCHA: DUPLA, MATERIAL: ABS – ACRILONITRILE, 
BUTADIENE, STIRENE, MATERIAL HASTE: AÇO INOXIDAVÉL, MATERIAL ALMOFADA: 
ESPUMA, TAMANHO: ÚNICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: NÍVEL DE RUIDO IGUAL OU 
SUPERIOR A 25 DB 

UND 90 R$ 87,75 R$ 7.897,50 

268 

PROTETOR FACIAL TELADO CONJUGADO COM BONÉ: PROTETOR FACIAL EM TELA DE 
NYLON NO TAMANHO 8” PRESO AO BONÉ POR BOTÕES DE PRESSÃO. BONÉ 
CONFECCIONADO EM BRIM SOL A SOL COR VERDE BANDEIRA, COM ABA PEQUENA, COM 
RETANGULADOR DE TAMANHO DA PARTE DE TRÁS (PRESILHA DE PLÁSTICO COM 07 
REGULAGENS) COM PROTETOR DE NUCA NO MESMO BRIM NO TAMANHO DE 20CM DE 
CUMPRIMENTO COM C.A. EMITIDO PELO MTE. 

UND 150 R$ 33,33 R$ 4.999,50 

269 

PROTETOR FACIAL – POLICARBONATO INCOLOR: PROTETOR FACIAL CONSTITUÍDO DE 
ARMAÇÃO CURVA, DE PLÁSTICO PRETO RÍGIDO, NA QUAL SE ENCAIXA O VISOR DE 
POLICARBONATO INCOLOR, CARNEIRA DE MATERIAL PLÁSTICO COM REGULAGEM DE 
TAMANHO ATRAVÉS DE CATRACA ACOPLADA AO PROTETOR POR MEIO DE DOIS 
PARAFUSOS PLÁSTICOS, COM ABSORVEDOR DE SUOR EM ESPUMA. O VISOR DE 
POLICARBONATO INCOLOR POSSUI APROXIMADAMENTE 230MM DE LARGURA E 
210MM DE ALTURA 

UND 50 R$ 37,00 R$ 1.850,00 

270 PROJETOR LED 100 UND 50 R$ 52,63 R$ 2.631,50 

271 PROJETOR LED 120 UND 60 R$ 86,06 R$ 5.163,60 
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272 PROJETOR LED 50 UND 60 R$ 25,51 R$ 1.530,60 

273 PROJETOR LED 250 UND 50 R$ 115,46 R$ 5.773,00 

274 
PISO INTERTRAVADO SEXTAVADO DE CONCRETO COM MEDIDAS 22X11 E=10CM 
RESISTENCIA IGUAL OU SUPERIOR A 35 MPA M2 7000 R$ 84,75 R$ 593.250,00 

275 
PISO INTERTRAVADO SEXTAVADO DE CONCRETO COM MEDIDAS 25X25 E=8 CM 
RESISTENCIA DE 35 MPA M2 4000 R$ 72,86 R$ 291.440,00 

276 REGISTRO ESFERA VS SOLDAVEL COM MEDIDA DE 32 MM UND 70 R$ 22,43 R$ 1.570,10 

277 REGISTRO ESFERA VC SOLDAVEL COM MEDIDA DE 50 MM UND 30 R$ 32,65 R$ 979,50 

278 
RALO PARA ESGOTO QUADRADO COM MEDIDAS APROXIMADAS DE 100X53X40MM 
FEITO DE PVC UND 100 R$ 38,72 R$ 3.872,00 

279 REDUÇÃO EXCENTRICA ESGOTO 100X50 FEITO DE PVC UND 100 R$ 12,77 R$ 1.277,00 

280 REDUÇÃO EXCENTRICA ESGOTO 100X75 FEITO DE PVC UND 100 R$ 21,15 R$ 2.115,00 

281 REDUÇÃO EXCENTRICA ESGOTO 150X100 FEITO DE PVC UND 80 R$ 26,19 R$ 2.095,20 

282 REDUÇÃO EXCENTRICA ESGOTO 75X50 FEITO DE PVC UND 100 R$ 16,06 R$ 1.606,00 

283 RELE P/ FOTOCELULA 220 UND 1000 R$ 24,41 R$ 24.410,00 

284 ROLO DE LÃ ALTO 23 CM COM CABO UND 120 R$ 39,04 R$ 4.684,80 

285 ROLO DE LÃ ALTO 15 CM COM CABO UND 100 R$ 22,69 R$ 2.269,00 

286 ROLO DE LÃ ALTO 09 CM COM CABO UND 100 R$ 19,98 R$ 1.998,00 

287 ROLO DE LÃ ALTO 05 CM COM CABO UND 100 R$ 8,70 R$ 870,00 

288 SACO ARGAMASSA PISO SABRE PISO C/ 20 KG UND 200 R$ 26,85 R$ 5.370,00 

289 SACO ARGAMASSA MULTIUSO C/ 20 KG UND 300 R$ 23,22 R$ 6.966,00 

290 
SACO PLÁSTICO PARA LIXO BAIXA DENSIDADE POLIETILENO CAPACIDADE 20 LT MEDIDA 
50 CM X 53 CM, COMESPESSURA DE PELO MENOS 0,04MM – COR PRETA, PACOTE COM 
100 UND 

PCT 1000 R$ 25,92 R$ 25.920,00 

291 SACO CIMENTO 50 KG CPII SC 1000 R$ 32,71 R$ 32.710,00 

292 SACO CIMENTO 50 KG CPIII SC 1000 R$ 33,46 R$ 33.460,00 

293 

SACO PLASTICO LIXO BRANCO LEITOSO 100L 75X105 - SACO PLÁSTICO PARA 
ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUO INFECTANTE, CLASSE II, CONFORME NBR 9191/2008. 
USO HOSPITALAR, RESISTENTE, COR BRANCO LEITOSO, CONFECCIONADO EM RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS VIRGENS OU RECICLADAS, COM SOLDA CONTÍNUA, HOMOGÊNEA E 
UNIFORME, CAPACIDADE DE 100 LITROS, MEDIDAS LARGURA X ALTURA 75 X 105 (+ OU 
MENOS 1 CM). DEVE CONSTAR EM CADA SACO, INDIVIDUALMENTE A CAPACIDADE 
NOMINAL EM LITROS E QUILOGRAMAS, A IMPRESSÃO DA SIMBOLOGIA DE MATERIAL 
INFECTANTE DE ACORDO COM A NBR 7500. 

UND 2000 R$ 59,36 R$ 118.720,00 

294 

SACO PLASTICO LIXO BRANCO LEITOSO 200L 95X105 - SACO PLÁSTICO PARA 
ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUO INFECTANTE, CLASSE II, CONFORME NBR 9191/2008. 
USO HOSPITALAR, RESISTENTE, COR BRANCO LEITOSO, CONFECCIONADO EM RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS VIRGENS OU RECICLADAS, COM SOLDA CONTÍNUA, HOMOGÊNEA E 
UNIFORME, CAPACIDADE DE 100 LITROS, MEDIDAS LARGURA X ALTURA 95 X 105 (+ OU 
MENOS 1 CM). DEVE CONSTAR EM CADA SACO, INDIVIDUALMENTE A CAPACIDADE 
NOMINAL EM LITROS E QUILOGRAMAS, A IMPRESSÃO DA SIMBOLOGIA DE MATERIAL 
INFECTANTE DE ACORDO COM A NBR 7500. 

UND 2000 R$ 93,60 R$ 187.200,00 

295 

SACO PLASTICO LIXO BRANCO LEITOSO 50L 63X80 - SACO PLÁSTICO PARA 
ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUO INFECTANTE, CLASSE II, CONFORME NBR 9191/2008. 
USO HOSPITALAR, RESISTENTE, COR BRANCO LEITOSO, CONFECCIONADO EM RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS VIRGENS OU RECICLADAS, COM SOLDA CONTÍNUA, HOMOGÊNEA E 
UNIFORME, CAPACIDADE DE 50 LITROS, MEDIDAS LARGURA X ALTURA 63X80 (+ OU 
MENOS 1 CM). DEVE CONSTAR EM CADA SACO, INDIVIDUALMENTE A CAPACIDADE 
NOMINAL EM LITROS E QUILOGRAMAS, A IMPRESSÃO DA SIMBOLOGIA DE MATERIAL 
INFECTANTE DE ACORDO COM A NBR 7500. 

UND 2000 R$ 44,42 R$ 88.840,00 
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296 
SACO PLÁSTICO PARA LIXO REFORÇADO, COR PRETA, SEM COSTURA, EM POLIETILENO, 
COM 85CM DE LARGURA 120CM DE ALTURA COM ESPESSURA DE PELO MENOS 
0,012MM COM CAPACIDADE DE 200LT. EMBALAGEM C/ 100 UND. 

PCT 40000 R$ 77,49 
R$ 

3.099.600,00 

297 
SACO PLÁSTICO PARA LIXO, REFORÇADO, COR PRETA, SEM COSTURA, EM POLIETILENO 
COM 75CM DE LARGURA, 120CM DE ALTURA, COM ESPESSURA DE PELO MENOS 
0,012MM COM CAPACIDADE 100LT EMBALAGEM C/ 100 UNDS. 

PCT 10000 R$ 40,36 R$ 403.600,00 

298 
SUSPENSORIO REFLETIVO DE SEGURANÇA TIPO X NA COR LARANJA E BRANCO 
REFORÇADO INTERNAMENTE C/ TECIDO POLIESTER 100% TAMANHO:G UND 125 R$ 43,31 R$ 5.413,75 

299 SELADOR ACRILICO LATA 18 LT RENDIMENTO MINIMO DE 100M2 UND 30 R$ 185,87 R$ 5.576,10 

300 AGUARRÁS SOLVENTE FARBEN DILUENTE P/ ESMALTE E VERNIZ 5 LTS. UND 30 R$ 118,69 R$ 3.560,70 

301 SIFÃO SANFONADO DUPLO TUBO UNIVERSAL DE MATERIAL PVC UND 100 R$ 16,94 R$ 1.694,00 

302 TANQUE DE LOUÇA 18 LITROS TQS BRANCO UND 20 R$ 468,84 R$ 9.376,80 

303 
TORNEIRA PARA LAVATORIO BICA MOVEL COM ALAVANCA DE 1/4 DE VOLTA FEITA DE 
METAL CROMADO UND 50 R$ 58,07 R$ 2.903,50 

304 
TORNEIRA SIMPLES PARA JARDIM EMBUTIR PAREDE BICA BAIXA 1/4 DE VOLTA E ESFERA 
DE 1/2 UND 50 R$ 35,98 R$ 1.799,00 

305 CONJUNTO TOMADA 2P+T 10A/250V 4X2 BRANCO UND 80 R$ 5,59 R$ 447,20 

306 CONJUNTO 2 TOMADAS 2P+T 20A/250V 4X4 BRANCO UND 60 R$ 4,85 R$ 291,00 

307 TOMADA C/ 1 PLACA DE 10AP 250V COR BRANCO UND 100 R$ 5,64 R$ 564,00 

308 TACHÃO DE REFLETIVO BIDIRECIONAL 25X15CM PLÁSTICO AMARELO FIXTIL UND 100 R$ 75,72 R$ 7.572,00 

309 TABUA CEDRINHO 3X2,5X20 UND 300 R$ 17,09 R$ 5.127,00 

310 TABUA CEDRINHO 3X2,5X15 UND 300 R$ 12,92 R$ 3.876,00 

311 SARRAFO PINUS BRUTO 2X10CM 3M UND 300 R$ 15,60 R$ 4.680,00 

312 TABUA CEDRINHO 3X2,5X30 UND 300 R$ 39,91 R$ 11.973,00 

313 MALHA POP EQ61 MÉDIA - FIO 3,4MM - MALHA 15X15CM - 2X3M UND 300 R$ 84,99 R$ 25.497,00 

314 
TELA DE AÇO SOLDADA 3X2M 15 CM X 15 CM FIOS PARA FORMAR AS MALHAS 
DIAMETRO 4,2MM UND 200 R$ 61,93 R$ 12.386,00 

315 TELA ALAMBRADO ALT 2 METROS FIO 12 MALHA 8,5 CM C/ 25 METROS ROLO 50 R$ 987,50 R$ 49.375,00 

316 TELA ALAMBRADO SIMPLES FIO 12 (2,76MM) MALHA 3" (7,6CM) - ROLO 20M ROLO 50 R$ 684,44 R$ 34.222,00 

317 TUBO DE AÇO GALVANIZADO A FOGO 1" (33,70 X 2,65 MM X 6 MTS) UND 200 R$ 246,50 R$ 49.300,00 

318 TUBO DE AÇO GALVANIZADO A FOGO 1.1/2" (48,30 X 3,00 MM X 6 MTS) UND 500 R$ 353,50 R$ 176.750,00 

319 TUBO DE AÇO GALVANIZADO A FOGO 2" (60,30 X 3,00 MM X 6 MTS) UND 200 R$ 389,15 R$ 77.830,00 

320 TUBO INDUSTRIAL GALVANIZADO A FOGO 3" (76,20 X 2,00 MM X 6 MTS) UND 100 R$ 585,61 R$ 58.561,00 

321 TAMPÃO DE FERRO FUNDIDO DN600 ARTICULADO 40 TONELADAS UND 1000 R$ 589,75 R$ 589.750,00 

322 
TAMPÃO DE FERRO FUNDIDO D33 ARTICULADO DE 3CM DE ALTURA X 43CM DE 
LARGURA X 49CM COMPRIMENTO E CAPACIDADE DE 500KG UND 150 R$ 213,71 R$ 32.056,50 

323 TELA BELGO SERRALHEIRO FIO 2,00MM - 2,5 X 2,5CM 1,52M X 15M RL 50 R$ 830,80 R$ 41.540,00 

324 ALAMBRADO GALVANIZADO MALHA 2 FIO 12 ROLO DE 25,00X2,00M RL 50 
R$ 

1.762,14 
R$ 88.107,00 

325 
TELA SOLDADA REVESTIDA EM PVC AZUL TELLACOR MALHA DE 10X5CM FIO DE 2,50MM 
ROLO DE 25X2M RL 50 

R$ 
1.129,12 

R$ 56.456,00 

326 TELA CARACOL GALVANIZADA aproximadamente 16 altura 1,80 rolo  RL 50 R$ 534,26 R$ 26.713,00 
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327 
TELA PARA TAPUME E DEMARCAÇÃO DE OBRAS  aproximadamente De 1,20L X50m COR 
LARANJA RL 100 R$ 84,20 R$ 8.420,00 

328 TELA SOMBRITE  50%,LARGURA aproximadamente 4M X 50M de comprimento RL 15 R$ 471,00 R$ 7.065,00 

329 TUBO SOLDAVEL 40 MM C/ 6M UND 200 R$ 66,52 R$ 13.304,00 

330 TE DE ESGOTO 100X100 FEITO DE PVC UND 100 R$ 14,30 R$ 1.430,00 

331 TE DE ESGOTO 100X50 FEITO DE PVC UND 100 R$ 13,39 R$ 1.339,00 

332 TE DE ESGOTO 100X75 FEITO DE PVC UND 100 R$ 14,80 R$ 1.480,00 

333 TE DE ESGOTO 150X100 FEITO DE PVC UND 150 R$ 67,24 R$ 10.086,00 

334 TE DE ESGOTO 150X150 FEITO DE PVC UND 100 R$ 56,44 R$ 5.644,00 

335 TE DE ESGOTO 40X40 FEITO DE PVC UND 120 R$ 9,73 R$ 1.167,60 

336 TE DE ESGOTO 50X50 FEITO EM PVC UND 80 R$ 8,42 R$ 673,60 

337 TE DE ESGOTO 75X50 DE PVC UND 80 R$ 16,58 R$ 1.326,40 

338 TEDE ESGOTO 75X75 DE PVC UND 80 R$ 17,14 R$ 1.371,20 

339 TUBO DE DESCARGA DE SOBREPOR COM MINIMO DE 120 UND 20 R$ 9,16 R$ 183,20 

340 TUBO PARA ESGOTO 40MMX6M FEITO DE PVC UND 200 R$ 31,72 R$ 6.344,00 

341 TUBO PARA ESGOTO 50MMX6M FEITO DE PVC UND 250 R$ 57,92 R$ 14.480,00 

342 TUBO PARA ESGOTO 75MMX6M FEITO DE PVC UND 200 R$ 85,98 R$ 17.196,00 

343 TUBO PARA ESGOTO 100MMX6M FEITO DE PVC UND 800 R$ 97,71 R$ 78.168,00 

344 TUBO PARA ESGOTO 150MMX6M FEITO DE PVC UND 500 R$ 329,19 R$ 164.595,00 

345 TUBO PARA ESOGTO 200MMX6M FEITO DE PVC UND 800 R$ 467,16 R$ 373.728,00 

346 TE SOLDAVEL COM MEDIDA DE 32MM FEITO DE PVC UND 100 R$ 12,27 R$ 1.227,00 

347 TE SOLDAVEL COM MEDIDA DE 50MM FEITO DE PVC UND 100 R$ 40,60 R$ 4.060,00 

348 TE SOLDAVEL COM MEDIDA DE 60MM FEITO DE PVC UND 50 R$ 54,72 R$ 2.736,00 

349 TE SOLDAVEL COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL COM MEDIDAS 32MM X 3/4 UND 100 R$ 12,49 R$ 1.249,00 

350 TE SOLDAVEL COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL COM MEDIDAS 25MMX1/2 UND 100 R$ 7,37 R$ 737,00 

351 TUBO PVC SOLDAVEL MARROM 20MMX6M UND 300 R$ 19,49 R$ 5.847,00 

352 TUBO PVC SOLDAVEL MARROM 25MMX6M UND 400 R$ 20,09 R$ 8.036,00 

353 TUBO PVC SOLDAVEL MARROM 32MMX6M UND 200 R$ 33,76 R$ 6.752,00 

354 TUBO PVC SOLDAVEL MARROM 40MMX6M UND 200 R$ 56,78 R$ 11.356,00 

355 TUBO PVC SOLDAVEL MARROM 50MMX6M   300 R$ 62,06 R$ 18.618,00 

356 TUBO PVC SOLDAVEL MARROM 60MMX6M UND 100 R$ 134,83 R$ 13.483,00 

357 TUBO PVC SOLDAVEL MARROM 75MMX6M UND 150 R$ 311,83 R$ 46.774,50 

358 
TAMPÃO DE FERRO FUNDIDO NODULAR ARTICULADO PARA CAIXA DE REGISTRO DE RUA 
ABERTURA DO TELAR 600MM CLASSE D400 NA NBR 10160 CARGA DE CONTROLE 400KN UND 1000 

R$ 
1.001,00 

R$ 
1.001.000,00 

359 TRINCHA PINCEL SIMPLES TAMANHO 1, CABO PLASTICO ANATOMICO UND 60 R$ 5,01 R$ 300,60 
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360 TRINCHA PINCEL SIMPLES TAMANHO 1/2, CABO PLASTICO ANATOMICO UND 60 R$ 4,70 R$ 282,00 

361 TRINCHA PINCEL SIMPLES TAMANHO 2, CABO PLASTICO ANATOMICO UND 60 R$ 6,30 R$ 378,00 

362 TRINCHA PINCEL SIMPLES TAMANHO 3, CABO PLASTICO ANATOMICO UND 60 R$ 13,53 R$ 811,80 

363 TRINCHA PINCEL SIMPLES TAMANHO 4, CABO PLASTICO ANATOMICO UND 60 R$ 17,29 R$ 1.037,40 

364 TINTA ESMALTE SINTÉTICO GALÃO 3,6 L EXTERIOR AZUL ROYAL UND 200 R$ 142,43 R$ 28.486,00 

365 TINTA ESMALTE SINTÉTICO GALÃO 3,6 L EXTERIOR BRANCO UND 100 R$ 139,48 R$ 13.948,00 

366 TINTA ESMALTE SINTÉTICO GALÃO 3,6 L EXTERIOR AMARELO UND 100 R$ 171,23 R$ 17.123,00 

367 TINTA ACRILICA PARA PISO 18 LITROS COR CINZA ESCURO UND 150 R$ 223,09 R$ 33.463,50 

368 TINTA EPOXI 3,6KT UND 20 R$ 138,21 R$ 2.764,20 

369 TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIARIA COR BRANCA 18 LT UND 50 R$ 597,91 R$ 29.895,50 

370 TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIARIA COR AMARELA 18 LT UND 50 R$ 537,00 R$ 26.850,00 

371 TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIARIA COR VERMELHA 18 LT UND 50 R$ 549,71 R$ 27.485,50 

372 TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIARIA COR AZUL 18 LT UND 50 R$ 559,64 R$ 27.982,00 

373 TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIARIA COR PRETA 18 LT UND 50 R$ 567,16 R$ 28.358,00 

374 TIJOLO CERÂMICO FURADO 10X20X30CM UND 1000 R$ 2,79 R$ 2.790,00 

375 TIJOLO CERÂMICO FURADO 10X20X20CM UND 1000 R$ 1,45 R$ 1.450,00 

376 TIJOLO APARENTE RETO VERMELHO 10,2X5,2X22,2CM UND 500 R$ 1,55 R$ 775,00 

377 VERGALHÃO 4.2 (3/16) COM 12 MT  UND 200 R$ 12,68 R$ 2.536,00 

378 VERGALHÃO 6.3 (1/4) COM 12 MT UND 300 R$ 27,90 R$ 8.370,00 

379 VERGALHÃO 8.0 (5/16) COM 12 MT UND 300 R$ 38,27 R$ 11.481,00 

380 VERGALHÃO 10.0 (3/8) COM 12 MT UND 300 R$ 69,39 R$ 20.817,00 

381 VERGALHÃO 12.5 (1/2) COM 12 MT UND 100 R$ 129,95 R$ 12.995,00 

382 VERGALHÃO 20,0 (3/4) COM 12 MT UND 50 R$ 229,52 R$ 11.476,00 

383 VERGALHÃO 25,0 (1") COM 12 MT UND 30 R$ 412,28 R$ 12.368,40 

384 
VERNIZ ACABAMENTO ACETINADO MADEIRA COMPOSIÇÃO RESINAS ALQUÍDICAS 
HIDROCARBONETOS ALIFÁTICOS 3600ML UND 30 R$ 296,26 R$ 8.887,80 

385 
VALVULA AMERICANA FEITA DE METAL CROMADO PARA PIA E COZINHA COM MEDIDAS 
DE 3.1/2 POL UND 50 R$ 34,62 R$ 1.731,00 

386 VÁLVULA P/LAVATÓRIO 7/8" (2,6CM) METAL CROMADO CINZA UND  30 R$ 37,37 R$ 1.121,10 

387 
VALVULA DE DESCARGA MICTORIO BITOLA DE 1/2 POLEGADA FEITA DE METAL 
CROMADO UND 30 R$ 56,32 R$ 1.689,60 

388 
VALVULA PARA TANQUE DE ESCOAMENTO SEM LADRÃO 2.1/2X1.1/4 FEITA DE METAL 
CROMADO UND 30 R$ 51,43 R$ 1.542,90 

389 VASSOURA DE GRAMA RASTELO ARAME FIXO 18 DENTES REF. FAMASTIL UND 200 R$ 45,73 R$ 9.146,00 

390 VASSOURA PLÁSTICA 22 DENTES RASTELO C/ CABO - GRAMA JARDIM UND 150 R$ 45,41 R$ 6.811,50 

391 VASSOURA PIAÇAVA NATURAL N°3 COM CABO 1 UNIDADE PROMOÇÃO UND 125 R$ 15,73 R$ 1.966,25 

392 VASSOURA GARI 40CM PET GARRAFA ASFALTO PÁTIO FÁBRICA C/ CABO UND 12000 R$ 26,99 R$ 323.880,00 

393 EXTENSOR PARA PINTURA COM 2 M UND 50 R$ 48,92 R$ 2.446,00 
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394 AFIADOR DE CORRENTE PARA MOTOSERRA 180W, 6300 RPM, 180W, 100X 10X 3,5 MM UND 120 R$ 276,02 R$ 33.122,40 

395 
ALAVANCA ¾ X 1,50 LISA PONTA TEMPERADA. SENDO UMA PONTA, ALAVANCA CHATA 
E A OUTRA PONTA CÔNICA. LARG DA PONTA DA ALAVANCA CHATA 66 MM. PÇ 70 R$ 122,83 R$ 8.598,10 

396 ALAVANCA TIPO PONTEIRO FERRO LISO 7/8 X 1,80M NP PÇ 60 R$ 235,96 R$ 14.157,60 

397 AFIADOR DE CORRENTE PARA MOTOSSERRA 250W 110V UND 5 R$ 270,37 R$ 1.351,85 

398 
ALICATE DE CORTE, MATERIAL: FORJADO EM AÇO CROMO VANÁDIO, TIPO CORTE: 
DIAGONAL, MATERIAL CABO: PLÁSTICO, TIPO CABO: ISOLADO, USO:INDUSTRIAL, 
TIPO:PROFISSIONAL, COMPRIMENTO:120 MM 

PÇ 10 R$ 35,24 R$ 352,40 

399 
ALICATE UNIVERSAL 8” MATERIAL AÇO FORJADO TIPO CABO ISOLADO 1000 VOLTS TIPO 
CORTE. TEMPERADO POR INDUÇÃO COMP: 160MM PÇ 10 R$ 51,74 R$ 517,40 

400 
ANCINHO 12 DENTE C/ CABO 120MM LEVE ESTAMPADO EM AÇO CARBONO ESPECIAL, 
MATERIAL CABO: MADEIRA PÇ 200 R$ 51,13 R$ 10.226,00 

401 
ANCINHO 14 DENTE C/ CABO 120MM LEVE ESTAMPADO EM AÇO CARBONO ESPECIAL, 
MATERIAL CABO: MADEIRA PÇ 200 R$ 47,00 R$ 9.400,00 

402 
ARCO SERRA, LÂMINA SERRA: PADRÃO 12 POLEGADAS, MATERIAL 
CABO:POLIPROPILENO, COR:PRETA, TRATAMENTO SUPERFICIAL:CROMADO, 
TAMANHO:12 POL 

PÇ 10 R$ 41,70 R$ 417,00 

403 
AVENTAL DE PROTEÇÃO CONFECCIONADO EM RASPA DE COURO COM TIRAS EM RASPA 
NA CINTURA E NO PESCOÇO; O AJUSTE DE CINTURA É FEITO POR MEIO DE FIVELAS 
METALICAS; DIMENSÕES: ALTURA DE 1,00 / LARGURA DE 0,60M;  

UND 60 R$ 64,08 R$ 3.844,80 

404 
AVENTAL DE PROTEÇÃO CONFECCIONADO EM RASPA DE COURO COM TIRAS EM RASPA 
NA CINTURA E NO PESCOÇO; O AJUSTE DE CINTURA É FEITO POR MEIO DE FIVELAS 
METALICAS; DIMENSÕES: ALTURA DE 1,20 / LARGURA DE 0,60M;  

UND 60 R$ 68,75 R$ 4.125,00 

405 
ABAFADORES DE INCÊNDIO FOGO MANUAL C/ CABO GUARANY - COMPRIMENTO DO 
CABO 1,50M, PESO 2KG, LONA COMPRIMENTO 40CM, LARGURA 30CM ESPESSURA 3MM UND 5 R$ 194,10 R$ 970,50 

406 
CARRETA RODOVIARIA PARA BARCO DE ALUMINIO ATE 6M - PESO: 120KG, COM ALTURA 
DO SOLO: 80CM.OMPORTA UM BARCO DE ATÉ 300KG, COMPRIMENTO: 6,50, METROS 
LARGURA: 1,70 METROS, COMPRIMENTO DO APOIO NA EMBARCAÇÃO: 4,00 METROS 

UND 5 
R$ 

9.160,40 
R$ 45.802,00 

407 

CARRINHO MÃO, MATERIAL CAÇAMBA: FERRO, MATERIAL CHASSI: FERRO, MATERIAL 
PÉS: CHAPA AÇO REPUXADA, MATERIAL TRAVESSA: FERRO, QUANTIDADE RODA: 1 UM, 
TIPO RODA: PNEU COM MACIÇA, CAPACIDADE CAÇAMBA: 180 L, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: TIPO CARRIOLA 

UND 700 
R$ 

1.182,38 
R$ 827.666,00 

408 

CARRINHO MÃO FORTE. CAÇAMBA COR AZUL. DIMENSÕES (CM): 56,8(L) X 28,3 (A) X 
80,8 (C), PESO: 6,70KG, COMPOSIÇÃO: CHAPA 1,2MM. CAPACIDADE: 120KG.RODA, 
CHAPA DO ARO 1,2MM +PNEU MACIÇA 3,25 DIAMETRO DO PNEU: 360 X 75MM CABO: 
CHAPA 1,2. DIMENSÕES 18(L) X 139,5 (C) X 2,85 (D) 

UND 250 R$ 370,72 R$ 92.680,00 

409 
CAVADEIRA ARTICULADA EM AÇO FORJADO, MATERIAL CABO: MADEIRA, TAMANHO 
1,50M E PINTURA ESMALTE PÇ 80 R$ 109,18 R$ 8.734,40 

410 CAVADEIRA RETA C/ CABO 120CM OLHO REDONDO 36MM EM AÇO FORJADO PÇ 50 R$ 86,23 R$ 4.311,50 

411 CAVADEIRA RETA MACIÇA SOQUETE ¾ X 1,50 EM AÇO FORJADO PÇ 100 R$ 125,95 R$ 12.595,00 

412 CAVADEIRA RETA MACIÇA SOQUETE 1 X 1,50 EM AÇO FORJADO PÇ 100 R$ 186,25 R$ 18.625,00 

413 CAVADEIRA RETA DE ACO MACICO 90X1500MM PÇ 80 R$ 163,63 R$ 13.090,40 

414 
CHIBANCA, MATERIAL: AÇO CARBONO, MATERIAL ENCAIXE CABO: AÇO CARBONO, 
MATERIAL CABO: MADEIRA LARGURA: 20 CM, ALTURA: 100 CM, APLICAÇÃO 
CONSTRUÇÃO CIVIL 

PÇ 80 R$ 138,13 R$ 11.050,40 

415 
COLHER PEDREIRO 10” CABO DE MADEIRA ENVERNIZADO, LAMINA EM AÇO FORJADO, 
TEMPERADO. PÇ 50 R$ 28,33 R$ 1.416,50 

416 
COLHER PEDREIRO 8” CABO DE MADEIRA ENVERNIZADO, LAMINA EM AÇO FORJADO, 
TEMPERADO. PÇ 50 R$ 24,38 R$ 1.219,00 

417 DESEMPENADEIRA METÁLICA DE BASE LISA SEM DENTES COM CABO DE MADEIRA 12X24 UND 60 R$ 33,25 R$ 1.995,00 

418 ESPATULA METALICA RIGIDA 12 CM COM CABO DE MADEIRA UND 60 R$ 20,77 R$ 1.246,20 
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419 ESCOVA DE AÇO COM CABO DE MADEIRA COM 4 FILEIRAS UND 50 R$ 16,96 R$ 848,00 

420 
ENXADA, MATERIAL: AÇO ALTO CARBONO 1070, LARGURA: 30 CM, MATERIAL CABO: 
MADEIRA, COMPRIMENTO CABO: 180 CM PÇ 1500 R$ 53,08 R$ 79.620,00 

421 
ENXADÃO LARGO C/ CABO 2,5 (1.05MM X 275MM) EM AÇO FORJADO, MATERIAL CABO: 
MADEIRA PÇ 100 R$ 57,67 R$ 5.767,00 

422 
FACÃO, MATERIAL LÂMINA: AÇO, MATERIAL CABO: MADEIRA, COMPRIMENTO: 18 POL, 
TIPO: PARA MATO, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: FIXAÇÃO CINTO GANCHO OU 
PASSADOR COM 6 CM LARGURA, MATERIAL BAINHA: COURO 

PÇ 80 R$ 58,18 R$ 4.654,40 

423 
FACÃO, MATERIAL LÂMINA: AÇO CARBONO, MATERIAL CABO: MADEIRA, 
COMPRIMENTO: 21 POL, TIPO: PARA MATO, CARACTERISTICAS ADICIONAIS:COM 
BAINHA COURO 

PÇ 80 R$ 75,46 R$ 6.036,80 

424 
FOICE, MATERIAL: AÇO, DUREZA:42 A 46 RC, TRATAMENTO SUPERFICIAL:PINTURA 
ENVERNIZADA, TIPO:ROÇADEIRA, COMPRIMENTO LÂMINA:280 MM, COMPRIMENTO 
OLHO:95 MM, OLHO:30 MM, PESO:610 G, MATERIAL CABO: MADEIRA 

PÇ 150 R$ 72,23 R$ 10.834,50 

425 
JOGO CHAVE, MATERIAL: AÇO CROMO VANÁDIO, TIPO: FENDA, QUANTIDADE PEÇAS: 
10, COMPONENTES: 6 FENDA E 4 FENDA CRUZADA, MATERIAL CABO: POLIPROPILENO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PONTA MAGNETIZADA 

JG 13 R$ 83,66 R$ 1.087,58 

426 
JOGO CHAVE, MATERIAL: AÇO, TIPO: AJUSTÁVEL, QUANTIDADE PEÇAS: 4, TAMANHO: 6", 
8", 10" E 12", MODELO: INGLESA JG 13 R$ 194,17 R$ 2.524,21 

427 
JOGO CHAVE, MATERIAL: AÇO CROMO VANÁDIO, TIPO:  PHILIPS, FENDA, QUANTIDADE 
DE PEÇAS: 10, COMPONENTES: 6 FENDAE 4 FENDA CRUZADA, PHILLIPS, MATERIAL CABO 
POLIPROPILENO, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: PONTA MAGNETIZADA 

JG 10 R$ 81,69 R$ 816,90 

428 LIMA P/ MOTOSSERRA 200X4,0MM 7 7/8 X 5/32 POL. 1/4 3/8 UND 50 R$ 11,43 R$ 571,50 

429 CONJUTO DE 2 LIMAS P/ MOTOSSERRA 7/32 200 X 5,2MM 7 7/8 X 13/64 POL UND 25 R$ 23,33 R$ 583,25 

430 MOTOPODA A GASOLINA 1,3 CV 25,4 CC HT 75 STIHL OU SIMILAR UND 5 
R$ 

3.532,62 
R$ 17.663,10 

431 
MOTOSSERRA MOTOR DOIS TEMPOS, MONOCILINDRICO COM 31.8 CILINDRADAS. 
SABRE 30CM/12" 1.1MM OU SIMILAR. UND 6 

R$ 
1.768,22 

R$ 10.609,32 

432 MOTOSSERRA DE 45,4 CM3 CILINDRADAS SABRE DE 40CM/16" UND 6 R$ 800,18 R$ 4.801,08 

433 MOTOSSERRA STHIL OU SIMILAR 172 SABRFE DE 35CM UND 5 
R$ 

1.336,25 
R$ 6.681,25 

434 MOTOSSERRA STHIL OU SIMILAR 260 SABRE DE 40CM  UND 5 
R$ 

3.297,25 
R$ 16.486,25 

435 MOTOSSERRA STHIL OU SIMILAR 363 SABRE DE 40CM UND 5 
R$ 

3.404,22 
R$ 17.021,10 

436 MOTOSSERRASTHIL OU SIMILAR 661 SABRE DE 63CM UND 5 
R$ 

4.932,39 
R$ 24.661,95 

437 
MOTOSSERRA MOTOR DOIS TEMPOS, MONOCILINDRICO COM 72,2 CM3 CILINDRADAS. 
SABRE 40CM/16" 1.1MM. UND 8 

R$ 
4.437,25 

R$ 35.498,00 

438 
MOTOSSERRA MOTOR DOIS TEMPOS, MONOCILINDRICO COM 91,3 CM3 CILINDRADAS. 
SABRE 63CM/25" 1.6MM. UND 6 

R$ 
5.064,12 

R$ 30.384,72 

439 
MARRETA, MATERIAL: AÇO CARBONO FORJADO E TEMPERADO, MATERIAL CABO: 
MADEIRA, PESO: 2,00 KG, TIPO: OITAVADO, ACABAMENTO SUPERFICIAL: PINTURA 
ELETROSTÁTICA TAMANHO 30CM 

UND 12 R$ 96,23 R$ 1.154,76 

440 
MARRETA, MATERIAL: AÇO CARBONO FORJADO E TEMPERADO, MATERIAL CABO: 
MADEIRA, PESO: 3,00 KG, TIPO: OITAVADO, ACABAMENTO SUPERFICIAL: PINTURA 
ELETROSTÁTICA CABO DE 90CM 

UND 15 R$ 135,38 R$ 2.030,70 

441 
MARRETA, MATERIAL: AÇO CARBONO FORJADO E TEMPERADO, MATERIAL CABO: 
MADEIRA, PESO: 5,00 KG, TIPO: OITAVADO, ACABAMENTO SUPERFICIAL: PINTURA 
ELETROSTÁTICA CABO DE 90CM 

UND 10 R$ 168,67 R$ 1.686,70 



 

PREFEITURA DE BELFORD ROXO 

Secretaria Municipal de Licitações e Compras Processo: 25/00024/2025 

442 
MARRETA, MATERIAL: AÇO CARBONO FORJADO E TEMPERADO, MATERIAL CABO: 
MADEIRA, PESO: 1,50 KG, TIPO: OITAVADO, ACABAMENTO SUPERFICIAL: PINTURA 
ELETROSTÁTICA CABO DE 30CM 

PÇ 13 R$ 45,80 R$ 595,40 

443 
MARRETA, MATERIAL: AÇO CARBONO FORJADO E TEMPERADO, MATERIAL CABO: 
MADEIRA, PESO: 1 KG, TIPO: OITAVADO, ACABAMENTO SUPERFICIAL: PINTURA 
ELETROSTÁTICA CABO DE 30CM 

PÇ 20 R$ 64,62 R$ 1.292,40 

444 
MARTELO, MATERIAL: AÇO E POLIAMIDA, MATERIAL CABO: MADEIRA, TIPO: ANTI-
RETROCESSO, TAMANHO: 330 MM, DIÂMETRO: 30 CM PÇ 20 R$ 62,75 R$ 1.255,00 

445 PÁ EM AÇO NÚMERO 4 MATERIAL CABO MADEIRA DE 71CM FORMATO BICO  UND 600 R$ 58,05 R$ 34.830,00 

446 PÉ DE CABRA 600X110X34MM UND 13 R$ 96,37 R$ 1.252,81 

447 
ROÇADEIRA COSTAL A GASOLINA REFERENCIA DE MODELO FS 290  ou similar COM 
POTENCIA KW/CV 2.0/2.7 - CILINDRADA CM3 38,9 ROTAÇÃO LENTA (RPM) 12.500 PESO 
7,9KG COM CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 0,58 LITROS 

UND 50 R$ 882,79 R$ 44.139,50 

448 ROÇADEIRA GASOLINA COMUM 63CC 3HP MOTOR 2 TEMPOS UND 30 
R$ 

1.035,44 
R$ 31.063,20 

449 
SOPRADOR DE FOLHAS LATERAL A GASOLINA 2T 26CC 0,9HP PORTÁTIL LEVE POTENTE 
CARBON FAK  UND 15 

R$ 
1.374,75 

R$ 20.621,25 

450 SABRE PARA MOTOSSERRA  30CM/12" 1,1MM ROLLOMATIC UND 30 R$ 168,54 R$ 5.056,20 

451 SABRE PARA MOTOSSERRA 40CM/16" 1,3MM ROLLOMATIC UND 30 R$ 331,47 R$ 9.944,10 

452 SABRE PARA MOTOSSERRA 40CM/16" 1,6MM ROLLOMATIC UND 20 R$ 331,47 R$ 6.629,40 

453 SABRE PARA MOTOSSERA  40 CM/16" 1,6MM DUROMATIC UND 15 R$ 332,20 R$ 4.983,00 

454 
SERROTE CARPINTEIRO PRATA 16” X 400MM LAMINA EM AÇO DE ALTO TEOR DE 
CARBONO DE 8 DENTES TRAVADOS PÇ 13 R$ 46,74 R$ 607,62 

455 SERROTE PODA CURVO 12” X 300MM LAMINA EM AÇO CARBONO TEMPERADO PÇ 13 R$ 57,57 R$ 748,41 

456 SERROTE PODA RETO 12” X 300MM LAMINA EM AÇO CARBONO TEMPERADO PÇ 38 R$ 70,49 R$ 2.678,62 

457 TALHADEIRA DE 12"  X 3/4 UND 30 R$ 23,54 R$ 706,20 

458 
TESOURA PARA GRAMA 12” EM AÇO SAE 1045/1050 TEMPERADA EM AMBAS AS 
PONTAS PÇ 50 R$ 45,70 R$ 2.285,00 

459 TIFOR  - GUINCHO DE ALAVANCA TIFOR 3200 KG 20 METROS GS3200 UND 2 
R$ 

2.751,05 
R$ 5.502,10 

460 
TRENA COM 8MT, POSSUI TRAVA E PRESÍLIA, CAIXA EM PLÁSTICO ABS, FITA AMARELA 
GRADUADA EM MM/POL. UND 13 R$ 45,35 R$ 589,55 

461 
CALÇA PARA SANEAMENTO IMPERMEAVEL COM BOTAS ACLOPADAS VERTICE-TECIDO 
DE NYLON EMBIORRACHADOCOM UMA FACE EM POLIAMIDAE OUTRAMEM PVC - 
TAMNHO G 

UND 50 R$ 262,48 R$ 13.124,00 

462 
CINTOS DE SEGURANÇA + TALABATE - CONFECCIONADO EM FITA DE MATERIAL 
POLIESTER - APROXIMADAMENTE PESO DO CINTO 1360G E TALABARTE 1,54M UND 5 R$ 331,36 R$ 1.656,80 

463 LANTERNA TÁTICA T9 - 5400000 ALIMENTADA A BATERIA - USB OU SIMILAR UND 10 R$ 62,00 R$ 620,00 

464 CABO SOLTEIRO 15M CORDA 12MM TRANÇADA PRETA, 100% POLIÉSTER UND 200 R$ 46,25 R$ 9.250,00 

465 POLIA SIMPLES ALUMINIO ROLAMENTO PLACAS FIXAS P/CORDAS ATÉ 13MM 23KN UND 5 R$ 162,90 R$ 814,50 

466 ROLDANA DE FERRO FUNDIDO EM "V" FF.4"  UND 5 R$ 54,61 R$ 273,05 

467 FREIO "8" RESGATE ALUMINIO COR PRETO 35KN UND 5 R$ 76,81 R$ 384,05 

468 MOSQUETÃO ALUMINIO OVAL ROSCA 22 KN UND 5 R$ 76,14 R$ 380,70 

469 FITA DE ANCORAGEM COM OLHAL 24KN, 150CM UND 10 R$ 118,14 R$ 1.181,40 

470 
CORDELETE 5MM DE 10M - MATERIAL POLIÉSTER E POLIAMIDA - RESISTENTE 6,4KN - 
PESO POR METRO 25G/M UND 10 R$ 70,87 R$ 708,70 

471 
TESOURA CORTA VERGALHÃO - 24 POLEGADAS - TUDO DE AÇO - LÂMINA DE AÇO 
CROMO MOLIBDÊNIO UND 2 R$ 131,20 R$ 262,40 

472 
TESOURA CORTA VERGALHÃO - 30 POLEGADAS - TUDO DE AÇO - LÂMINA DE AÇO 
CROMO MOLIBDÊNIO UND 2 R$ 236,48 R$ 472,96 

473 MOTOR DE RABETA MERCURY 15 SUPER - MARTINELLI OU SIMILAR 15HP A GASOLINA UND 5 
R$ 

16.797,24 
R$ 83.986,20 
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474 
BARCO DE ALUMINIO DE APROXIMADAMENTE 5METROS ALUMÍNIO DE LIGA NAVAL - 
MOTORIZAÇÃO MÁXIMA DE 15HP - PISO EM EVA - 4 PASSAGEIROS CARGA MÁXIMA 
300KG 

UND 2 
R$ 

10.630,63 
R$ 21.261,26 

475 

BOTES INFLÁVEIS FUNDO RIGIDO  - 03 COMPARTIMENTOS DE AR - 04 ALÇAS DE 
TRANSPORTE - 02 SUPORTES PARA FIXAR OS REMOS - 01 BUJÃO DE SÍDA PARA ÁGUA - 
CASCO EM FIBRA DE VIDRO  - CAIXA DE ÂNCORA COM TAMPA EM PROA SEM 
ESTOFAMENTO - 01 PARA DE REMO OU SIMILAR 

UND 2 
R$ 

8.968,25 
R$ 17.936,50 

476 PAR DE REMO DE MADEIRA MACIÇA - APROXIMADAMENTE 1,80 CM UND 4 R$ 223,43 R$ 893,72 

477 
BARRACA MODULAR DE CAMPANHA - COR LARANJA - AMPROXIMADAMENTE 5,00 DE 
LARGURA X 6,24M DE COMPRIMENTO X 2,84M DE ALTURA CONFECCIONADA EM 
LAMINADO DE PVC REFORÇADO EM POLIÉSTER 

UND 3 
R$ 

2.198,48 
R$ 6.595,44 

478 
PRANCHA DE RESGATEE EM POLIETILENO - COM TAMANHO DE 6X45X187CM E QUE 
SUPORTE ATÉ 150KG UND 100 R$ 464,68 R$ 46.468,00 

479 
TENDA SANFONADA 3X3 ARTICULADA, COR AZUL, 2,8 M X 3M X 3M EM POLIÉSTER E 
AÇO PESO 13,543KG UND 10 R$ 716,11 R$ 7.161,10 

480 
 ESCADAS EXTENSÍVEL MATERIAL: FIBRA VIDRO, MATERIAL DEGRAU: ALUMÍNIO, 
QUANTIDADE DEGRAUS: 32 DEGRAUS, ALTURA FECHADA: 5,43 M, ALTURA ABERTA: 9,60 
M, COR:LARANJA 

UND 2 
R$ 

1.531,67 
R$ 3.063,34 

481 MOTO ESMERIL DE BANCADA 6POL 350W 110V RAZI-26549 OU SIMILAR UND 3 R$ 266,28 R$ 798,84 

482 ESMERILHADEIRA ANGULAR 7POL. 2200W 110V - BOSCH-GWS 2200-180. OU SIMILAR UND 4 R$ 862,66 R$ 3.450,64 

483 
GRADE DE FERRO FORMADA DE BARRAS VERTICAIS DE 
1.1/2"X3/8",HORIZONTAIS DE 2"X3/8", COM MONTANTES DE 1.1/2"X1.1/2" A 

CADA2,00M,CONFORME PROJETO Nº6005/EMOP.FORNECIMENTO EMOP 

M² 1000 R$ 843,84 R$ 843.840,00 
 

484 TUBO DE CONCRETO ARMADO, PA1, AGUA, 300MM EMOP M2 2000 R$ 169,71 R$ 339.420,00  

485 
TUBO DE CONCRETO ARMADO, P/AGUAS PLUVIAIS, PA-1, SEM PINTURA, DE 

400MM EMOP 
M 5000 R$ 172,40 R$ 862.000,00 

 

486 
TUBO DE CONCRETO ARMADO, P/AGUAS PLUVIAIS, PA-1, SEM PINTURA, DE 

500MM EMOP 
M 4000 R$ 227,00 R$ 908.000,00 

 

487 
TUBO DE CONCRETO ARMADO, P/AGUAS PLUVIAIS, PA-1, SEM PINTURA, DE 

600MM EMOP 
M 5000 R$ 288,00 R$ 1.440.000,00  

488 
TUBO DE CONCRETO ARMADO, P/AGUAS PLUVIAIS, PA-1, SEM PINTURA, DE 

800MM EMOP 
M 1125 R$ 479,19 R$ 539.088,75 

 

489 
TUBO DE CONCRETO ARMADO, P/AGUAS PLUVIAIS, PA-1, SEM PINTURA, DE 

1000MM EMOP 
M 750 R$ 731,00 R$ 548.250,00 

 

490 
TUBO DE CONCRETO ARMADO, P/AGUAS PLUVIAIS, PA-1, SEM PINTURA, DE 

1200MM EMOP 
M 300 R$ 916,00 R$ 274.800,00 

 

491 TUBO DE CONCRETO ARMADO PA1 1500X1000MM EMOP M 150 
R$ 

1.743,50 
R$ 261.525,00 

 

492 
TINTA LATEX STANDARD, PARA EXTERIOR/INTERIOR, SEMIBRILHANTE BRANCA 

EMOP 
UND 280 R$ 442,80 

R$ 
123.984,00 

 

493 
TINTA LATEX STANDARD, PARA EXTERIOR/INTERIOR, SEMIBRILHANTE AZUL 

EMOP 
UND 400 R$ 442,80 R$ 177.120,00  

494 
TINTA LATEX STANDARD, PARA EXTERIOR/INTERIOR, SEMIBRILHANTE 

AMARELO EMOP 
UND 200 R$ 442,80 R$ 88.560,00  

495 
BACIA SANITARIA DE LOUCA BRANCA, CONVENCIONAL, PADRAO POPULAR 

EMOP 
UND 50 R$ 143,41 R$ 7.170,50  

496 VASO SANITARIO INFANTIL DE LOUCA BRANCA EMOP UND 20 R$ 294,20 R$ 5.884,00  

497 
BACIA SANITARIA DE LOUCA BRANCA, COM CAIXA ACOPLADA,PADRAO 
POPULAR,INCLUSIVE ASSENTO PLASTICO PADRAO POPULAR,RABICHO EM 

PVC,ANEL DE VEDACAO E ACESSORIOS DE FIXACAO.FORNECIMENTO EMOP 

UND  30 R$ 340,94 R$ 10.228,20 

 

VALOR TOTAL                   R$ 29.129.091,83 
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ANEXO III  

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 90049/2025 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAL DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS, CONSERVAÇÃO E DEFESA CIVIL, em conformidade com as especificações, quantidades e demais 

exigências contidas neste edital. 

A/C Sr. Pregoeiro(a)  

 

Atendendo à consulta formulada na licitação acima referida, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Edital, cotamos para o objeto em licitação o valor abaixo: 

 

Item DESCRIÇÃO UND QUANT. 

Estimativa Média 

VALOR 
MÉDIO 

UNITARIO 

VALOR MÉDIO 
MENSAL 

1 JOGO ADUELA 3 PEÇAS PARA PORTA 13CMX3MM  UND 30 R$ R$ 

2 JOGO BATENTE  215X16X3CM DE MADEIRA DE TAUARI CRUA UND 60 R$ R$ 

3 
JOGO BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA  14CM (PORTAL-CAIXONETE) DE MADEIRA DE 
TAUARI CRUA UND 30 R$ R$ 

4 JOGO BATENTE215X10X3CM DE MADEIRA DE TAUARI CRUA UND 30 R$ R$ 

5 ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL PREMIUM PP OVAL BRANCO 0,06 X 0,48 X 0,39 UND 100 R$ R$ 

6 ASSENTO SANITÁRIO INFATIL PROLIPROPILENO 0,06 X 0,48 X 0,39 NA COR BRANCA UND 20 R$ R$ 

7 
ANEL DE CERA PARA VEDAÇÃO DE VASO SANITARIO DIAMETRO INTERNO DE 65 MM E 
ESPESSURA DA SEÇÃO TRANSVERSAL DE 15 MM NA COR AZUL UND 20 R$ R$ 

8 

ABAFADORES DE RUIDO - PROTETOR AUDITIVO DE SEGURANÇA CIRCUM AURICULAR 
TIPO CONCHA, CONFECCIONADO EM MATERIAL PLASTICO, CONSTITUIDO POR 
ALMOFADA NA AREA DE VEDAÇÃO E COM ESPUMA NA SUA PARTE INTERNA DE 14 
DECIBÉS E 100 ARV 

UND 20 R$ R$ 

9 
ABRAÇADEIRA PARA TUBO SOLDAVEL 25MM FEITO DE PVC DESCRIÇÃO COMPLETA: 
ABRAÇADEIRA PARA TUBO SOLDAVEL 25MM FEITO DE PVC NA COR MARROM UND 50 R$ R$ 

10 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO 25MMX3/4" DESCRIÇÃO 
COMPLETO: ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO 25MMX3/4" 
MARROM 

UND 50 R$ R$ 

11 ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO 32MMX1" MARROM UND 50 R$ R$ 

12 ARAME GALVANIZADO LISO Bwg14  (2,10Mm), aproximadamente ROLO 500 Metros ROLO 200 R$ R$ 

13 ARAME REVESTIDO PVC BWG 14 COR AZUL 2,80MM  KG 200 R$ R$ 

14 ASFALTO FRIO SACO RAFIA A CONDICIONADO SACO 25 KG CAP 50/70 sc 1000 R$ R$ 

15 AGUARRAS 900 ML UND 150 R$ R$ 

16 ROLO DE ARAME QUEIMADO FIO 18 1KG BITOLA DE 1,25 MM KG 200 R$ R$ 

17 AREIA FINA INDUSTRIAL M³ 100 R$ R$ 

18 AREIA LAVADA M³ 800 R$ R$ 

19 ANEL CONCRETO PRÉMOLD. DIAM.60X ALT. 30 CM UND 200 R$ R$ 
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20 ANEL DE CONCRETO PARA POÇO E FOSSA 1,00X0,50 UND 200 R$ R$ 

21 BANCO DE JARDIM FRANCÊS DE MANEIRA ESTILO PRAÇA 1,20M UND 100 R$ R$ 

22 
MESA DE CONCRETO PARA PRAÇA COM TABULEIRO E 4 CADEIRAS, MESA DE 85CM 
ALTURAX80CM DE LARGURAX80CM DE COMPRIMENTO E CADEIRA MEDINDO 45CM DE 
ALTURAX35CM DE LARGURAX35 DE PROFUNDIDADE 

UND 50 R$ R$ 

23 BASE REGISTRO DE GAVETA METAL DE 3/4" POLEGADAS UND 60 R$ R$ 

24 BASE REGISTRO DE GAVETA 1.1/2" POLEGADAS UND 40 R$ R$ 

25 BASE REGISTRO DE PRESSÃO 3/4" POLEGADAS UND 50 R$ R$ 

26 TORNEIRA BÓIA PARA CAIXA D'ÁGUA 3/4'' POLEGADAS UND 50 R$ R$ 

27 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDAVEL CURTA 25X20MM PVC UND 60 R$ R$ 

28 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDAVEL CURTA 32MMX25MM PVC UND 60 R$ R$ 

29 BALAUSTRE DE CONCRETO COM 60 CM E FERRAGENS PARA FIXAÇÃO UND 2500 R$ R$ 

30 BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 3,0 MPA 9X19X39 CM UND 8000 R$ R$ 

31 BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 3,0 MPA 14X19X39 CM UND 8000 R$ R$ 

32 BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 3,0 MPA 19X19X39 CM UND 30000 R$ R$ 

33 BRAÇO P/ ILUMINAÇÃO PÚBLICA GALV. A FOGO 1000X2,00X25,4 UND 500 R$ R$ 

34 BRAÇO P/ ILUMINAÇÃO PÚBLICA GALV. A FOGO 3000X3,25X48,5 UND 400 R$ R$ 

35 BASE RELE FOTOELETRICO EXATRON 10A 220V UND 1000 R$ R$ 

36 BRITA (MATERIAL ROCHA TRITURADA) Nº0 
Tonel
ada(t) 

500 R$ R$ 

37 BRITA (MATERIAL ROCHA TRITURADA) Nº1 
Tonel
ada(t) 

150 R$ R$ 

38 BRITA (MATERIAL ROCHA TRITURADA) Nº3 
Tonel
ada(t) 

50 R$ R$ 

39 BRITA CORRIDA 
Tonel
ada(t) 

25000 R$ R$ 

40 BLOCO CONC. ESTRUTURAL 14X19X39CM UND 5000 R$ R$ 

41 BLOCO CALHA ESTRUTURAL 14X19X39CM UND 500 R$ R$ 

42 BALDE DE AÇO GALVANIZADO 10 LT COM ALÇA ENVERNIZADA PÇ 250 R$ R$ 

43 
BALDE DE PVC 12 LT COM ALÇA NA COR PRETA COM GRADUAÇÃO COM PEGADOR NO 
FUNDO E NA ALÇA PÇ 625 R$ R$ 

44 BONE PROFISSIONAL FACIAL E PROTETOR DE NUCA ROÇADOR 30CM, COR: AZUL UND 200 R$ R$ 

45 
BOTA SEGURANÇA, MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA, MATERIAL SOLA: 
BORRACHA ANTIDERRAPANTE, COR: PRETA, TAMANHO: 38,TIPO CANO: MÉDIO, TIPO 
USO: SERVIÇOS GERAIS 

PAR 100 R$ R$ 

46 
BOTA SEGURANÇA, MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA, MATERIAL SOLA: 
BORRACHA ANTIDERRAPANTE, COR: PRETA, TAMANHO: 40,TIPO CANO: MÉDIO, TIPO 
USO: SERVIÇOS GERAIS 

UND 150 R$ R$ 

47 
BOTA SEGURANÇA, MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA, MATERIAL SOLA: 
BORRACHA ANTIDERRAPANTE, COR: PRETA, TAMANHO: 42,TIPO CANO: MÉDIO, TIPO 
USO: SERVIÇOS GERAIS 

UND 200 R$ R$ 

48 
BOTA SEGURANÇA, MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA, MATERIAL SOLA: 
BORRACHA ANTIDERRAPANTE, COR: PRETA, TAMANHO: 43,TIPO CANO: MÉDIO, TIPO 
USO: SERVIÇOS GERAIS 

UND 200 R$ R$ 
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49 
BOTA SEGURANÇA, MATERIAL: VAQUETA CURTIDA AO CROMO, MATERIAL SOLA: 
POLIURETANO, TAMANHO: 38, TIPO USO: PROTEÇÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
ELÁSTICO, BIQUEIRA EM PVC 

UND 100 R$ R$ 

50 
BOTA SEGURANÇA, MATERIAL: VAQUETA CURTIDA AO CROMO, MATERIAL SOLA: 
POLIURETANO, TAMANHO: 40, TIPO USO: PROTEÇÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
ELÁSTICO, BIQUEIRA EM PVC 

UND 500 R$ R$ 

51 
BOTA SEGURANÇA, MATERIAL: VAQUETA CURTIDA AO CROMO, MATERIAL SOLA: 
POLIURETANO, TAMANHO: 42, TIPO USO: PROTEÇÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
ELÁSTICO, BIQUEIRA EM PVC 

UND 1000 R$ R$ 

52 
BOTA SEGURANÇA, MATERIAL: VAQUETA CURTIDA AO CROMO, MATERIAL SOLA: 
POLIURETANO, TAMANHO: 43, TIPO USO: PROTEÇÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
ELÁSTICO, BIQUEIRA EM PVC 

UND 500 R$ R$ 

53 BROXA RETANGULAR CABO PLÁSTICO 12,1CM X 4,5CM COM CERDA DE NYLON  UND 2000 R$ R$ 

54 BALIZADOR CONICO REFLETIVO SEMI FLEXIVEL 1,14 M DE BASE 44CM - PESO 6,5 KG UND 100 R$ R$ 

55 COLA FIXADORIA BICOMPONENTE 1 KG UND 50 R$ R$ 

56 CONECTOR PERFURANTE DERIVAÇÃO 2,5 X 16 UND 300 R$ R$ 

57 CINTA P/ POSTE GALV. A FOGO 220 C/ PARAFUSO UND 150 R$ R$ 

58 CINTA P/ POSTE GALV. A FOGO 230 C/ PARAFUSO UND 150 R$ R$ 

59 CINTA P/ POSTE GALV. A FOGO 240 C/ PARAFUSO  UND 150 R$ R$ 

60 CALHA DE CONCRETO SIMPLES DIAMETRO 300 MM PARA AGUA PLUVIAL UND 2000 R$ R$ 

61 
CALHA DE CONCRETO SIMPLES PARA AGUA PLUVIAL DIAMETRO 400 MM E 
COMPRIMENTO = 1 M PONTA E BOLSA UND 2000 R$ R$ 

62 CANALETA DE CONCRETO ESTRUTURAL 4,5MPA 19X19X39 UND 6000 R$ R$ 

63 CANALETA DE CONCRETO ESTRUTURAL 4,5MPA 14X19X39 UND 6000 R$ R$ 

64 CIMENTO CP III – SACO 50KG 32 MPA SC 3000 R$ R$ 

65 CIMENTO CP II – SACO 50KG 32 MPA  SC 3000 R$ R$ 

66 CAIXA SIFONADA 300X250MM 4 FUROS DE 9 LITROS UND 300 R$ R$ 

67 CAIXA EMBUTIR 4X2 UND 200 R$ R$ 

68 CAIXA EMBUTIR 4X4 UND 100 R$ R$ 

69 CABO PP ROLO C/ 100 M 2X1,5 ROLO 10 R$ R$ 

70 CABO PP ROLO C/ 100 M 2X2,5 ROLO 15 R$ R$ 

71 CABO PP ROLO C/ 100 M 2X4,0 ROLO 10 R$ R$ 

72 CABO PP ROLO C/ 100 M 2X6,0 ROLO 5 R$ R$ 

73 CAPS DE 20MM FEITO DE PVC UND 100 R$ R$ 

74 CAPS DE 25MM FEITO DE PVC UND 100 R$ R$ 

75 CAPS DE 32MM FEITO DE PVC UND 100 R$ R$ 

76 CAPS DE 40MM FEITO DE PVC UND 100 R$ R$ 

77 CONE BARRIL SINALIZADOR DE TRAFEGO BASE QUADRADA DE 110CMX60CM UND 50 R$ R$ 

78 
CAIXA D'AGUA DE POLIETILENO COM CAPACIDADDE DE 5000 L DESCRIÇÃO COMPLETA: 
CAIXA D'AGUA DE POLIETILENO COM CAPACIDADE DE 5000 L  UND 20 R$ R$ 

79 
CAIXA D'AGUA DE POLIETILENO COM CAPACIDADDE DE 500 L DESCRIÇÃO COMPLETA: 
CAIXA D'AGUA DE POLIETILENO COM CAPACIDADE DE 500 L UND 50 R$ R$ 

80 
COLETE SALVA VIDAS CLASSE 3 - HOMOLOGADO PELA MARINHA COM GOLA PARA 
APOIAR O PESCOÇO E UM APITO PARA SINALIZAÇÃO COR LARANJA NOS TAMANHOS G 
E PESO 330G E GG PESO 500G 

UND 50 R$ R$ 
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81 CHUVEIRO ELETRICO MULTITEMPERATURA 110V DE 5500W BRANCO UND 50 R$ R$ 

82 CHUVEIRO ELETRICO MULTITEMPERATURA 220V DE 5500W BRANCO UND 50 R$ R$ 

83 CAP SOLDAVEL 25MM FEITO DE PVC UND 100 R$ R$ 

84 CAP SOLDAVEL 32MM FEITO DE PVC UND 100 R$ R$ 

85 COLA PARA PVC TUBO DE 850 ML UND 50 R$ R$ 

86 CURVA SOLDAVEL 25MM 45" FEITA DE PVC UND 60 R$ R$ 

87 CURVA SOLDAVEL 25MM 90" FEITA DE PVC UND 80 R$ R$ 

88 CURVA SOLDAVEL 32MM 45" FEITA DE PVC UND 80 R$ R$ 

89 CURVA SOLDAVEL 50MM 45" FEITA DE PVC UND 60 R$ R$ 

90 CURVA SOLDAVEL 50MM 90" FEITA DE PVC UND 60 R$ R$ 

91 CURVA ESGOTO LONGA 100 MM 45º FEITO DE PVC UND 100 R$ R$ 

92 CURVA ESGOTO LONGA 150 MM 45º FEITO DE PVC UND 100 R$ R$ 

93 CURVA ESGOTO LONGA 150 MM 90º FEITO DE PVC UND 100 R$ R$ 

94 CURVA ESGOTO LONGA 40 MM 45º FEITO DE PVC UND 100 R$ R$ 

95 CURVA ESGOTO LONGA 40 MM 90º FEITO DE PVC UND 60 R$ R$ 

96 CURVA PVC ESGOTO LONGA 50MM 45º UND 60 R$ R$ 

97 CURVA PVC ESGOTO LONGA 50MM 90º UND 60 R$ R$ 

98 CURVA PVC ESGOTO LONGA 75MM 45º UND 100 R$ R$ 

99 CURVA PVC ESGOTO LONGA 75MM 90º UND 100 R$ R$ 

100 
CONTAINER PARA LIXO, FABRICADO EM CHAPA DE AÇO Nº 14, CAPACIDADE PARA 1.200 
LITROS COR AZUL UND 300 R$ R$ 

101 

CONTAINER PARA LIXO, FABRICADO EM CHAPA DE AÇO Nº 14, CAPACIDADE PARA 1.200 
LITROS, COM TAMPA BIPARTIDA E RODÍZIOS GIRATÓRIOS DE AÇO CARBONO COM 
RODAS EMBORRACHADAS DE 6X1,5 OU 6X2 OU 3X3, ALÇAS LATERAIS, SISTEMA PARA 
TRAVA DAS TAMPAS, DIMENSÕES APROXIMADAS DE 1,955 X 1,180 X 0,900 M 
(COMPRIMENTO X ALTURA X PROFUNDIDADE), CAPACIDADE MÍNIMA DE 700 KG COR 
AZUL 

UND 300 R$ R$ 

102 
CONTENTOR PARA COLETA E ARMAZENAGEM DE LIXO CAPACIDADE DE 240 LITROS 
FABRICADO EM PEAD COR AZUL UND 200 R$ R$ 

103 

CONTENTOR PARA COLETA E ARMAZENAGEM DE LIXO, CAPACIDADE DE 240 LITROS, 
FABRICADO EM PEAD, POLIETILENO 100% VIRGEM DE ALTA DENSIDADE, INJETADO. 
COMPOSTO POR CORPO E TAMPA EM PEAD, EIXO EM AÇO TRATADO E DUAS RODAS EM 
BORRACHA MACIÇA COM SISTEMA ANTIFURTO, COR AZUL. 

UND 200 R$ R$ 

104 
CONTENTOR PARA COLETA E ARMAZENAGEM DE LIXO CAPACIDADE DE 120 LITROS 
FABRICADO EM PEAD COR AZUL UND 400 R$ R$ 

105 

CONTENTOR PARA COLETA E ARMAZENAGEM DE LIXO, CAPACIDADE DE 120 LITROS, 
FABRICADO EM PEAD, POLIETILENO 100% VIRGEM DE ALTA DENSIDADE, INJETADO. 
COMPOSTO POR CORPO E TAMPA EM PEAD, EIXO EM AÇO TRATADO E DUAS RODAS 
EM BORRACHA MACIÇA COM SISTEMA ANTIFURTO, COR AZUL. 

UND 400 R$ R$ 

106 CINTA DUPLA PARA OMBRO UND 50 R$ R$ 

107 CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 1000LT UND 50 R$ R$ 

108 CINTA P/ ROÇADOR UND 30 R$ R$ 
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109 
CABO FERRAMENTA, MATERIAL CABO: MADEIRA, COMPRIMENTO CABO: 1,50 M, 
FORMATO CABO: CILÍNDRICO, APLICAÇÃO: ANCINHO UND 125 R$ R$ 

110 
CABO FERRAMENTA, MATERIAL CABO: MADEIRA, LARGURA: 20 CM, ALTURA: 95 CM, 
APLICAÇÃO: CHIBANCA UND 80 R$ R$ 

111 
CABO FERRAMENTA, MATERIAL CABO: MADEIRA TRABALHADA, COMPRIMENTO CABO: 
1,50 M, FORMATO CABO: CILÍNDRICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ABERTURA PARA 
CUNHA, DIÂMETRO 4,50 CM, APLICAÇÃO: ENXADA 

UND 400 R$ R$ 

112 
CABO FERRAMENTA, MATERIAL CABO: MADEIRA, COMPRIMENTO CABO: 1,20 M, 
FORMATO CABO: CILÍNDRICO, APLICAÇÃO: PÁ UND 150 R$ R$ 

113 

CAL HIDRATADO PARA PINTURA REFINADA PARA PINTURA EM INTERIORES E 
EXTERIORES. HIDRATADA POR PROCESSO QUÍMICO E ISENTA DE AREIA E RESÍDUOS. CAL 
PURA MICROPULVERIZADA E HIDRATADA. CONTÉM AGENTE FIXADOR. (ADERENTE E 
SECANTE). EMBALAGEM SACO 8KG. 

SC 600 R$ R$ 

114 
CAPA CHUVA, MATERIAL: PVC, TIPO USO: INDUSTRIAL, TRANSMITÂNCIA: OPACA, COR: 
AMARELA, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: CAPUZ, S, FORRO, BOTÕES PRESSÃO DE 
PLÁSTICO, SOLDA, TAMANHO REFERÊNCIA: M 

UND 200 R$ R$ 

115 
CAPA CHUVA, MATERIAL: PVC, TIPO USO: INDUSTRIAL, TRANSMITÂNCIA: OPACA, COR: 
AMARELA, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: CAPUZ, S, FORRO, BOTÕES PRESSÃO DE 
PLÁSTICO, SOLDA, TAMANHO REFERÊNCIA: G 

UND 800 R$ R$ 

116 
CAPA CHUVA, MATERIAL: PVC, TIPO USO: INDUSTRIAL, TRANSMITÂNCIA: OPACA, COR: 
AMARELA, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: CAPUZ, S, FORRO, BOTÕES PRESSÃO DE 
PLÁSTICO, SOLDA, TAMANHO REFERÊNCIA: GG 

UND 800 R$ R$ 

117 
CAPA CHUVA, MATERIAL: PVC, TIPO USO: INDUSTRIAL, TRANSMITÂNCIA: OPACA, COR: 
AMARELA, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: CAPUZ, S, FORRO, BOTÕES PRESSÃO DE 
PLÁSTICO, SOLDA, TAMANHO REFERÊNCIA: EXTRA GRANDE 

UND 500 R$ R$ 

118 

CAPACETE DE RESGATE DE SEGURANÇA COM OCULOS DE BOMBEIRO - EM PLASTICO PC 
E POLIESTER DE ALTA PRESSÃO, TAMANHO 53CM - 63CM / 20, 9-24, 8 POLEGADA 
AJUSTAVEL, LANTERNA - 120 LUMENS BATRIA DA LANTERNA 3 PILHAS AAA, OCULOS DE 
PROTEÇÃO 

UND 50 R$ R$ 

119 CORRENTE PARA MOTOSSERRA A2EP 3/8" 46 DENTES COM ESPESSURA DE 1,5 MM UND 60 R$ R$ 

120 CORRENTE MOTOSSERRA STIHL MS170 3/8 22 DENTES COM ESPESSURA DE 1,1MM UND 60 R$ R$ 

121 CORRENTE PARA MOTOSSERRA 3/8" COM ESPESSURA DE 1,5 MM 32 DENTES UND 60 R$ R$ 

122 CORRENTE PARA MOTOSSERRA A2EP 3/8" 36 DENTES COM ESPESSURA DE 1.6MM  UND 60 R$ R$ 

123 

CALÇA DE POLIESTER COR AZUL PROT. INTERNA VESTIMENTA DE SEGURANÇA DO TIPO 
CALÇA, CONFECCIONADA EM TECIDO 100% POLIESTER COM PROTEÇÃO INTERNA DE 8 
CAMADAS DE TECIDO DE POLIESTER DE ALTA TENECIDADE. PROTEGENDO OS MEMBROS 
INFERIORES EM 360º , DA CINTURA ATÉ O TORNOZELO DO USUÁRIO. POSSUI FORRO 
INTERNO EM TECIDO DE 100% POLIAMIDA, ELASTICO E BOTÃO NA CINTURA. CORDÃO 
EM NYLON NA BARRA PARA MELHOR FIXAÇÃO E AJUSTE. BOLSO NA PARTE TRASEIRA 
COM LAPELA PRODUTO CERTIFICADO DE ACORDO COM A NORMA ISO 11.393-2 DE 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA COM ATRIBUTOS ANTICORTE E SEGUE O PADRÃO DE 
PROTEÇÃO PARA MOTOSSERRA, OFERECENDO CLASSE DE PROTEÇÃO NÍVEL 2 - 24 M/S. 
PRODUTO COM CA-MTE.   

UND 50 R$ R$ 

124 

COLETE REFLETIVO CONFECCIONADO EM TELA DE POLIESTER POSSUINDO 3 FAIXAS 
HORIZONTAIS DE PVC COM FORRO NA COR LARANJA FIXADAS A TELA ATRAVÉS DE 
SOLDAS DE ALTA FREQUÊNCIA. APLICAÇÃO DE REFLETIVO DE PVC MICROPRISMATICO 
NA COR CRISTAL EM TODA A EXTENSÃO DAS FAIXAS DE PVC DO MEIO E DE BAIXO. 
FEHCMANETO FRONTAL ATRAVES DE VELCRO E ELASTICOS LATERAIS PARA AJUSTE AO 
CORPO. ACABAMENTO EM TODO SEU CONTORNO COM VIÉS DE TECIDO DE ALGODÃO - 
TAMANHO GG. 

UND 100 R$ R$ 

125 
COLETE TIPO BLUSÃO EM TECIDO PVC FORRADO NA COR LARANJA COM FAIXAS 
BRANCAS PINTADAS COM TINTA FOSFORECENTE, COM ELÁSTICO NAS LATERAIS, 
TAMANHO: G 

UND 50 R$ R$ 

126 
CONE EM BORRACHA FLEXIVEL 75CM DE ALTURA BASE 40X40. DISPONIVEL NAS CORES 
LARANJA COM FAIXAS AMARELO OU BRANCO. UND 300 R$ R$ 

127 
CONE GRANDE REFLETIVO: CONE PARA SINALIZAÇÃO DE 50 CM, LARANJA E BRANCO, 
EM BORRACHA FLEXÍVEL, COM DUAS FAIXAS REFLETIVAS E BASE QUADRADA. UND 200 R$ R$ 

128 
CONE GRANDE REFLETIVO: CONE PARA SINALIZAÇÃO DE 75CM, LARANJA E BRANCO, EM 
BORRACHA FLEXÍVEL, COM DUAS FAIXAS REFLETIVAS E BASE QUADRADA. UND 300 R$ R$ 

129 CORDA DE POLIPROPILENO TIPO SEDA 10MM ROLO COM 120 M ROLO 10 R$ R$ 
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130 CORDA DE POLIPROPILENO TIPO SEDA 12MM ROLO COM 120 M ROLO 10 R$ R$ 

131 

CONTENTORES EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE COM CAPACIDADE 1000 LITROS, 
ADITIVO DE PROTEÇÃO UV, MODELO EUROPEU, CONFORME ENB 40-2/5-6, COM 
PROCESSO PRODUTIVO INJETADO POR MÁQUINA INJETORA, COM PESO DO 
CONTENTOR DE 50 KG, VOLUME NOMINAL DE 1000 LITROS, COM CAPACIDADE DE 
CARGA DE 400 KG, COM CERTIFICADO ABNT 15911, NAS DIMENSÕES: ALTURA 1290MM, 
LARGURA MAXIMA DE 1380MM E PROFUNDIDADE MÁXIMA DE 1040MM, COM 
DISPOSITIVOS INTEGRADOS: MUNHÕES LATERAIS COM ALMA METÁLICA (AÇO), ALÇAS 
PARA TRANSPORTE E AMARRAÇÃO, DRENO INFERIOR COM VÁLVULA DE ESCOAMENTO 
PARA FLUÍDOS; FUNDO DE RODA COM PERFURAÇÃO PARA ACOPLAMENTO DE 
VOLTEADOR E FRAME, RECEPTOR DE PENTE FRONTAL, TAMPA PLANA. RODÍZIO 02, 
RODÍZIOS DE BORRACHA MACIÇA COM SEMI EIXO EM AÇO GALVANIZADO E NÚCLEO EM 
PP COM 200MM X 25MM, CADA E 02 RODÍZIOS IDEM E COM SISTEMA DE TRAVAMENTO; 
DESIGNER: CANTOS INTERNOS ARREDONDADOS QUE FACILITEM A HIGIENIZAÇÃO E 
LIMPEZA A GARANTIREM A SEGURANÇA DO USUÁRIO. COM GARANTIA DE 90 DIAS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

UND 1200 R$ R$ 

132 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR 10  UND 50 R$ R$ 

133 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR 16   UND 50 R$ R$ 

134 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR 20 UND 50 R$ R$ 

135 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR 25 UND 50 R$ R$ 

136 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR 32 UND 70 R$ R$ 

137 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR 40 UND 70 R$ R$ 

138 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR 50 UND 50 R$ R$ 

139 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR 63 UND 50 R$ R$ 

140 DOBRADIÇA PARA PORTA 3X1/2 X 3 AÇO INOX POLIDO COM 3 PEÇAS UND 200 R$ R$ 

141 
DUCHA HIGIENICA CROMADA COM REGISTRO COM COMPRIMENTO DA MANGUEIRA DE 
120CM UND 30 R$ R$ 

142 
ENGATE FLEXÍVEL (RABICHO) FEITO DE AÇO CROMADO COM MEDIDA APROXIMADA DE 
30 CM UND 150 R$ R$ 

143 ENGATE FLEXÍVEL (RABICHO) FEITO EM PVC COM MEDIDA DE 30 CM UND 100 R$ R$ 

144 ENGATE FLEXÍVEL (RABICHO) FEITO EM PVC COM MEDIDA DE 50 CM UND 100 R$ R$ 

145 ESTOPA BRANCA SACO DE 400G UND 100 R$ R$ 

146 
FECHADURA EXTERNA C/ TRINCO REVERSÍVEL PARA ESQUERDA E DIREITA 
ACIONAMENTO DO TRINCO COM A CHAVE, DISTANCIA DE BROCA 21 MM, MAÇANETA 
EM ALUMINIO, ESPELHO EM AÇO INOXIDAVEL, CORPO DA MÁQUINA BLINDADA.  

UND 50 R$ R$ 

147 FITA DE AÇO INOX 0,50X1/2X30M UND 100 R$ R$ 

148 
FAIXA DE SINALIZAÇÃO EM POLIETILENO ZEBRADA NAS CORES PRETA E AMARELA ROLO 
C/ 200MT X 7CM DE LARGURA PÇ 600 R$ R$ 

149 FIO DE NYLON PARA ROÇADEIRA 2,7MM POR 512MT, FIO DE CORTE REDONDO RL 200 R$ R$ 

150 
FITA ISOLANTE 19MM X 20MM PLÁSTICA, ANTI CHAMAS, ESP. 0,13MM. ISOLA FIOS E 
CABOS ELETRICOS ATÉ 750V UND 125 R$ R$ 

151 
FORCADO, MATERIAL :AÇO 1045, TIPO:SOLDADO CURVO, COMPRIMENTO:280 MM, 
LARGURA:195 MM, MATERIAL CABO: MADEIRA, QUANTIDADE DENTES:3 UN PÇ 125 R$ R$ 

152 
FORCADO, MATERIAL:AÇO SAE 1070, TIPO:CURVO, COMPRIMENTO:210 MM, 
LARGURA:180 MM, MATERIAL CABO: MADEIRA, QUANTIDADE DENTES:4 UN PÇ 125 R$ R$ 

153 FIO CABINHO C/ 100 M 1,5 MM COR PRETO RL 15 R$ R$ 

154 FIO CABINHO C/ 100 M 2,5 MM COR VERMELHO RL 60 R$ R$ 

155 FIO CABINHO C/ 100 M 4,00 MM COR VERDE RL 50 R$ R$ 

156 FIO CABINHO C/ 100 M 6,00] MM COR VERMELHO RL 30 R$ R$ 

157 FIO CABINHO C/ 100 M 10,0 MM COR PRETO RL 20 R$ R$ 
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158 FIO CABINHO C/ 100 M 16,0 MM COR PRETO RL 20 R$ R$ 

159 FIO CABINHO C/ 100 M 25,0 MM COR PRETO RL 20 R$ R$ 

160 FIO PARALELO C/ 100 M 1,5 MM COR BRANCO RL 15 R$ R$ 

161 FIO PARALELO C/ 100 M 2,5 MM COR BRANCO RL 25 R$ R$ 

162 FIO PARALELO C/ 100 M 4,0 MM COR BRANCO RL 25 R$ R$ 

163 CABO FLEXÍVEL C/ 100 M 6,0 MM COR PRETO RL 15 R$ R$ 

164 FIO CABINHO C/ 100 M 10,0 MM COR VERMELHO RL 10 R$ R$ 

165 

GRELHA FERRO NODULAS ARTICULADO COMPLETA FF DE 30X90 GR-95 CARGA MINIMA 
PARA TESE 25T, RESISTENCIA MAXIMA DE ROMPIMENTO 27,5 T E FLECHA RESIDUAL 
MAXIMA 17MM ASSENTADA COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRACO 1:4 EM 
VOLUME. FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

UND 1000 R$ R$ 

166 INTERRUPTOR C/ 1 TECLA 20V UND 80 R$ R$ 

167 INTERRUPTOR C/ 2 TECLA 20V UND 80 R$ R$ 

168 INTERRUPTOR C/ 3 TECLA 20V UND 80 R$ R$ 

169 INTERRUPTOR C/ 4 TECLA 20V UND 50 R$ R$ 

170 JOELHO SOLDAVEL DE PVC NA COR AZUL COM ROSCA DE METAL 25MMX1/2 POL UND 80 R$ R$ 

171 JOELHO SOLDAVEL DE PVC NA COR AZUL COM ROSCA DE METAL 32MMX3/4 POL UND 80 R$ R$ 

172 JOELHO ESGOTO 45ºX40 MM BRANCO UND 100 R$ R$ 

173 JOELHO ESGOTO 45ºX50 MM BRANCO UND 100 R$ R$ 

174 JOELHO ESGOTO 45ºX75 MM BRANCO UND 100 R$ R$ 

175 JOELHO ESGOTO 45ºX100 MM BRANCO UND 500 R$ R$ 

176 JOELHO ESGOTO 45ºX150 MM BRANCO UND 150 R$ R$ 

177 JOELHO ESGOTO 90ºX40 MM BRANCO UND 150 R$ R$ 

178 JOELHO ESGOTO 90ºX50 MM BRANCO UND 150 R$ R$ 

179 JOELHO ESGOTO 90ºX75 MM BRANCO UND 150 R$ R$ 

180 JOELHO ESGOTO 90ºX100 MM BRANCO UND 800 R$ R$ 

181 JOELHO ESGOTO 90ºX150 MM BRANCO UND 200 R$ R$ 

182 JOELHO ESGOTO 90ºX200 MM BRANCO UND 100 R$ R$ 

183 JUNÇÃO SIMPLES ESGOTO 100X100MM FEITO PARA PVC UND 100 R$ R$ 

184 JUNÇÃO PVC 100X50MM ESGOTO UND 100 R$ R$ 

185 JUNÇÃO PVC 100X75MM ESGOTO UND 100 R$ R$ 

186 JUNÇÃO PVC 150X100MM ESGOTO UND 100 R$ R$ 

187 JUNÇÃO PVC 150X150MM ESGOTO UND 50 R$ R$ 

188 LIXA PARA PAREDE GRAMATURA 100 C/ 50 UND UND 250 R$ R$ 
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189 LIXA PARA PAREDE GRAMATURA 120 C/ 50 UND UND 250 R$ R$ 

190 LIXA DE FERRO GRAMATURA 120 C/ 50 UND UND 20 R$ R$ 

191 LIXA DE FERRO GRAMATURA 100 C/ 50 UND UND 20 R$ R$ 

192 
LIXEIRA RUSTICA DE MADEIRA PARA PRAÇA FERRO METALÃO E MADEIRA ANGELIM COM 
VERNIZ MARÍTIMO ALTURA 1,20 CM CESTO 55 CM X 33 CM DIAMETRO CAP 40 LT  UND 50 R$ R$ 

193 

LANTERNA DE MÃO - LANTERNA PROFISSIONAL HOLOFOTE - LUZ BRANCA ULTRA 
BRILHANTE COM 100.000 LUMENS, 7 MODOS DE ILUMINAÇÃO, 16 HORAS DE BATERIA, 
CARREGADOR VIA USB, SOLAR, PORTATIL COM 3 BATERIAS DE 3000AH, RESISTENTE A 
AGUA 

UND 10 R$ R$ 

194 
LAVATORIO PARA COLUNA COM MEDIDAS APROXIMADAS DE 35,50X44,50X15,50 CMM 
FEITO DE MATERIAL CERAMICA EM FORMATO OVAL UND 30 R$ R$ 

195 LAVATORIO COLUNA SUSPENSA COM MEDIDAS APROXIMADAS DE 50X40 UND 30 R$ R$ 

196 
LAVATORIO DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA SUSPENSA PARA PESSOAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS COM MEDIDAS APROXIMADAS 45,5X35 UND 30 R$ R$ 

197 LAMPADA LED GLOBE 20W UND 100 R$ R$ 

198 LAMPADA LED GLOBE 30W UND 200 R$ R$ 

199 LAMPADA LED GLOBE 40W UND 200 R$ R$ 

200 LAMPADA LED GLOBE 50W UND 300 R$ R$ 

201 LAMPADA INDUSTRIAL 65W UND 200 R$ R$ 

202 LAMPADA INDUSTRIAL 80W UND 100 R$ R$ 

203 LAMPADA INDUSTRIAL 100W UND 80 R$ R$ 

204 LAMPADA INDUSTRIAL 120W UND 80 R$ R$ 

205 LUVA SIMPLES ESGOTO 100MM FEITO DE PVC  UND 100 R$ R$ 

206 LUVA SIMPLES ESGOTO 150MM FEITO DE PVC UND 100 R$ R$ 

207 LUVA DE CORRER SOLDAVEL 40 MM UND 80 R$ R$ 

208 LUVA SIMPLES ESGOTO 50MM FEITO DE PVC UND 100 R$ R$ 

209 LUVA SIMPLES ESGOTO 75MM FEITO DE PVC UND 100 R$ R$ 

210 LUVA DE CORRER ESGOTO 100MM FEITO DE PVC UND 100 R$ R$ 

211 LUVA AZUL SOLDAVEL COM BUCHA DE LATÃO 25MMX1/2 UND 100 R$ R$ 

212 LUMINARIA ILUMINAÇÃO PUBLICA 100W UND 400 R$ R$ 

213 LUMINARIA ILUMINAÇÃO PUBLICA 150W UND 300 R$ R$ 

214 LUMINARIA ILUMINAÇÃO PUBLICA 180W UND 150 R$ R$ 

215 LUMINARIA ILUMINAÇÃO PUBLICA 200W UND 150 R$ R$ 

216 LUMINARIA ILUMINAÇÃO PUBLICA 40W UND 100 R$ R$ 

217 LUMINARIA ILUMINAÇÃO PUBLICA 30W UND 100 R$ R$ 

218 LUVA DE CORRER 25MM UND 100 R$ R$ 

219 LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL 32 MM FEITA DE PVC UND 60 R$ R$ 

220 LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL 50 MM FEITA DE PVC UND 20 R$ R$ 
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221 LUVA SOLDAVEL AZUL COM BUCHA DE LATÃO 32MMX1 UND 60 R$ R$ 

222 LUVA SOLDAVEL COM ROSCA 25MM UND 100 R$ R$ 

223 LAJE PRÉ MOLDADA TRELIÇADA COM LAJOTA EM CERÂMICA M2 300 R$ R$ 

224 
LÂMINA SERRA MANUAL, MATERIAL: AÇO RÁPIDO, QUANTIDADE DENTES: 12 A 24 
DENTES POR POLEGADA, LARGURA: 1/2" POL, COMPRIMENTO:12" POL, ESPESSURA:0,65 
MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:RÍGIDA 

UND 125 R$ R$ 

225 
LÂMINA ROÇADEIRA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, QUANTIDADE PONTAS:3 UN, 
APLICAÇÃO:GRAMA DENSA E PEQUENOS ARBUSTOS UND 300 R$ R$ 

226 
LANTERNA DE CABEÇA COM LED SUPER FORTE PARA CAMPING - 5 HORAS DE TRABALHO, 
4 MODOS DE TRABALHO, BATERAIL RECARREGAVEL INCLUSAS, ÂNGULO AJUSTAVEL EM 
90 GRAUS, VIDA UTIL 100 HORAS, PESO 250G 

UND 40 R$ R$ 

227 LONA PLASTICA PARA ENCOSTA DE 200 MICRAS NA COR PRETA ROLO 20 R$ R$ 

228 
LUVA PROTEÇÃO, MATERIAL: POLIAMIDA, TAMANHO MÉDIO, TIPO: AMBIDESTRA, SEM 
COSTURA E COM FORRAÇÃO, APLICAÇÃO: SERVIÇOS GERAIS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: PUNHO ELÁSTICO/REFORÇO POLIURETANO: PALMAR E DEDOS, COR: PRETA 

PAR 625 R$ R$ 

229 
LUVA PVC, TAMANHO: MÉDIO, TAMANHO PUNHO: MÉDIO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:IMPERMEÁVEL, COM FORRO DE ALGODÃO, COR: PRÊTA PAR 250 R$ R$ 

230 
LUVA PROTEÇÃO, MATERIAL: VAQUETA, TAMANHO:G, TAMANHO CANO:MÉDIO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PUNHO ELÁSTICO, COR: PRÊTA PAR 1500 R$ R$ 

231 LUVA DE RASPA DE COURO - CANO CURTO MATERIAL ANTIDERRAPANTE PUNHO DE 7CM UND 50 R$ R$ 

232 

LUVA SEGURANÇA, MATERIAL: VAQUETA, TAMANHO: G, APLICAÇÃO: SEGURANÇA E 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL., CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DUPLO REFORÇO COM 
PUNHO FEITO EM RASPA, ESPESSURA: 2 MM, COMPRIMENTO: 27 CM, LARGURA: 12,5 
CM, TIPO: PETROLEIRA, COR: PRÊTA 

PAR 800 R$ R$ 

233 

LUVA DE SEGURANÇA;CONFECCIONADA EM RASPA NA PALMA, FACE PALMAR DOS 
DEDOS, DEDOS POLEGAR E INDICADOR;POSSUI TIRA DE REFORÇO EXTERNO EM RASPA 
ENTRE O POLEGAR E O INDICADOR; DORSO, FACE DORSAL DOS DEDOS MÍNIMO, MÉDIO 
E ANELAR EM SARJA, PUNHO EM MALHA COM ELASTANO; LUVA DE SEGURANÇA MISTA 
COM PALMA E DEDOS EM RASPA DE COURO E DORSO DE LONA; POSSUI PUNHO DE 
MALHA COM ELASTANO;COMPRIMENTO 26 CM; TAMANHO ÚNICO; APROVADA PELA 
ABNT NBR 13712/1996. 

PAR 375 R$ R$ 

234 

LUVA INDUSTRIAL, MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA, REVESTIMENTO INTERNO: 
FORRADA COM ALGODÃO, ACABAMENTO SUPERFICIAL: ÁSPERA, MODELO: 
AMBIDESTRA, TAMANHO: MÉDIO, TAMANHO CANO: LONGO, COMPRIMENTO: 33 CM, 
ESPESSURA: 0,75 MM, COR: PRÊTA 

PAR 100 R$ R$ 

235 
LUVA SEGURANÇA, MATERIAL: TRICOTADA 4 FIOS ALGODÃO, TAMANHO: ÚNICO, 
APLICAÇÃO: PROTEÇÃO INDIVIDUAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 70% ALGODÃO 
30% POLIÉSTER, MODELO: PIGMENTADA PVC NA PALMA, COR: PRÊTA 

PAR 250 R$ R$ 

236 

LUVA SEGURANÇA, MATERIAL: ALGODÃO E POLIÉSTER, APLICAÇÃO: SEGURANÇA E 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TRICOTADA, SEM COSTURA, 4 
FIOS, CA,MTB Nº 7680 OU, MODELO: AMBIDESTRA E PALMA ANTIDERRAPANTE, COR: 
PRÊTA 

PAR 250 R$ R$ 

237 
LUVA SEGURANÇA COTTON PIGMENTO BRANCO TAM ÚNICO CA30521 VOLK, COR: 
PRÊTA PAR 250 R$ R$ 

238 MOURAO EUCALIPTO 14MM C/ 3M UND 600 R$ R$ 

239 MASSA CORRIDA C/ 28 KG LT 150 R$ R$ 

240 MASSA ACRILICA 18 LT UND 100 R$ R$ 

241  MICROESFERA DE VIDRO PARA SINALIZAÇÃO TIPO II-C UND 100 R$ R$ 

242 MASCARA TRICOTADA 100% ALGODÃO C/ ELASTICO TAMANHO ÚNICO UND 50 R$ R$ 

243 MASCARA RESPIRADORA DOBRAVEL C/ FITILHO PFF2 UND 1000 R$ R$ 

244 MEIO BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 4,5 MPA 19X19X19 UND 2000 R$ R$ 
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245 MEIO BLOCO DE C ONCRETO ESTRUTURAL 4,5 MPA 14X19X19 UND 2000 R$ R$ 

246 MEIO BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 3,0 MPA 9X19X19 UND 2000 R$ R$ 

247 MEIO FIO MOLDADO COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 15X12X30X100 UND 5000 R$ R$ 

248 METRO DOBRAVEL 2M DECIMAL E INGLÊS UND 13 R$ R$ 

249 MICTORIO INDIVIDUAL OVAL BRANCO CERAMICO 50X32X27 UND 20 R$ R$ 

250 MICTORIO MODELO INFANTIL FORMATO OVAL COR BRANCO UND 20 R$ R$ 

251 OCULOS DE SEGURANÇA INCOLOR UND 200 R$ R$ 

252 OLEO 2 TEMPOS  8017H PARA MOTOSSERRAS  500ML UND 500 R$ R$ 

253 OLEO LUBRIFICANTE 500 ML SAE20  UND 300 R$ R$ 

254 PRANCHAO APARELHADO 7,5 X 23 EM MASSARANDUBA 
METR

O 
100 R$ R$ 

255 PORTA LISA DE ANGELIM P/ VERNIZ 3X60X210 UND 30 R$ R$ 

256 PORTA LISA DE ANGELIM P/ VERNIZ 3X70X210 UND 60 R$ R$ 

257 PORTA LISA DE ANGELIM P/ VERNIZ 3X80X210 UND 30 R$ R$ 

258 PORTA LISA DE ANGELIM P/ VERNIZ 3X90X210 UND 30 R$ R$ 

259 PAPELEIRA LIXEIRA COM CAPACIDADE DE 50 LITROS COR AZUL UND 800 R$ R$ 

260 PROTEÇÃO SAIA PARA ROÇADEIRA DE 43CC UNIVERSAL UND 100 R$ R$ 

261 PRATO GIRATÓRIO P/ ROÇADEIRA 4119.713.3100 UND 50 R$ R$ 

262 PARAFUSO COM BUCHA S8 PCT 100 R$ R$ 

263 PARAFUSO COM BUCHA S10 PCT 100 R$ R$ 

264 
PERNEIRA MATERIAL COURO SINTÉTICO 40 CM FECHAMENTO COM VELCO TIPO 
PERNEIRA BOTA UND 100 R$ R$ 

265 PREGO 18X30 C/ CABEÇA EM AÇO CARBONO 1010 KG 125 R$ R$ 

266 PREGO 17X27 C/ CABEÇA EM AÇO CARBONO KG 150 R$ R$ 

267 

PROTETOR AURICULAR, TIPO CONCHA: DUPLA, MATERIAL: ABS – ACRILONITRILE, 
BUTADIENE, STIRENE, MATERIAL HASTE: AÇO INOXIDAVÉL, MATERIAL ALMOFADA: 
ESPUMA, TAMANHO: ÚNICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: NÍVEL DE RUIDO IGUAL OU 
SUPERIOR A 25 DB 

UND 90 R$ R$ 

268 

PROTETOR FACIAL TELADO CONJUGADO COM BONÉ: PROTETOR FACIAL EM TELA DE 
NYLON NO TAMANHO 8” PRESO AO BONÉ POR BOTÕES DE PRESSÃO. BONÉ 
CONFECCIONADO EM BRIM SOL A SOL COR VERDE BANDEIRA, COM ABA PEQUENA, COM 
RETANGULADOR DE TAMANHO DA PARTE DE TRÁS (PRESILHA DE PLÁSTICO COM 07 
REGULAGENS) COM PROTETOR DE NUCA NO MESMO BRIM NO TAMANHO DE 20CM DE 
CUMPRIMENTO COM C.A. EMITIDO PELO MTE. 

UND 150 R$ R$ 

269 

PROTETOR FACIAL – POLICARBONATO INCOLOR: PROTETOR FACIAL CONSTITUÍDO DE 
ARMAÇÃO CURVA, DE PLÁSTICO PRETO RÍGIDO, NA QUAL SE ENCAIXA O VISOR DE 
POLICARBONATO INCOLOR, CARNEIRA DE MATERIAL PLÁSTICO COM REGULAGEM DE 
TAMANHO ATRAVÉS DE CATRACA ACOPLADA AO PROTETOR POR MEIO DE DOIS 
PARAFUSOS PLÁSTICOS, COM ABSORVEDOR DE SUOR EM ESPUMA. O VISOR DE 
POLICARBONATO INCOLOR POSSUI APROXIMADAMENTE 230MM DE LARGURA E 
210MM DE ALTURA 

UND 50 R$ R$ 

270 PROJETOR LED 100 UND 50 R$ R$ 
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271 PROJETOR LED 120 UND 60 R$ R$ 

272 PROJETOR LED 50 UND 60 R$ R$ 

273 PROJETOR LED 250 UND 50 R$ R$ 

274 
PISO INTERTRAVADO SEXTAVADO DE CONCRETO COM MEDIDAS 22X11 E=10CM 
RESISTENCIA IGUAL OU SUPERIOR A 35 MPA M2 7000 R$ R$ 

275 
PISO INTERTRAVADO SEXTAVADO DE CONCRETO COM MEDIDAS 25X25 E=8 CM 
RESISTENCIA DE 35 MPA M2 4000 R$ R$ 

276 REGISTRO ESFERA VS SOLDAVEL COM MEDIDA DE 32 MM UND 70 R$ R$ 

277 REGISTRO ESFERA VC SOLDAVEL COM MEDIDA DE 50 MM UND 30 R$ R$ 

278 
RALO PARA ESGOTO QUADRADO COM MEDIDAS APROXIMADAS DE 100X53X40MM 
FEITO DE PVC UND 100 R$ R$ 

279 REDUÇÃO EXCENTRICA ESGOTO 100X50 FEITO DE PVC UND 100 R$ R$ 

280 REDUÇÃO EXCENTRICA ESGOTO 100X75 FEITO DE PVC UND 100 R$ R$ 

281 REDUÇÃO EXCENTRICA ESGOTO 150X100 FEITO DE PVC UND 80 R$ R$ 

282 REDUÇÃO EXCENTRICA ESGOTO 75X50 FEITO DE PVC UND 100 R$ R$ 

283 RELE P/ FOTOCELULA 220 UND 1000 R$ R$ 

284 ROLO DE LÃ ALTO 23 CM COM CABO UND 120 R$ R$ 

285 ROLO DE LÃ ALTO 15 CM COM CABO UND 100 R$ R$ 

286 ROLO DE LÃ ALTO 09 CM COM CABO UND 100 R$ R$ 

287 ROLO DE LÃ ALTO 05 CM COM CABO UND 100 R$ R$ 

288 SACO ARGAMASSA PISO SABRE PISO C/ 20 KG UND 200 R$ R$ 

289 SACO ARGAMASSA MULTIUSO C/ 20 KG UND 300 R$ R$ 

290 
SACO PLÁSTICO PARA LIXO BAIXA DENSIDADE POLIETILENO CAPACIDADE 20 LT MEDIDA 
50 CM X 53 CM, COMESPESSURA DE PELO MENOS 0,04MM – COR PRETA, PACOTE COM 
100 UND 

PCT 1000 R$ R$ 

291 SACO CIMENTO 50 KG CPII SC 1000 R$ R$ 

292 SACO CIMENTO 50 KG CPIII SC 1000 R$ R$ 

293 

SACO PLASTICO LIXO BRANCO LEITOSO 100L 75X105 - SACO PLÁSTICO PARA 
ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUO INFECTANTE, CLASSE II, CONFORME NBR 9191/2008. 
USO HOSPITALAR, RESISTENTE, COR BRANCO LEITOSO, CONFECCIONADO EM RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS VIRGENS OU RECICLADAS, COM SOLDA CONTÍNUA, HOMOGÊNEA E 
UNIFORME, CAPACIDADE DE 100 LITROS, MEDIDAS LARGURA X ALTURA 75 X 105 (+ OU 
MENOS 1 CM). DEVE CONSTAR EM CADA SACO, INDIVIDUALMENTE A CAPACIDADE 
NOMINAL EM LITROS E QUILOGRAMAS, A IMPRESSÃO DA SIMBOLOGIA DE MATERIAL 
INFECTANTE DE ACORDO COM A NBR 7500. 

UND 2000 R$ R$ 

294 

SACO PLASTICO LIXO BRANCO LEITOSO 200L 95X105 - SACO PLÁSTICO PARA 
ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUO INFECTANTE, CLASSE II, CONFORME NBR 9191/2008. 
USO HOSPITALAR, RESISTENTE, COR BRANCO LEITOSO, CONFECCIONADO EM RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS VIRGENS OU RECICLADAS, COM SOLDA CONTÍNUA, HOMOGÊNEA E 
UNIFORME, CAPACIDADE DE 100 LITROS, MEDIDAS LARGURA X ALTURA 95 X 105 (+ OU 
MENOS 1 CM). DEVE CONSTAR EM CADA SACO, INDIVIDUALMENTE A CAPACIDADE 
NOMINAL EM LITROS E QUILOGRAMAS, A IMPRESSÃO DA SIMBOLOGIA DE MATERIAL 
INFECTANTE DE ACORDO COM A NBR 7500. 

UND 2000 R$ R$ 
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295 

SACO PLASTICO LIXO BRANCO LEITOSO 50L 63X80 - SACO PLÁSTICO PARA 
ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUO INFECTANTE, CLASSE II, CONFORME NBR 9191/2008. 
USO HOSPITALAR, RESISTENTE, COR BRANCO LEITOSO, CONFECCIONADO EM RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS VIRGENS OU RECICLADAS, COM SOLDA CONTÍNUA, HOMOGÊNEA E 
UNIFORME, CAPACIDADE DE 50 LITROS, MEDIDAS LARGURA X ALTURA 63X80 (+ OU 
MENOS 1 CM). DEVE CONSTAR EM CADA SACO, INDIVIDUALMENTE A CAPACIDADE 
NOMINAL EM LITROS E QUILOGRAMAS, A IMPRESSÃO DA SIMBOLOGIA DE MATERIAL 
INFECTANTE DE ACORDO COM A NBR 7500. 

UND 2000 R$ R$ 

296 
SACO PLÁSTICO PARA LIXO REFORÇADO, COR PRETA, SEM COSTURA, EM POLIETILENO, 
COM 85CM DE LARGURA 120CM DE ALTURA COM ESPESSURA DE PELO MENOS 
0,012MM COM CAPACIDADE DE 200LT. EMBALAGEM C/ 100 UND. 

PCT 40000 R$ R$ 

297 
SACO PLÁSTICO PARA LIXO, REFORÇADO, COR PRETA, SEM COSTURA, EM POLIETILENO 
COM 75CM DE LARGURA, 120CM DE ALTURA, COM ESPESSURA DE PELO MENOS 
0,012MM COM CAPACIDADE 100LT EMBALAGEM C/ 100 UNDS. 

PCT 10000 R$ R$ 

298 
SUSPENSORIO REFLETIVO DE SEGURANÇA TIPO X NA COR LARANJA E BRANCO 
REFORÇADO INTERNAMENTE C/ TECIDO POLIESTER 100% TAMANHO:G UND 125 R$ R$ 

299 SELADOR ACRILICO LATA 18 LT RENDIMENTO MINIMO DE 100M2 UND 30 R$ R$ 

300 AGUARRÁS SOLVENTE FARBEN DILUENTE P/ ESMALTE E VERNIZ 5 LTS. UND 30 R$ R$ 

301 SIFÃO SANFONADO DUPLO TUBO UNIVERSAL DE MATERIAL PVC UND 100 R$ R$ 

302 TANQUE DE LOUÇA 18 LITROS TQS BRANCO UND 20 R$ R$ 

303 
TORNEIRA PARA LAVATORIO BICA MOVEL COM ALAVANCA DE 1/4 DE VOLTA FEITA DE 
METAL CROMADO UND 50 R$ R$ 

304 
TORNEIRA SIMPLES PARA JARDIM EMBUTIR PAREDE BICA BAIXA 1/4 DE VOLTA E ESFERA 
DE 1/2 UND 50 R$ R$ 

305 CONJUNTO TOMADA 2P+T 10A/250V 4X2 BRANCO UND 80 R$ R$ 

306 CONJUNTO 2 TOMADAS 2P+T 20A/250V 4X4 BRANCO UND 60 R$ R$ 

307 TOMADA C/ 1 PLACA DE 10AP 250V COR BRANCO UND 100 R$ R$ 

308 TACHÃO DE REFLETIVO BIDIRECIONAL 25X15CM PLÁSTICO AMARELO FIXTIL UND 100 R$ R$ 

309 TABUA CEDRINHO 3X2,5X20 UND 300 R$ R$ 

310 TABUA CEDRINHO 3X2,5X15 UND 300 R$ R$ 

311 SARRAFO PINUS BRUTO 2X10CM 3M UND 300 R$ R$ 

312 TABUA CEDRINHO 3X2,5X30 UND 300 R$ R$ 

313 MALHA POP EQ61 MÉDIA - FIO 3,4MM - MALHA 15X15CM - 2X3M UND 300 R$ R$ 

314 
TELA DE AÇO SOLDADA 3X2M 15 CM X 15 CM FIOS PARA FORMAR AS MALHAS 
DIAMETRO 4,2MM UND 200 R$ R$ 

315 TELA ALAMBRADO ALT 2 METROS FIO 12 MALHA 8,5 CM C/ 25 METROS ROLO 50 R$ R$ 

316 TELA ALAMBRADO SIMPLES FIO 12 (2,76MM) MALHA 3" (7,6CM) - ROLO 20M ROLO 50 R$ R$ 

317 TUBO DE AÇO GALVANIZADO A FOGO 1" (33,70 X 2,65 MM X 6 MTS) UND 200 R$ R$ 

318 TUBO DE AÇO GALVANIZADO A FOGO 1.1/2" (48,30 X 3,00 MM X 6 MTS) UND 500 R$ R$ 

319 TUBO DE AÇO GALVANIZADO A FOGO 2" (60,30 X 3,00 MM X 6 MTS) UND 200 R$ R$ 

320 TUBO INDUSTRIAL GALVANIZADO A FOGO 3" (76,20 X 2,00 MM X 6 MTS) UND 100 R$ R$ 

321 TAMPÃO DE FERRO FUNDIDO DN600 ARTICULADO 40 TONELADAS UND 1000 R$ R$ 

322 
TAMPÃO DE FERRO FUNDIDO D33 ARTICULADO DE 3CM DE ALTURA X 43CM DE 
LARGURA X 49CM COMPRIMENTO E CAPACIDADE DE 500KG UND 150 R$ R$ 

323 TELA BELGO SERRALHEIRO FIO 2,00MM - 2,5 X 2,5CM 1,52M X 15M RL 50 R$ R$ 
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324 ALAMBRADO GALVANIZADO MALHA 2 FIO 12 ROLO DE 25,00X2,00M RL 50 R$ R$ 

325 
TELA SOLDADA REVESTIDA EM PVC AZUL TELLACOR MALHA DE 10X5CM FIO DE 2,50MM 
ROLO DE 25X2M RL 50 R$ R$ 

326 TELA CARACOL GALVANIZADA aproximadamente 16 altura 1,80 rolo  RL 50 R$ R$ 

327 
TELA PARA TAPUME E DEMARCAÇÃO DE OBRAS  aproximadamente De 1,20L X50m COR 
LARANJA RL 100 R$ R$ 

328 TELA SOMBRITE  50%,LARGURA aproximadamente 4M X 50M de comprimento RL 15 R$ R$ 

329 TUBO SOLDAVEL 40 MM C/ 6M UND 200 R$ R$ 

330 TE DE ESGOTO 100X100 FEITO DE PVC UND 100 R$ R$ 

331 TE DE ESGOTO 100X50 FEITO DE PVC UND 100 R$ R$ 

332 TE DE ESGOTO 100X75 FEITO DE PVC UND 100 R$ R$ 

333 TE DE ESGOTO 150X100 FEITO DE PVC UND 150 R$ R$ 

334 TE DE ESGOTO 150X150 FEITO DE PVC UND 100 R$ R$ 

335 TE DE ESGOTO 40X40 FEITO DE PVC UND 120 R$ R$ 

336 TE DE ESGOTO 50X50 FEITO EM PVC UND 80 R$ R$ 

337 TE DE ESGOTO 75X50 DE PVC UND 80 R$ R$ 

338 TEDE ESGOTO 75X75 DE PVC UND 80 R$ R$ 

339 TUBO DE DESCARGA DE SOBREPOR COM MINIMO DE 120 UND 20 R$ R$ 

340 TUBO PARA ESGOTO 40MMX6M FEITO DE PVC UND 200 R$ R$ 

341 TUBO PARA ESGOTO 50MMX6M FEITO DE PVC UND 250 R$ R$ 

342 TUBO PARA ESGOTO 75MMX6M FEITO DE PVC UND 200 R$ R$ 

343 TUBO PARA ESGOTO 100MMX6M FEITO DE PVC UND 800 R$ R$ 

344 TUBO PARA ESGOTO 150MMX6M FEITO DE PVC UND 500 R$ R$ 

345 TUBO PARA ESOGTO 200MMX6M FEITO DE PVC UND 800 R$ R$ 

346 TE SOLDAVEL COM MEDIDA DE 32MM FEITO DE PVC UND 100 R$ R$ 

347 TE SOLDAVEL COM MEDIDA DE 50MM FEITO DE PVC UND 100 R$ R$ 

348 TE SOLDAVEL COM MEDIDA DE 60MM FEITO DE PVC UND 50 R$ R$ 

349 TE SOLDAVEL COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL COM MEDIDAS 32MM X 3/4 UND 100 R$ R$ 

350 TE SOLDAVEL COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL COM MEDIDAS 25MMX1/2 UND 100 R$ R$ 

351 TUBO PVC SOLDAVEL MARROM 20MMX6M UND 300 R$ R$ 

352 TUBO PVC SOLDAVEL MARROM 25MMX6M UND 400 R$ R$ 

353 TUBO PVC SOLDAVEL MARROM 32MMX6M UND 200 R$ R$ 

354 TUBO PVC SOLDAVEL MARROM 40MMX6M UND 200 R$ R$ 

355 TUBO PVC SOLDAVEL MARROM 50MMX6M   300 R$ R$ 

356 TUBO PVC SOLDAVEL MARROM 60MMX6M UND 100 R$ R$ 

357 TUBO PVC SOLDAVEL MARROM 75MMX6M UND 150 R$ R$ 
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358 
TAMPÃO DE FERRO FUNDIDO NODULAR ARTICULADO PARA CAIXA DE REGISTRO DE RUA 
ABERTURA DO TELAR 600MM CLASSE D400 NA NBR 10160 CARGA DE CONTROLE 400KN UND 1000 R$ R$ 

359 TRINCHA PINCEL SIMPLES TAMANHO 1, CABO PLASTICO ANATOMICO UND 60 R$ R$ 

360 TRINCHA PINCEL SIMPLES TAMANHO 1/2, CABO PLASTICO ANATOMICO UND 60 R$ R$ 

361 TRINCHA PINCEL SIMPLES TAMANHO 2, CABO PLASTICO ANATOMICO UND 60 R$ R$ 

362 TRINCHA PINCEL SIMPLES TAMANHO 3, CABO PLASTICO ANATOMICO UND 60 R$ R$ 

363 TRINCHA PINCEL SIMPLES TAMANHO 4, CABO PLASTICO ANATOMICO UND 60 R$ R$ 

364 TINTA ESMALTE SINTÉTICO GALÃO 3,6 L EXTERIOR AZUL ROYAL UND 200 R$ R$ 

365 TINTA ESMALTE SINTÉTICO GALÃO 3,6 L EXTERIOR BRANCO UND 100 R$ R$ 

366 TINTA ESMALTE SINTÉTICO GALÃO 3,6 L EXTERIOR AMARELO UND 100 R$ R$ 

367 TINTA ACRILICA PARA PISO 18 LITROS COR CINZA ESCURO UND 150 R$ R$ 

368 TINTA EPOXI 3,6KT UND 20 R$ R$ 

369 TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIARIA COR BRANCA 18 LT UND 50 R$ R$ 

370 TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIARIA COR AMARELA 18 LT UND 50 R$ R$ 

371 TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIARIA COR VERMELHA 18 LT UND 50 R$ R$ 

372 TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIARIA COR AZUL 18 LT UND 50 R$ R$ 

373 TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIARIA COR PRETA 18 LT UND 50 R$ R$ 

374 TIJOLO CERÂMICO FURADO 10X20X30CM UND 1000 R$ R$ 

375 TIJOLO CERÂMICO FURADO 10X20X20CM UND 1000 R$ R$ 

376 TIJOLO APARENTE RETO VERMELHO 10,2X5,2X22,2CM UND 500 R$ R$ 

377 VERGALHÃO 4.2 (3/16) COM 12 MT  UND 200 R$ R$ 

378 VERGALHÃO 6.3 (1/4) COM 12 MT UND 300 R$ R$ 

379 VERGALHÃO 8.0 (5/16) COM 12 MT UND 300 R$ R$ 

380 VERGALHÃO 10.0 (3/8) COM 12 MT UND 300 R$ R$ 

381 VERGALHÃO 12.5 (1/2) COM 12 MT UND 100 R$ R$ 

382 VERGALHÃO 20,0 (3/4) COM 12 MT UND 50 R$ R$ 

383 VERGALHÃO 25,0 (1") COM 12 MT UND 30 R$ R$ 

384 
VERNIZ ACABAMENTO ACETINADO MADEIRA COMPOSIÇÃO RESINAS ALQUÍDICAS 
HIDROCARBONETOS ALIFÁTICOS 3600ML UND 30 R$ R$ 

385 
VALVULA AMERICANA FEITA DE METAL CROMADO PARA PIA E COZINHA COM MEDIDAS 
DE 3.1/2 POL UND 50 R$ R$ 

386 VÁLVULA P/LAVATÓRIO 7/8" (2,6CM) METAL CROMADO CINZA UND  30 R$ R$ 

387 
VALVULA DE DESCARGA MICTORIO BITOLA DE 1/2 POLEGADA FEITA DE METAL 
CROMADO UND 30 R$ R$ 

388 
VALVULA PARA TANQUE DE ESCOAMENTO SEM LADRÃO 2.1/2X1.1/4 FEITA DE METAL 
CROMADO UND 30 R$ R$ 

389 VASSOURA DE GRAMA RASTELO ARAME FIXO 18 DENTES REF. FAMASTIL UND 200 R$ R$ 

390 VASSOURA PLÁSTICA 22 DENTES RASTELO C/ CABO - GRAMA JARDIM UND 150 R$ R$ 

391 VASSOURA PIAÇAVA NATURAL N°3 COM CABO 1 UNIDADE PROMOÇÃO UND 125 R$ R$ 
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392 VASSOURA GARI 40CM PET GARRAFA ASFALTO PÁTIO FÁBRICA C/ CABO UND 12000 R$ R$ 

393 EXTENSOR PARA PINTURA COM 2 M UND 50 R$ R$ 

394 AFIADOR DE CORRENTE PARA MOTOSERRA 180W, 6300 RPM, 180W, 100X 10X 3,5 MM UND 120 R$ R$ 

395 
ALAVANCA ¾ X 1,50 LISA PONTA TEMPERADA. SENDO UMA PONTA, ALAVANCA CHATA 
E A OUTRA PONTA CÔNICA. LARG DA PONTA DA ALAVANCA CHATA 66 MM. PÇ 70 R$ R$ 

396 ALAVANCA TIPO PONTEIRO FERRO LISO 7/8 X 1,80M NP PÇ 60 R$ R$ 

397 AFIADOR DE CORRENTE PARA MOTOSSERRA 250W 110V UND 5 R$ R$ 

398 
ALICATE DE CORTE, MATERIAL: FORJADO EM AÇO CROMO VANÁDIO, TIPO CORTE: 
DIAGONAL, MATERIAL CABO: PLÁSTICO, TIPO CABO: ISOLADO, USO:INDUSTRIAL, 
TIPO:PROFISSIONAL, COMPRIMENTO:120 MM 

PÇ 10 R$ R$ 

399 
ALICATE UNIVERSAL 8” MATERIAL AÇO FORJADO TIPO CABO ISOLADO 1000 VOLTS TIPO 
CORTE. TEMPERADO POR INDUÇÃO COMP: 160MM PÇ 10 R$ R$ 

400 
ANCINHO 12 DENTE C/ CABO 120MM LEVE ESTAMPADO EM AÇO CARBONO ESPECIAL, 
MATERIAL CABO: MADEIRA PÇ 200 R$ R$ 

401 
ANCINHO 14 DENTE C/ CABO 120MM LEVE ESTAMPADO EM AÇO CARBONO ESPECIAL, 
MATERIAL CABO: MADEIRA PÇ 200 R$ R$ 

402 
ARCO SERRA, LÂMINA SERRA: PADRÃO 12 POLEGADAS, MATERIAL 
CABO:POLIPROPILENO, COR:PRETA, TRATAMENTO SUPERFICIAL:CROMADO, 
TAMANHO:12 POL 

PÇ 10 R$ R$ 

403 
AVENTAL DE PROTEÇÃO CONFECCIONADO EM RASPA DE COURO COM TIRAS EM RASPA 
NA CINTURA E NO PESCOÇO; O AJUSTE DE CINTURA É FEITO POR MEIO DE FIVELAS 
METALICAS; DIMENSÕES: ALTURA DE 1,00 / LARGURA DE 0,60M;  

UND 60 R$ R$ 

404 
AVENTAL DE PROTEÇÃO CONFECCIONADO EM RASPA DE COURO COM TIRAS EM RASPA 
NA CINTURA E NO PESCOÇO; O AJUSTE DE CINTURA É FEITO POR MEIO DE FIVELAS 
METALICAS; DIMENSÕES: ALTURA DE 1,20 / LARGURA DE 0,60M;  

UND 60 R$ R$ 

405 
ABAFADORES DE INCÊNDIO FOGO MANUAL C/ CABO GUARANY - COMPRIMENTO DO 
CABO 1,50M, PESO 2KG, LONA COMPRIMENTO 40CM, LARGURA 30CM ESPESSURA 3MM UND 5 R$ R$ 

406 
CARRETA RODOVIARIA PARA BARCO DE ALUMINIO ATE 6M - PESO: 120KG, COM ALTURA 
DO SOLO: 80CM.OMPORTA UM BARCO DE ATÉ 300KG, COMPRIMENTO: 6,50, METROS 
LARGURA: 1,70 METROS, COMPRIMENTO DO APOIO NA EMBARCAÇÃO: 4,00 METROS 

UND 5 R$ R$ 

407 

CARRINHO MÃO, MATERIAL CAÇAMBA: FERRO, MATERIAL CHASSI: FERRO, MATERIAL 
PÉS: CHAPA AÇO REPUXADA, MATERIAL TRAVESSA: FERRO, QUANTIDADE RODA: 1 UM, 
TIPO RODA: PNEU COM MACIÇA, CAPACIDADE CAÇAMBA: 180 L, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: TIPO CARRIOLA 

UND 700 R$ R$ 

408 

CARRINHO MÃO FORTE. CAÇAMBA COR AZUL. DIMENSÕES (CM): 56,8(L) X 28,3 (A) X 
80,8 (C), PESO: 6,70KG, COMPOSIÇÃO: CHAPA 1,2MM. CAPACIDADE: 120KG.RODA, 
CHAPA DO ARO 1,2MM +PNEU MACIÇA 3,25 DIAMETRO DO PNEU: 360 X 75MM CABO: 
CHAPA 1,2. DIMENSÕES 18(L) X 139,5 (C) X 2,85 (D) 

UND 250 R$ R$ 

409 
CAVADEIRA ARTICULADA EM AÇO FORJADO, MATERIAL CABO: MADEIRA, TAMANHO 
1,50M E PINTURA ESMALTE PÇ 80 R$ R$ 

410 CAVADEIRA RETA C/ CABO 120CM OLHO REDONDO 36MM EM AÇO FORJADO PÇ 50 R$ R$ 

411 CAVADEIRA RETA MACIÇA SOQUETE ¾ X 1,50 EM AÇO FORJADO PÇ 100 R$ R$ 

412 CAVADEIRA RETA MACIÇA SOQUETE 1 X 1,50 EM AÇO FORJADO PÇ 100 R$ R$ 

413 CAVADEIRA RETA DE ACO MACICO 90X1500MM PÇ 80 R$ R$ 

414 
CHIBANCA, MATERIAL: AÇO CARBONO, MATERIAL ENCAIXE CABO: AÇO CARBONO, 
MATERIAL CABO: MADEIRA LARGURA: 20 CM, ALTURA: 100 CM, APLICAÇÃO 
CONSTRUÇÃO CIVIL 

PÇ 80 R$ R$ 

415 
COLHER PEDREIRO 10” CABO DE MADEIRA ENVERNIZADO, LAMINA EM AÇO FORJADO, 
TEMPERADO. PÇ 50 R$ R$ 

416 
COLHER PEDREIRO 8” CABO DE MADEIRA ENVERNIZADO, LAMINA EM AÇO FORJADO, 
TEMPERADO. PÇ 50 R$ R$ 
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417 DESEMPENADEIRA METÁLICA DE BASE LISA SEM DENTES COM CABO DE MADEIRA 12X24 UND 60 R$ R$ 

418 ESPATULA METALICA RIGIDA 12 CM COM CABO DE MADEIRA UND 60 R$ R$ 

419 ESCOVA DE AÇO COM CABO DE MADEIRA COM 4 FILEIRAS UND 50 R$ R$ 

420 
ENXADA, MATERIAL: AÇO ALTO CARBONO 1070, LARGURA: 30 CM, MATERIAL CABO: 
MADEIRA, COMPRIMENTO CABO: 180 CM PÇ 1500 R$ R$ 

421 
ENXADÃO LARGO C/ CABO 2,5 (1.05MM X 275MM) EM AÇO FORJADO, MATERIAL CABO: 
MADEIRA PÇ 100 R$ R$ 

422 
FACÃO, MATERIAL LÂMINA: AÇO, MATERIAL CABO: MADEIRA, COMPRIMENTO: 18 POL, 
TIPO: PARA MATO, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: FIXAÇÃO CINTO GANCHO OU 
PASSADOR COM 6 CM LARGURA, MATERIAL BAINHA: COURO 

PÇ 80 R$ R$ 

423 
FACÃO, MATERIAL LÂMINA: AÇO CARBONO, MATERIAL CABO: MADEIRA, 
COMPRIMENTO: 21 POL, TIPO: PARA MATO, CARACTERISTICAS ADICIONAIS:COM 
BAINHA COURO 

PÇ 80 R$ R$ 

424 
FOICE, MATERIAL: AÇO, DUREZA:42 A 46 RC, TRATAMENTO SUPERFICIAL:PINTURA 
ENVERNIZADA, TIPO:ROÇADEIRA, COMPRIMENTO LÂMINA:280 MM, COMPRIMENTO 
OLHO:95 MM, OLHO:30 MM, PESO:610 G, MATERIAL CABO: MADEIRA 

PÇ 150 R$ R$ 

425 
JOGO CHAVE, MATERIAL: AÇO CROMO VANÁDIO, TIPO: FENDA, QUANTIDADE PEÇAS: 
10, COMPONENTES: 6 FENDA E 4 FENDA CRUZADA, MATERIAL CABO: POLIPROPILENO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PONTA MAGNETIZADA 

JG 13 R$ R$ 

426 
JOGO CHAVE, MATERIAL: AÇO, TIPO: AJUSTÁVEL, QUANTIDADE PEÇAS: 4, TAMANHO: 6", 
8", 10" E 12", MODELO: INGLESA JG 13 R$ R$ 

427 
JOGO CHAVE, MATERIAL: AÇO CROMO VANÁDIO, TIPO:  PHILIPS, FENDA, QUANTIDADE 
DE PEÇAS: 10, COMPONENTES: 6 FENDAE 4 FENDA CRUZADA, PHILLIPS, MATERIAL CABO 
POLIPROPILENO, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: PONTA MAGNETIZADA 

JG 10 R$ R$ 

428 LIMA P/ MOTOSSERRA 200X4,0MM 7 7/8 X 5/32 POL. 1/4 3/8 UND 50 R$ R$ 

429 CONJUTO DE 2 LIMAS P/ MOTOSSERRA 7/32 200 X 5,2MM 7 7/8 X 13/64 POL UND 25 R$ R$ 

430 MOTOPODA A GASOLINA 1,3 CV 25,4 CC HT 75 STIHL OU SIMILAR UND 5 R$ R$ 

431 
MOTOSSERRA MOTOR DOIS TEMPOS, MONOCILINDRICO COM 31.8 CILINDRADAS. 
SABRE 30CM/12" 1.1MM. UND 6 R$ R$ 

432 MOTOSSERRA DE 45,4 CM3 CILINDRADAS SABRE DE 40CM/16" UND 6 R$ R$ 

433 MOTOSSERRA STHIL OU SIMILAR 172 SABRFE DE 35CM UND 5 R$ R$ 

434 MOTOSSERRA STHIL OU SIMILAR 260 SABRE DE 40CM  UND 5 R$ R$ 

435 MOTOSSERRA STHIL OU SIMILAR 363 SABRE DE 40CM UND 5 R$ R$ 

436 MOTOSSERRASTHIL OU SIMILAR 661 SABRE DE 63CM UND 5 R$ R$ 

437 
MOTOSSERRA MOTOR DOIS TEMPOS, MONOCILINDRICO COM 72,2 CM3 CILINDRADAS. 
SABRE 40CM/16" 1.1MM. UND 8 R$ R$ 

438 
MOTOSSERRA MOTOR DOIS TEMPOS, MONOCILINDRICO COM 91,3 CM3 CILINDRADAS. 
SABRE 63CM/25" 1.6MM. UND 6 R$ R$ 

439 
MARRETA, MATERIAL: AÇO CARBONO FORJADO E TEMPERADO, MATERIAL CABO: 
MADEIRA, PESO: 2,00 KG, TIPO: OITAVADO, ACABAMENTO SUPERFICIAL: PINTURA 
ELETROSTÁTICA TAMANHO 30CM 

UND 12 R$ R$ 

440 
MARRETA, MATERIAL: AÇO CARBONO FORJADO E TEMPERADO, MATERIAL CABO: 
MADEIRA, PESO: 3,00 KG, TIPO: OITAVADO, ACABAMENTO SUPERFICIAL: PINTURA 
ELETROSTÁTICA CABO DE 90CM 

UND 15 R$ R$ 

441 
MARRETA, MATERIAL: AÇO CARBONO FORJADO E TEMPERADO, MATERIAL CABO: 
MADEIRA, PESO: 5,00 KG, TIPO: OITAVADO, ACABAMENTO SUPERFICIAL: PINTURA 
ELETROSTÁTICA CABO DE 90CM 

UND 10 R$ R$ 

442 
MARRETA, MATERIAL: AÇO CARBONO FORJADO E TEMPERADO, MATERIAL CABO: 
MADEIRA, PESO: 1,50 KG, TIPO: OITAVADO, ACABAMENTO SUPERFICIAL: PINTURA 
ELETROSTÁTICA CABO DE 30CM 

PÇ 13 R$ R$ 
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443 
MARRETA, MATERIAL: AÇO CARBONO FORJADO E TEMPERADO, MATERIAL CABO: 
MADEIRA, PESO: 1 KG, TIPO: OITAVADO, ACABAMENTO SUPERFICIAL: PINTURA 
ELETROSTÁTICA CABO DE 30CM 

PÇ 20 R$ R$ 

444 
MARTELO, MATERIAL: AÇO E POLIAMIDA, MATERIAL CABO: MADEIRA, TIPO: ANTI-
RETROCESSO, TAMANHO: 330 MM, DIÂMETRO: 30 CM PÇ 20 R$ R$ 

445 PÁ EM AÇO NÚMERO 4 MATERIAL CABO MADEIRA DE 71CM FORMATO BICO  UND 600 R$ R$ 

446 PÉ DE CABRA 600X110X34MM UND 13 R$ R$ 

447 
ROÇADEIRA COSTAL A GASOLINA REFERENCIA DE MODELO FS 290  ou similar COM 
POTENCIA KW/CV 2.0/2.7 - CILINDRADA CM3 38,9 ROTAÇÃO LENTA (RPM) 12.500 PESO 
7,9KG COM CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 0,58 LITROS 

UND 50 R$ R$ 

448 ROÇADEIRA GASOLINA COMUM 63CC 3HP MOTOR 2 TEMPOS UND 30 R$ R$ 

449 
SOPRADOR DE FOLHAS LATERAL A GASOLINA 2T 26CC 0,9HP PORTÁTIL LEVE POTENTE 
CARBON FAK  UND 15 R$ R$ 

450 SABRE PARA MOTOSSERRA  30CM/12" 1,1MM ROLLOMATIC UND 30 R$ R$ 

451 SABRE PARA MOTOSSERRA 40CM/16" 1,3MM ROLLOMATIC UND 30 R$ R$ 

452 SABRE PARA MOTOSSERRA 40CM/16" 1,6MM ROLLOMATIC UND 20 R$ R$ 

453 SABRE PARA MOTOSSERA  40 CM/16" 1,6MM DUROMATIC UND 15 R$ R$ 

454 
SERROTE CARPINTEIRO PRATA 16” X 400MM LAMINA EM AÇO DE ALTO TEOR DE 
CARBONO DE 8 DENTES TRAVADOS PÇ 13 R$ R$ 

455 SERROTE PODA CURVO 12” X 300MM LAMINA EM AÇO CARBONO TEMPERADO PÇ 13 R$ R$ 

456 SERROTE PODA RETO 12” X 300MM LAMINA EM AÇO CARBONO TEMPERADO PÇ 38 R$ R$ 

457 TALHADEIRA DE 12"  X 3/4 UND 30 R$ R$ 

458 
TESOURA PARA GRAMA 12” EM AÇO SAE 1045/1050 TEMPERADA EM AMBAS AS 
PONTAS PÇ 50 R$ R$ 

459 TIFOR  - GUINCHO DE ALAVANCA TIFOR 3200 KG 20 METROS GS3200 UND 2 R$ R$ 

460 
TRENA COM 8MT, POSSUI TRAVA E PRESÍLIA, CAIXA EM PLÁSTICO ABS, FITA AMARELA 
GRADUADA EM MM/POL. UND 13 R$ R$ 

461 
CALÇA PARA SANEAMENTO IMPERMEAVEL COM BOTAS ACLOPADAS VERTICE-TECIDO 
DE NYLON EMBIORRACHADOCOM UMA FACE EM POLIAMIDAE OUTRAMEM PVC - 
TAMNHO G 

UND 50 R$ R$ 

462 
CINTOS DE SEGURANÇA + TALABATE - CONFECCIONADO EM FITA DE MATERIAL 
POLIESTER - APROXIMADAMENTE PESO DO CINTO 1360G E TALABARTE 1,54M UND 5 R$ R$ 

463 LANTERNA TÁTICA T9 - 5400000 ALIMENTADA A BATERIA - USB OU SIMILAR UND 10 R$ R$ 

464 CABO SOLTEIRO 15M CORDA 12MM TRANÇADA PRETA, 100% POLIÉSTER UND 200 R$ R$ 

465 POLIA SIMPLES ALUMINIO ROLAMENTO PLACAS FIXAS P/CORDAS ATÉ 13MM 23KN UND 5 R$ R$ 

466 ROLDANA DE FERRO FUNDIDO EM "V" FF.4"  UND 5 R$ R$ 

467 FREIO "8" RESGATE ALUMINIO COR PRETO 35KN UND 5 R$ R$ 

468 MOSQUETÃO ALUMINIO OVAL ROSCA 22 KN UND 5 R$ R$ 

469 FITA DE ANCORAGEM COM OLHAL 24KN, 150CM UND 10 R$ R$ 

470 
CORDELETE 5MM DE 10M - MATERIAL POLIÉSTER E POLIAMIDA - RESISTENTE 6,4KN - 
PESO POR METRO 25G/M UND 10 R$ R$ 

471 
TESOURA CORTA VERGALHÃO - 24 POLEGADAS - TUDO DE AÇO - LÂMINA DE AÇO 
CROMO MOLIBDÊNIO UND 2 R$ R$ 

472 
TESOURA CORTA VERGALHÃO - 30 POLEGADAS - TUDO DE AÇO - LÂMINA DE AÇO 
CROMO MOLIBDÊNIO UND 2 R$ R$ 

473 MOTOR DE RABETA MERCURY 15 SUPER - MARTINELLI OU SIMILAR 15HP A GASOLINA UND 5 R$ R$ 

474 
BARCO DE ALUMINIO DE APROXIMADAMENTE 5METROS ALUMÍNIO DE LIGA NAVAL - 
MOTORIZAÇÃO MÁXIMA DE 15HP - PISO EM EVA - 4 PASSAGEIROS CARGA MÁXIMA 
300KG 

UND 2 R$ R$ 
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475 

BOTES INFLÁVEIS FUNDO RIGIDO  - 03 COMPARTIMENTOS DE AR - 04 ALÇAS DE 
TRANSPORTE - 02 SUPORTES PARA FIXAR OS REMOS - 01 BUJÃO DE SÍDA PARA ÁGUA - 
CASCO EM FIBRA DE VIDRO  - CAIXA DE ÂNCORA COM TAMPA EM PROA SEM 
ESTOFAMENTO - 01 PARA DE REMO OU SIMILAR 

UND 2 R$ R$ 

476 PAR DE REMO DE MADEIRA MACIÇA - APROXIMADAMENTE 1,80 CM UND 4 R$ R$ 

477 
BARRACA MODULAR DE CAMPANHA - COR LARANJA - AMPROXIMADAMENTE 5,00 DE 
LARGURA X 6,24M DE COMPRIMENTO X 2,84M DE ALTURA CONFECCIONADA EM 
LAMINADO DE PVC REFORÇADO EM POLIÉSTER 

UND 3 R$ R$ 

478 
PRANCHA DE RESGATEE EM POLIETILENO - COM TAMANHO DE 6X45X187CM E QUE 
SUPORTE ATÉ 150KG UND 100 R$ R$ 

479 
TENDA SANFONADA 3X3 ARTICULADA, COR AZUL, 2,8 M X 3M X 3M EM POLIÉSTER E 
AÇO PESO 13,543KG UND 10 R$ R$ 

480 
 ESCADAS EXTENSÍVEL MATERIAL: FIBRA VIDRO, MATERIAL DEGRAU: ALUMÍNIO, 
QUANTIDADE DEGRAUS: 32 DEGRAUS, ALTURA FECHADA: 5,43 M, ALTURA ABERTA: 9,60 
M, COR:LARANJA 

UND 2 R$ R$ 

481 MOTO ESMERIL DE BANCADA 6POL 350W 110V RAZI-26549 OU SIMILAR UND 3 R$ R$ 

482 ESMERILHADEIRA ANGULAR 7POL. 2200W 110V - BOSCH-GWS 2200-180. OU SIMILAR UND 4 R$ R$ 

483 
GRADE DE FERRO FORMADA DE BARRAS VERTICAIS DE 
1.1/2"X3/8",HORIZONTAIS DE 2"X3/8", COM MONTANTES DE 1.1/2"X1.1/2" A 

CADA2,00M,CONFORME PROJETO Nº6005/EMOP.FORNECIMENTO EMOP 

M² 1000 R$ R$  

484 TUBO DE CONCRETO ARMADO, PA1, AGUA, 300MM EMOP M2 2000 R$ R$  

485 
TUBO DE CONCRETO ARMADO, P/AGUAS PLUVIAIS, PA-1, SEM PINTURA, DE 

400MM EMOP 
M 5000 R$ R$  

486 
TUBO DE CONCRETO ARMADO, P/AGUAS PLUVIAIS, PA-1, SEM PINTURA, DE 

500MM EMOP 
M 4000 R$ R$  

487 
TUBO DE CONCRETO ARMADO, P/AGUAS PLUVIAIS, PA-1, SEM PINTURA, DE 

600MM EMOP 
M 5000 R$ R$  

488 
TUBO DE CONCRETO ARMADO, P/AGUAS PLUVIAIS, PA-1, SEM PINTURA, DE 

800MM EMOP 
M 1125 R$ R$  

489 
TUBO DE CONCRETO ARMADO, P/AGUAS PLUVIAIS, PA-1, SEM PINTURA, DE 

1000MM EMOP 
M 750 R$ R$  

490 
TUBO DE CONCRETO ARMADO, P/AGUAS PLUVIAIS, PA-1, SEM PINTURA, DE 

1200MM EMOP 
M 300 R$ R$  

491 TUBO DE CONCRETO ARMADO PA1 1500X1000MM EMOP M 150 R$ R$  

492 
TINTA LATEX STANDARD, PARA EXTERIOR/INTERIOR, SEMIBRILHANTE BRANCA 

EMOP 
UND 280 R$ R$  

493 
TINTA LATEX STANDARD, PARA EXTERIOR/INTERIOR, SEMIBRILHANTE AZUL 

EMOP 
UND 400 R$ R$  

494 
TINTA LATEX STANDARD, PARA EXTERIOR/INTERIOR, SEMIBRILHANTE 

AMARELO EMOP 
UND 200 R$ R$  

495 
BACIA SANITARIA DE LOUCA BRANCA, CONVENCIONAL, PADRAO POPULAR 

EMOP 
UND 50 R$ R$  

496 VASO SANITARIO INFANTIL DE LOUCA BRANCA EMOP UND 20 R$ R$  

497 
BACIA SANITARIA DE LOUCA BRANCA, COM CAIXA ACOPLADA,PADRAO 
POPULAR,INCLUSIVE ASSENTO PLASTICO PADRAO POPULAR,RABICHO EM 

PVC,ANEL DE VEDACAO E ACESSORIOS DE FIXACAO.FORNECIMENTO EMOP 

UND  30 R$ R$  

VALOR TOTAL                   R$  

 

 

 



 

PREFEITURA DE BELFORD ROXO 

Secretaria Municipal de Licitações e Compras Processo: 25/00024/2025 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$  

O Prazo de Validade da presente Proposta é de 60 (sessenta) dias contados da data da entrega da presente. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:  

DADOS DA PROPONENTE  

Razão Social:  

CNPJ:  

Insc. Estadual:  

Insc. Municipal:  

Endereço:  

Telefones:  

E-Mail:  

Banco:      Agência:        Conta-Corrente: 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL (que assinará o termo de contrato, conforme consta no contrato social ou 

procuração)  

Nome:  

Nacionalidade:  

Profissão:  

Estado Civil:  

CPF:  

Identidade:  

Órgão Exp.:  

Data de Emissão:  

Telefone:  

E-Mail: 

(local) _____________, ___ de ______________ de 2026.  

__________________________________________  

(Assinatura do representante legal)  

(Em papel timbrado do licitante). 
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ANEXO IV   

 MODELO DAS DECLARAÇÕES CONJUNTAS 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 90049/2025 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS, CONSERVAÇÃO E DEFESA CIVIL, em conformidade com as especificações, quantidades e demais 
exigências contidas neste edital. 

A/C Sr. Pregoeiro(a)  

 O licitante atende aos requisitos de habilitação, declarando a veracidade das informações prestadas; 

 

 A pessoa jurídica não possui em seus quadros pessoas que mantenham vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

 

 A pessoa jurídica não possui em seus quadros pessoas ligadas a integrantes do poder Municipal 

(Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Servidores Municipais) por laço de matrimônio ou parentesco afim 

ou consanguíneo até o segundo grau, ou por adoção, nos termos do Art.119 da Lei Orgânica Municipal;  

 

 A licitante se compromete a garantir o prazo de validade dos  preços e condições constantes da 

proposta por 60 (sessenta) dias corridos a partir da data da apresentação da mesma; 

 A licitante cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

 

 A licitante assegura ter pleno conhecimento da legislação pertinente à contratação em pauta e demais 

condições previstas no Edital e seus anexos;  

 A licitante não se encontra cumprindo nenhuma das penalidades previstas na Lei n.º 14.133/2021 e 

na Lei n.º 12.846/13; 

 A proposta econômica do licitante compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da apresentação. 
 

 (local) _____________, ___ de ______________ 2026.  

__________________________________________  

(Assinatura do representante legal)  

(Em papel timbrado do licitante). 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME/EPP 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 90049/2025 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS, CONSERVAÇÃO E DEFESA CIVIL, em conformidade com as especificações, quantidades e demais 
exigências contidas neste edital. 

 

 

A/C Sr. Pregoeiro(a) 

 

 

 Os valores dos contratos vigentes eventualmente firmados com a Administração Municipal não superam a 

receita bruta máxima admitida para enquadramento na Lei Complementar n.º 123/06.  
 

 

 

 

 

 

 (local) _____________, ___ de ______________ 2026.  

__________________________________________  

(Assinatura do representante legal)  

(Em papel timbrado do licitante). 
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ANEXO VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___  

PROCESSO:  Nº  

LICITAÇÃO:  Nº _________________ 

 

os ___ dias do mês de ______ de ____, às ______ horas, na Prefeitura Municipal de Belford Roxo, situada à 

____(endereço)_____, é celebrado o presente compromisso entre o MUNICÍPIO DE BELFORD ROXO, por intermédio 

da Secretaria __________, órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, doravante denominado MUNICÍPIO  

e _________ (ADJUDICATÁRIO), inscrito no CPF/CNPJ sob o nº___________ estabelecida na ___________ (ENDEREÇO 

COMPLETO), doravante denominado COMPROMITENTE, neste ato representado pelo    ___________, inscrito  no 

Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº _______________ e RG n° ___________, domiciliado à _____________, de 

acordo com  o processo administrativo n.º __________________,  observadas a Lei Federal nº 14.133/2021, o Decreto 

Municipal n.º xxxxxxx e ainda o edital nº _______________, os termos da proposta vencedora e as cláusulas a seguir 

expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Por meio desta ata o COMPROMITENTE assume o compromisso e a obrigação de fornecer os bens descritos na planilha 

anexa pelos preços ali fixados, observado o teto máximo estabelecido e as diretrizes fixadas no Termo de Referência 

e no edital da licitação.   

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE 

MÁXIMA  

VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR TOTAL (R$) 

1     

 

Parágrafo Primeiro. O COMPROMITENTE está obrigado a fornecer os bens que venham a ser requisitados através de 

ordens de fornecimento emitidas pelos órgãos gerenciador, participantes e aderentes, observado o valor unitário 

registrado e o quantitativo mínimo de cada ordem de fornecimento previsto no Termo de Referência, no edital de 

licitação. 

Parágrafo segundo. O quantitativo mínimo para cada ordem de fornecimento a ser exarada pelo(s) órgão(s) 

gerenciador, participantes e não participantes será de ______ (____) unidades.  
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Parágrafo terceiro. A formalização da ata não obriga o MUNICÍPIO a solicitar qualquer quantidade do material 

registrado, facultando-se a realização de contratação específica para a eventual prestação pretendida, assegurado, no 

entanto, ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS 

     O prazo de validade deste Registro de Preços será de ______ (_____) meses, contados a partir da data de 

assinatura do presente instrumento. 

Parágrafo único. Admite-se prorrogação por igual ou menor período caso existente saldo remanescente, mediante 

expressa e adequada justificativa, desde que demonstrada a vantajosidade dos preços registrados por meio de cotação 

realizada nos termos do art. xxx do Decreto Municipal n.º xxxxxxx.  

 CLÁUSULA TERCEIRA - DO GERENCIADOR, DOS PARTICIPANTES E DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

O órgão/entidade gerenciador(a) desta Ata de Registro de Preços é ________, a quem compete: 

a) Divulgar os preços registrados e suas atualizações no Portal Nacional de Contratações Públicas e no Portal de 

Transparência do Município;  

b) praticar todos os atos de controle e gerenciamento dos quantitativos das Atas de Registro de Preços e de seus saldos 

e das solicitações de adesão; 

c) gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores 

registrados para atendimento às necessidades do órgão ou entidade, obedecendo à ordem de classificação do certame 

e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da respectiva ata; 

d) deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não manifestaram interesse em participar do registro 

de preços durante o período de divulgação da Intenção de Registro de Preços, observando os limites da legislação; 

e) convocar os proponentes remanescentes, nas hipóteses autorizadas por esta Ata e pelo Decreto Municipal n.º 

xxxxxxx, observada a ordem de classificação; 

f) conduzir as alterações ou as atualizações dos preços registrados;  

g) fornecer ao COMPROMITENTE documentos, informações e demais elementos que possuir pertinentes à execução 

do presente objeto; 

h) promover a correta gestão, fiscalização e execução contratual, nos termos do Capítulo VI do Título III da Lei nº 

14.133/2021, do disposto no Decreto Municipal n.º xxxxxxx, no Termo de Referência e no contrato, com relação às 

suas próprias contratações; e 
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 i) realizar permanente cotação de preços, inclusive antes da formalização da contratação e/ou emissão da ordem de 

fornecimento, para aferição da manutenção da vantajosidade dos preços registrados. 

 

Parágrafo único. São participantes desta Ata de Registro de Preços os órgãos/entidades ________, a quem compete: 

a) tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto cumprimento 

de suas disposições;  

b) prestar informações, quando solicitadas, ao gerenciador quanto à contratação e à execução da demanda destinada 

ao seu órgão ou entidade;  

c) informar ao gerenciador a eventual recusa do contratado em atender às condições estabelecidas no instrumento 

convocatório, quando houver, e no Termo de Referência, firmadas na Ata de Registro de Preços, bem como as 

divergências relativas à entrega, características e origem dos bens adjudicados; e  

d) promover a correta gestão, fiscalização e execução contratual, nos termos do Capítulo VI do Título III da Lei nº 

14.133/2021, e o disposto no Decreto Municipal n.º xxxxxxx, no Termo de Referência e no contrato, com relação às 

suas próprias contratações. 

e) realizar permanente cotação de preços, inclusive antes da formalização da contratação e/ou emissão da ordem de 

fornecimento, para aferição da manutenção da vantajosidade dos preços registrados. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA COMPROMITENTE  

Constituem obrigações da COMPROMITENTE: 

a) Fornecer os bens de acordo com as normas vigentes e as especificações contidas nesta ata, observada, sempre, a 

adequação do prazo de validade do produto e as condições adequadas de acondicionamento; 

b) Realizar, sem quaisquer ônus para o MUNICÍPIO, as correções e revisões de falhas ou defeitos verificados no 

produto fornecido, sempre que a ela imputáveis; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios redibitórios existentes, na forma do Código de Defesa do Consumidor; 

d) Acatar as instruções emanadas da fiscalização exercida pela Administração; 

e) Sob as penas da lei, não divulgar nem fornecer dados e informações referentes ao fornecimento de bens, a menos 

que expressamente autorizada pelo MUNICÍPIO; 

f) Observar a legislação trabalhista e previdenciária na gestão da mão de obra vinculada à execução do objeto 

registrado; 
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g) Reconhecer que o MUNICÍPIO não manterá qualquer vínculo de natureza trabalhista com seus profissionais e 

empregados, responsabilizando-se o fornecedor por quaisquer acidentes decorrentes de suas atividades; 

h) Atender a todas as obrigações decorrentes do presente instrumento, do Termo de Referência e do edital de 

licitação; 

i) Arcar com as despesas de carga e descarga e de frete referentes às entregas dos produtos, inclusive as oriundas da 

devolução e reposição das mercadorias defeituosas; 

j) manter-se durante toda a execução da ata em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, no que tange 

às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 92, inciso XVI, da Lei n.º 

14.133/2021, para além de obrigar-se a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

k) Atender a todas as obrigações fixadas no edital e seus anexos. 

CLÁUSULA QUINTA - DO LIMITE FINANCEIRO DAS DESPESAS  

Em razão dos preços e das quantidades máximas admitidas no registro de preços, o limite para realização de despesas 

pelo MUNICÍPIO, nos termos desta ata, será da ordem de R$ ______ (________). 

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO 

O fornecimento do material deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do 

instrumento convocatório, desta ata e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da 

inexecução total ou parcial. 

Parágrafo primeiro. Cada ordem de fornecimento emitida pelos órgãos gerenciador, participantes ou aderentes 

deverá observar os quantitativos mínimos dispostos no Termo de Referência e no edital da licitação. 

Parágrafo segundo. A gestão e a fiscalização da ata serão exercidas por servidores designados pela autoridade máxima 

do órgão a quem competirá o exercício das atribuições previstas nos artigos xxx e xxxx do Decreto Municipal n.º 

xxxxxxx, respectivamente. 

Parágrafo terceiro. O COMPROMITENTE facilitará, por todos os meios ao seu alcance, a ampla fiscalização do 

MUNICÍPIO, promovendo o fácil acesso às suas dependências, podendo, inclusive, lhe ser exigido o fornecimento de 

veículo necessário à diligência da fiscalização. 

Parágrafo quarto. O COMPROMITENTE atenderá prontamente às observações e exigências que lhes forem 

apresentadas pela fiscalização.  

Parágrafo quinto.  O COMPROMITENTE declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos 
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de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos, 

explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho 

de suas atividades. 

Parágrafo sexto. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade do compromitente, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com os artigos 119 e 120 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

Parágrafo sétimo. Todos os atos exarados pela fiscalização da ata deverão ser escritos e levados ao processo 

administrativo respectivo, submetendo-se à ciência, ratificação ou deliberação da autoridade competente. 

Parágrafo oitavo. Quaisquer entendimentos entre a fiscalização e o COMPROMITENTE, desde que não infrinjam 

nenhuma cláusula contratual, serão feitos por escrito, não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações do 

COMPROMITENTE com fundamento em ordens ou declarações verbais. 

Parágrafo nono - O recebimento se dará em tantas parcelas quantas forem as ordens de fornecimento emitidas, na 

seguinte forma: 

a) provisoriamente, pelo fiscal do contrato, no ato de entrega, mediante assinatura de termo circunstanciado 

firmado pelas partes; 

b) definitivamente, no prazo de _____________dias do recebimento provisório, pelo fiscal do contrato, mediante 

termo detalhado de atendimento dos requisitos e diretrizes fixadas no termo de referência e no edital.  

Parágrafo décimo. Caso seja verificado defeito ou desconformidade do objeto contratual, o recebimento definitivo 

será sobrestado até que os reparos ou substituições sejam realizados. 

Parágrafo décimo primeiro. A ultrapassagem do prazo fixado na alínea b sem manifestação do fiscal do contrato não 

importa na presunção de recebimento definitivo, cabendo ao COMPROMITENTE o direito de apresentar requerimento 

expresso perante o órgão ou entidade responsável pela contratação. 

Parágrafo décimo segundo. O termo mencionado na alínea a deve indicar expressamente sua vinculação ao 

recebimento provisório, resguardando o direito da Administração de rejeitar o fornecimento não emitindo o 

recebimento definitivo.  

Parágrafo décimo terceiro. O fiscal, sob pena de ser responsabilizado administrativamente, anotará em registro 

próprio as ocorrências relativas ao fornecimento do material, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 10 

(dez) dias, para ratificação. 



 

PREFEITURA DE BELFORD ROXO 

Secretaria Municipal de Licitações e Compras Processo: 25/00024/2025 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL E ADMINISTRATIVA 

Para a execução desta ata, as partes declaram conhecer a Lei Federal nº 12.846/2013, se comprometem a atuar de 

forma ética, íntegra, legal e transparente, e estão cientes de que não poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar 

a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de 

qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, indireta ou por meio de 

subcontratados ou terceiros, quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada.  

Parágrafo primeiro. A responsabilização da pessoa jurídica subsiste nas hipóteses de alteração contratual, 

transformação, incorporação, fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data da fusão 

ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será restrita à obrigação de pagamento de multa e 

reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônio transferido.  

Parágrafo segundo. As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no âmbito do respectivo contrato, as 

consorciadas serão solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos na Lei Federal nº 12.846/2013, 

restringindo-se tal responsabilidade à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano causado. 

Parágrafo terceiro. O COMPROMITENTE é responsável por danos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, não excluída 

ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da 

Administração. 

Parágrafo quarto.  O COMPROMITENTE é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de acordos, 

dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato.  

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O MUNICIPIO fará o pagamento do fornecimento do material por meio de depósito em conta bancária a ser indicada 

pelo COMPROMITENTE, observado o valor unitário registrado e o quantitativo objeto da ordem de fornecimento.  

Parágrafo primeiro. Para fins de pagamento prevalecerá o valor correspondente ao fornecimento efetivo do objeto 

registrado, nos exatos termos exigidos pelas diretrizes fixadas no Termo de Referência. 

Parágrafo segundo. Eventuais discrepâncias no fornecimento deverão acarretar glosa no valor da solicitação de 

pagamento, devendo ser observada a garantia de manifestação prévia do compromitente. 

Parágrafo terceiro. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido próprio observado o disposto no 

Decreto Municipal n.º xxxxxxx. 

Parágrafo quarto. De acordo com o art. xxx, inciso xxx, do Decreto Municipal n.º xxxxxxx, o compromitente deverá 

apresentar, juntamente com a fatura ou nota fiscal do fornecimento executado, os seguintes documentos: 
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I - certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal; 

II - certidão de regularidade previdenciária, social e trabalhista; 

III - medição realizada pela fiscalização da ata, caso o instrumento esteja submetido a tal regime de pagamento. 

Parágrafo quinto. O prazo de pagamento é de até 30 (trinta) dias contado da data de apresentação do pedido.  

Parágrafo sexto. Caso se faça necessária à representação de qualquer fatura ou complementação de documentação 

pelo compromitente, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, voltando a transcorrer a partir da data do cumprimento 

da exigência. 

Parágrafo sétimo. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato 

atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IPCA-E e serão acrescidos de 0,033% 

(trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso, a titulo de compensação financeira, a serem calculados sobre a 

parcela devida. 

Parágrafo oitavo. Os pagamentos realizados pelo Município em prazo inferior ao estabelecido serão realizados 

mediante desconto de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de antecipação.  

Parágrafo nono. No caso de atraso de pagamento por motivo atribuível ao Município, será devido o pagamento de 

0,1% (um décimo por cento) ao mês, caso inexista justificativa adequada para a ocorrência do atraso. 

Parágrafo décimo. Em caso de não comprovação da regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, o compromitente 

deverá ser instado a se manifestar sobre a possibilidade de compensação do crédito com o débito existente, caso em 

que os autos deverão ser remetidos ao órgão fazendário para as providências cabíveis, com prévia oitiva da 

Procuradoria Geral do Município em caso de débito inscrito em dívida ativa. 

Parágrafo décimo primeiro. Em caso de não concordância com a compensação, imediatamente após o pagamento da 

contraprestação, os autos serão remetidos à Procuradoria Geral do Município para adoção das providências cabíveis 

para recuperação do crédito municipal. 

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Os órgãos e entidades municipais que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso desta ata, 

deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador, na forma do art. xxx do Decreto Municipal n.º xxxxxxx, 

observando-se os limites individual e global. 

Parágrafo primeiro. Caberá ao COMPROMITENTE optar pela aceitação ou não da adesão por meio de manifestação 

expressa e inequívoca. 
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Parágrafo segundo. A aceitação do COMPROMITENTE deve ser formalizada por meio de manifestação expressa 

dirigida ao órgão gerenciador na qual se compromete a não descontinuar ou prejudicar a concretização do quantitativo 

originalmente registrado a despeito da adesão solicitada. 

Parágrafo terceiro. O limite individual de cada órgão ou entidade não participante será de 50% do quantitativo 

registrado. 

Parágrafo quarto. O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não 

poderá exceder o limite global de duas vezes o quantitativo registrado. 

Parágrafo quinto. A análise das solicitações de adesão pelo órgão gerenciador deverá ser precedida de pesquisa de 

mercado para aferição do valor do objeto registrado com base no quantitativo resultante da adesão e a constatação 

de preço mais vantajoso em decorrência dessa pesquisa acarretará a necessidade de negociação do preço registrado 

para sua compatibilização com o de mercado, como condição para autorização à adesão. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ATUALIZAÇÃO E REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados na presente ata poderão ser objeto de alteração caso os preços registrados se tornem maiores 

que os valores atualizados de mercado apurados em cotação, ou caso haja substancial discrepância entre os preços 

registrados e os valores atualizados de mercado, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como 

pactuado. 

Parágrafo primeiro. Caso os preços registrados se tornem maiores que os valores de mercado, conforme 

levantamento devidamente documentado, o órgão gerenciador deverá iniciar negociação com o fornecedor registrado 

para compatibilização com os preços apurados. 

Parágrafo segundo. A redução dos preços registrados será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos/entidades 

que tiverem formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de revisão 

dos preços contratados. 

Parágrafo terceiro. Em caso de insucesso nas negociações previstas no parágrafo primeiro, o órgão gerenciador 

promoverá a liberação do fornecedor em relação aos compromissos assumidos, convocando os demais fornecedores 

para negociação, observada a ordem de classificação da licitação. 

Parágrafo quarto. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado, ensejando substancial 

discrepância entre os preços registrados e os valores atualizados de mercado, os preços poderão ser revistos, 

mediante expresso e fundamentado pedido formulado pelo fornecedor, desde que comprovada a substancial 
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discrepância e que sejam observadas as diretrizes do Decreto Municipal n.º xxxxxxx, cabendo ao órgão gerenciador da 

ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores e, em caso de insucesso, promover o cancelamento 

do registro. 

Parágrafo quinto. A não comprovação dos fatos ensejadores do pedido previsto no parágrafo anterior importará em 

seu indeferimento, permanecendo o fornecedor obrigado aos termos originais da ata de registro. 

Parágrafo sexto. A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos contratos decorrentes 

do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão contratante, observadas as disposições 

legais incidentes sobre os contratos. 

Parágrafo sétimo. A eventual discrepância de preços apurada após análise de pedido de adesão importará na 

importará na negociação dos preços registrados, para sua redução, com o intuito de adequá-los ao mercado, na forma 

do parágrafo xxx do art. xxxx, do Decreto Municipal n.º xxxxxxx.  

Parágrafo oitavo. Os novos valores porventura a serem registrados em razão das alterações previstas nesta cláusula 

deverão ser formalizados mediante termo aditivo à Ata de Registro de Preços.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As alterações da ata de registro de preços não poderão acarretar aumento dos quantitativos registrados, inclusive nas 

hipóteses previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021.  

Parágrafo único. Os eventuais contratos decorrentes do registro de preços poderão ser alterados de acordo com as 

diretrizes da Lei Federal n.º 14.133/2021, observando-se, quanto aos acréscimos e supressões, a aplicação do limite 

legal relativo ao contrato individualmente considerado, e não à ata de registro de preços 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

O fornecedor poderá ter seu registro cancelado de acordo com o disposto no artigo xxx do Decreto Municipal n.º 

xxxxxxx quando:                                                        

I - for atestado o descumprimento das condições previstas na ata de registro de preços;  

II - o contrato ou documento equivalente não for firmado no prazo estabelecido pela Administração;  

III - o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aos preços praticados 

no mercado;  

IV - estiverem presentes razões de interesse público; e  
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V - restar caracterizada a impossibilidade de concretização do objeto registrado em razão de caso fortuito ou força 

maior.  

Parágrafo primeiro. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador, após manifestação da 

fiscalização contratual. 

Parágrafo segundo. Havendo o cancelamento do registro de preços, o órgão gerenciador deverá, observada a ordem 

de classificação, convocar os fornecedores que integrem o cadastro de reserva para manifestação de vontade quanto 

à formalição de registro de preços. 

Parágrafo terceiro. Diante da inexistência de cadastro de reserva ou do desinteresse dos fornecedores, é facultado ao 

órgão gerenciador convocar os demais licitantes na forma do § xxxx, do art. xxxxx, do Decreto Municipal n.º xxxxxxx. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CADASTRO DE RESERVA 

Fazem parte do cadastro de reserva os proponentes que aceitaram cotar os bens em preços iguais aos do vencedor 

do certame, e os proponentes que mantiverem sua proposta original, observada a possibilidade ou não de o licitante 

oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto, conforme disposto no edital. 

Parágrafo primeiro. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata, incumbindo ao órgão/entidade gerenciador(a) o controle. 

Parágrafo segundo. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva e que mantiveram suas propostas 

originais somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital; e 

b) Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas nesta ata. 

Parágrafo terceiro. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Portal Nacional 

de Contratações Públicas e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

Parágrafo quarto. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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Parágrafo quinto. Na hipótese de nenhum dos licitantes indicados no parágrafo segundo, alínea ‘a’, desta cláusula 

aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

a) Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

b) Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

Parágrafo sexto. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

O registro de preço de fornecedor poderá ser cancelado quando:  

I - for atestado o descumprimento das condições previstas na ata de registro de preços;  

II - o contrato ou documento equivalente não for firmado no prazo estabelecido pela Administração;  

III - o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aos preços praticados 

no mercado;  

IV - estiverem presentes razões de interesse público; e  

V - restar caracterizada a impossibilidade de concretização do objeto registrado em razão de caso fortuito ou força 

maior. 

Parágrafo único. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador, após manifestação da fiscalização 

contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 

A inexecução total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração nos 

termos do art. 155, da Lei n.º 14.133/2021, sujeita o COMPROMITENTE, sem prejuízo da responsabilidade civil, 

administrativa ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência pela inexecução parcial do contrato; 
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b) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor da parcela em atraso que será 

convertida em compensatória nos casos de rescisão por culpa do compromitente; 

c) multa de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor total da ata, aplicada de acordo com a 

gravidade da infração, exceto nos casos de rescisão por culpa do compromitente. Nas reincidências específicas, a multa 

corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 30% (trinta 

por cento); 

d) multa de 30% (trinta por cento) do valor total da ata em caso de cancelamento do registro por culpa do 

compromitente;  

e) impedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo máximo de 3 (três) anos;  

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo mínimo de 3 (três) e 

máximo de 6 (seis) anos.  

Parágrafo primeiro. A imposição de multa igual ou inferior a 5% do valor da ata e a aplicação da sanção de advertência 

pode ser levada a efeito pelo fiscal do contrato que deverá providenciar a notificação da contratada observado o prazo 

de defesa de 15 (quinze) dias úteis. 

Parágrafo segundo. Nos demais casos, a sanção deve ser imposta pela autoridade máxima do órgão gerenciador, 

devendo ser instituída comissão para apuração nos casos de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade, observado o procedimento descrito no Decreto Municipal n.º xxxxxxx. 

 Parágrafo terceiro. As sanções previstas nas alíneas a, e e f podem ser cumulativamente aplicadas com as sanções 

pecuniárias. 

Parágrafo quarto. Os valores das multas serão deduzidos dos eventuais créditos contratuais do compromitente, 

devendo em caso de saldo ser retida a garantia de execução contratual ofertada, ensejando ainda a inscrição em dívida 

ativa para cobrança judicial em caso de insuficiência das referidas quantias.  

Parágrafo quinto. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de cancelamento do registro nem tampouco afasta 

o dever do compromitente de reparação integral dos danos causados à Administração. 

Parágrafo sexto. A aplicação das sanções previstas neste item observará o disposto na Lei n.º 14.133/2021 e no 

Decreto Municipal n.º xxxxxxx. 

Parágrafo sétimo. Os prazos das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade, assim 

como a delimitação do quantum das sanções pecuniárias observarão as diretrizes fixadas no art. 156, parágrafo 1º, da 

Lei n.º 14.133/2021. 
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Parágrafo oitavo. A notificação do compromitente dar-se-á por qualquer meio que assegure a certeza de ciência, 

admitindo-se publicação em edital em caso de retorno negativo de aviso de recebimento ou de comunicação 

eletrônica.  

Parágrafo nono. A prática de ato tipificado na Lei n.º 12.846/13 será apurada em autos próprios, observado o 

procedimento do referido diploma legal, inclusive, nos casos em que os referidos atos também se enquadrarem nas 

infrações descritas na Lei n.º 14.133/2021.   

Parágrafo décimo. As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas ao COMPROMITENTE ou de 

perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando não comportarem cobrança 

amigável, serão inscritos em dívida ativa e cobrados judicialmente, caso sejam superiores à garantia prestada ou aos 

créditos que o COMPROMITENTE tenha em face do MUNICÍPIO. 

Parágrafo décimo primeiro. Caso o MUNICÍPIO tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que lhe for 

devido, o COMPROMITENTE ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 10% 

(dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e 

honorários de advogado, estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO 

Constitui cláusula de observância obrigatória por parte do COMPROMITENTE, a impossibilidade de opor perante o 

Município a exceção de inadimplemento como fundamento para a interrupção unilateral da prestação dos serviços. 

Parágrafo único. A suspensão do contrato, a que se refere o parágrafo 3º, inciso II, do art. 137 da Lei Federal nº 

14.133/2021, se não for objeto de prévia autorização da Administração, deverá ser requerida judicialmente, mediante 

demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo vedada sua suspensão por 

decisão unilateral do COMPROMITENTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Nos casos em que não for dispensada a utilização do instrumento contratual, a emissão de ordem de fornecimento 

deverá ser precedida da formalização do contrato administrativo.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO  

Após a assinatura da ata seu inteiro teor deverá ser divulgado, no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), devendo seu extrato ser publicado no DOE-BELFORD ROXO e seu inteiro 

teor inserido no Portal de Transparência da Administração Municipal. 
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Parágrafo primeiro. O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, partes, objeto, prazo, valor, 

número do empenho e fundamento do ato.  

Parágrafo segundo. O MUNICÍPIO deverá inserir os dados deste contrato no SIGFIS ou sistema equivalente para 

ciência do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, observados os prazos fixados em deliberações do referido 

órgão. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA CONTAGEM DOS PRAZOS 

Na contagem dos prazos estabelecidos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão 

os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário, conforme art. 183 da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO DE ELEIÇÃO 

Fica eleito o Foro da Cidade de Belford Roxo, para dirimir qualquer litígio decorrente da presente ata que não possa 

ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta ata, firmam as partes o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, e na presença das testemunhas 

abaixo firmadas. 

Belford Roxo, ____ de _______________ de 20_____ 

 

_______________________                 ______________________ 

Pelo MUNICÍPIO                                   Pela COMPROMITENTE 

 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO I – CADASTRO DE RESERVA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº ___/202____ 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 

OBJETO: 

1. Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais 

ao adjudicatário: 

FORNECEDOR nº1 DO CADASTRO DE RESERVA: empresa ............., situada na Rua ............., Bairro ............., Cidade 

............. e inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............., representada neste ato por ............., cédula de identidade nº .............,  

domiciliada na Rua ............., Cidade .............;  

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE MÁXIMA  VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL (R$) 

     

 

FORNECEDOR nº 2 DO CADASTRO DE RESERVA: empresa ............., situada na Rua ............., Bairro ............., Cidade 

............. e inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............., representada neste ato por ............., cédula de identidade nº .............,  

domiciliada na Rua ............., Cidade .............;  

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE MÁXIMA  VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL (R$) 

     

 

2. Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

FORNECEDOR nº3 DO CADASTRO DE RESERVA: empresa ............., situada na Rua ............., Bairro ............., Cidade 

............. e inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............., representada neste ato por ............., cédula de identidade nº .............,  

domiciliada na Rua ............., Cidade .............;  

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE MÁXIMA  VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL (R$) 

     

 

FORNECEDOR nº4 DO CADASTRO DE RESERVA: empresa ............., situada na Rua ............., Bairro ............., Cidade 

............. e inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............., representada neste ato por ............., cédula de identidade nº .............,  

domiciliada na Rua ............., Cidade .............;  

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE MÁXIMA  VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL (R$) 

     

 


